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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE

SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 015/2012

O auditor designado para a presidência do Juizado Especial de
Disciplina Desportiva (JEDD), no uso de suas atribuições transitórias
e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, no cumprimento de sua
atividade, INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário, por infração
disciplinar relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que deram
origem a DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como anti-desportiva
e que não tenha previsão específica), conforme segue:

Processo nº 030/2012/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2012.

JOGOS REALIZADOS EM 13/05/12

JOSÉ MARTINS MACHADO
Atleta, AE MARIA EUGÊNIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

WILLIAN DOS SANTOS LOPES
Preparador Físico, AE MARIA EUGÊNIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

FELÍCIO ANTÔNIO BUENO JÚNIOR
WILTON SANTOS PAULO
Atletas, AAFM/GALÁCTICOS/PIERONE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2012.

JOGOS REALIZADOS EM 20/05/12

ROMÁRIO DA SILVA FEITOSA
atelta, EC COMERCIAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Competição: Veterano da 1ª Divisão/2012.

JOGOS REALIZADOS EM 19/05/12

MARCELO PROCÓPIO
Atleta, EC PAINEIRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

EDUARDO HENRIQUE CAÇADOR
Atleta, EC NOVA ESPERANÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

CLAUDINEI MOREIRA
Técnico, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2012.

JOGOS REALIZADOS EM 20/05/12

GABRIEL FERNANDES SOARES
Atleta, AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos réus,
descontada a pena de suspensão automática, quando efetivamente
cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 23 de maio de 2012.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 004/2012

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD), cuja composição será decidida até momentos antes do início
da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 30 de maio de 2012 (Quarta feira)
Horário: 19h10min.

Processo nº 005/2012/TJD - 19h10min.
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2012.
Jogo (B/03): AE MARIA EUGÊNIA X AAFM/GALÁCTICOS/
PIERONE
Data: 13/05/12 - 10h00 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: AE MARIA EUGÊNIA
Incurso no art. 69-A do CJDMS. e 45-A, 44 e 45 RGCMF

Denunciado: AAFM/GALÁCTICOS/PIERONE
Incurso no art. 69-A do CJDMS. e 45-A, 44 e 45 RGCMF

Publique-se.

Sorocaba, 21 de maio de 2012.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1089/2011 - CV Nº 98/2011.
Objeto: Reforma do prédio que abrigará o território jovem do bairro
João Romão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/02/2011, prorrogado por
60 (sessenta) dias, a partir de 12/03/2012 até 10/05/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Direta Serviços em Construção Civil Ltda Me.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 206/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 206/2011 - CPL nº 3128/2011, destinado a AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER A SECRETARIA
DA CIDADANIA - REABERTURA DOS LOTES 04 E 06. Sorocaba,
18 de maio de 2012. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 47/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 47/2012 - CPL nº 544/2012, destinado ao SERVIÇOS
DE LIMPEZA PARA CENTROS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. Luanda
Gomes Zara - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 85/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado Parcialmente
este Pregão Eletrônico nº 85/2012 - CPL nº 592/2012, destinado à

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA SEDU. Sorocaba, 23 de Maio de 2012. REGINA
CÉLIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 102/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 102/2012 - CPL nº 621/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE
CONTAINER ALMOXARIFADO PARA USO NO PARQUE
NATURAL CHICO MENDES. Sorocaba, 18 de Maio de 2012.
VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 18/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 18/2012 - CPL nº 218/2012, DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO,
SELEÇÃO, ACONDICIONAMENTO, ENTREGA EM DOMICÍLIO
E CONTROLE DE CESTAS DE ALIMENTOS PARA OS
FUNCIONÁRIOS DESTA PREFEITURA. Sorocaba, 25 de Maio de
2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 75/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 75/2012 - CPL nº 809/2012, destinado a SERVIÇO DE LIMPEZA
PARA USINA CULTURAL. Sorocaba, 24 de Maio de 2012. VALÉRIA
CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 125/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico

nº 125/2012 - CPL nº 795/2012, destinado à SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE CONTAINERS SANITÁRIOS PARA EVENTOS DA SECULT .
Sorocaba, 21 de Maio de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 126/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 126/2012 - CPL nº 797/2012, destinado à SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE TENDAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA
EVENTOS DA SECULT. Sorocaba, 22 de Maio de 2012. VALÉRIA
CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 66/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 66/2012 - CPL nº 789/2012, destinado a SERVIÇO DE LIMPEZA
NA METARECICLAGEM. Sorocaba, 23 de Maio de 2012.
ROSEMEIRE FANTINATI - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº44/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 44/2012 - CPL nº306/2012, destinado AQUISIÇÃO
DE CAIXAS PARA O PROJETO DE MUSICALIZAÇÃO NAS
ESCOLAS. Sorocaba, 22 de maio de 2012. REGINA CELIA
CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº64/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº64/2012 - CPL nº482/2012, destinado AQUISIÇÃO
DE LAVADORA E SECADORA PARA UPA - SES. Sorocaba, 22 de
maio de 2012. REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa JOHNSON
CONTROLS DO BRASIL SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o
n° 02.433.020/0001-81, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos
termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 14.105-6/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2115/2009 - Concorrência nº 19/2009.
Objeto: Serviço de Fiscal e Videomonitoramento nas Unidades de
Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/07/2010, prorrogado por 90
(noventa) dias, a partir de 12/03/12 até 09/06/12, nos termos do artigo
57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Única Sorocaba Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
Valor: R$ 331.804,80 (Trezentos e Trinta e Um Mil, Oitocentos e
Quatro Reais e Oitenta Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 004/2012 - CPL nº 027/2012, destinado à LOCAÇÃO DE PLOTTER
PARA A SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 010/2012 - CPL nº 055/2012, destinado à AQUISIÇÃO DE
BANDEIRAS PARA O PAÇO MUNICIPAL. Sorocaba, 23 de Maio
de 2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 190/2011 - CPL 2944/2011, destinado ao FORNECIMENTO DE
PAPEL SULFITE RECICLADO PARA ATENDER A PREFEITURA
DE SOROCABA. Sorocaba, 18 de Maio de 2012. Danilo de Oliveira
Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1425/11 - TP Nº 036/2011.
Objeto: Construção de Vestiário no Campo de Futebol do Tigrão -
Éden e Maria Dos Prazeres.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/09/2011, prorrogado por 26
(vinte e seis) dias, a partir de 07/04/2012 até 02/05/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Roy Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 730/2012
ASSUNTO: Dispensa nº. 98/2012; OBJETO: Contratação de Empresa
Para Prestação de Serviços de Transporte e Distribuição de
Medicamentos Insumos de Enfermagem e outros do Almoxarifado
de Medicamentos Para as Unidades Básicas de Saúde e Serviços
Correlatos. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos
termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADAS: WD
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. Valor: R$ 38.000,00
(Trinta e Oito Mil Reais) e MÁXIMO EXPRESS TRANSPORTES
DE ENCOMENDAS LTDA.Valor: R$ 20.500,00 (Vinte Mil e
Quinhentos Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 762/2012
ASSUNTO: Dispensa nº104/2012; OBJETO: Aquisição Emergencial
de Medicamentos Para Suprir Demanda Judicial. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
Valor: R$ 115.500,00 (Cento e Quinze Mil e Quinhentos Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0063/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2012.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA:  ERJ ADM. E RESTAURANTES DE EMPRESAS
LTDA..
VALOR: R$ 5.064.480,00 (Cinco Milhões, Sessenta e Quatro Mil,
Quatrocentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO: 170100.3.3.90.39.41.04.122.7014.2791 /
1 0 0 4 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 4 1 . 1 2 . 3 6 1 . 2 0 2 2 . 2 7 2 9
100400.3.3.90.39.41.12.365.2022.2730 /
90100.3.3.90.39.41.15.122.5010.2190.
50100.3.3.90.39.99.06.181.8003.2328 /
110100.3.3.90.39.01.310.000.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0199/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2012.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUTAR SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO EM EQUIPES
FORMADAS POR REEDUCANDOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: GF CIA EMPRESARIAL LTDA.
VALOR: R$ 406.000,00 (Quatrocentos e Seis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 090100.3.3.90.39.79.15.122.5010.2190.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0813/2011.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MÓVEIS ESCOLARES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ITAL COMERCIAL E DISTRIBUÍDORA LTDA.
Item 24 - Preço Unitário: R$ 308,50.
Item 25 - Preço Unitário: R$ 588,00.
CONTRATADA: DECOLI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA ME.
Item 31 - Preço Unitário: R$ 390,00.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0469/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2012.
OBJETO: DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
TELECOMUNICAÇÕES TIPO PABX DIGITAL IP COM
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO PARA O
PARQUE TECNOLÓGICO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: RA TELECOM LTDA EPP.
VALOR: R$ 59.900,00 (Cinquenta e Nove Mil e Novecentos Reais).
DOTAÇÃO: 150100.4.4.90.52.06.22.661.6015.1577.
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 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 11.939/11
Elielton Pereira de Souza - ME
Bar
Al. Augusto Severo, 549 - Vl. Fonte de Sta. Angélica
Licença de Funcionamento
Indeferido

2-Processo nº. 11.940/11
Valdinei Rosa Da Silva Sorocaba - ME
Mercearia
Av. Betsaida, 490 - Jd. Betânia
Licença de Funcionamento
Indeferido

3-Processo nº. 30.236/10
Panificadora Massola & Moraes Ltda
Padaria, confeitaria e mercearia
R. Mario Soave, 251 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000024-1-0

4-Processo nº. 32.896/11
Farmácia de Manipulação Enterprise Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Francisco Ferreira Leão, 268 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000101-1-1

5-Processo nº. 28.480/11
Macer Distribuidora Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-464-000047-1-5

6-Processo nº. 32.962/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Av. Cel. Nogueira Padilha, 605/623-Térreo
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-464-000015-1-1

7-Processo nº. 11.718/12
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Laura Maria Augusta Abrami Melo
Deferido

8-Processo nº. 9.812/12
Farmácia Artesanal Lú Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marco Aurélio Zignago
Deferido

9-Processo nº. 9.926/12
L.M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula de Carvalho e Mello
Deferido

10-Processo nº. 12.446/12
L.M. Caramanti & Cia Ltda

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Vanessa de Oliveira
Deferido

11-Processo nº. 6.373/12
Wal - Mart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de Marcos Baruki Samaha
Deferido

12-Processo nº. 11.314/12
Farmácia Pioli Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 1587 - Vl. Hortência
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Babyana Mugnaini Theodoro
Deferido

13-Processo nº. 31.555/11
Ana Carina Garcia Souza ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Paraná, 3885 - Cajuru do Sul
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000323-1-0
N.R.- Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

14-Processo nº. 8.356/12
Boutique F & F Divisão Farmácia Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 32 - Vl. Casa Nova
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Aline Megliorini Godinho
Deferido
N.R.- Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

15-Processo nº. 11.754/12
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Márcia Ap. Goldoni Vestena Della Rosa
Deferido

16-Processo nº. 8.471/12
Mônica Olinda do Prado
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Tuiuti, 35 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001213-1-2

17-Processo nº. 12.007/12
Alexandre Ascencio
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 753 - S. 82 - Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido
Motivo: Mudança de natureza jurídica

18-Processo nº. 12.080/12
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Itavuvu, 155  -  Vl. Olímpia
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas para fins
de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido

19-Processo nº. 4.425/12
Ótica Científica Sorocaba Barão Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000081-1-7

20-Processo nº. 12.651/12
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx 38/39 - Vl. Casa Nova
Encerramento e abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de receitas de ótica.
Deferido

21-Processo nº. 11.781/12
Michelle Moraes Caetano de Sousa Produtos Opticos
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 195 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para fins
de registro de receitas de ótica.
Deferido

22-Processo nº. 1.805/11
Condomínio Sorocaba Shopping Center
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Centro
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

23-Processo nº. 1.828/11
Santo Comércio e Importação de Produtos Alimentícios Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. dos Alpes, 1109 - Barcelona
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

24-Processo nº. 5.832/11
Prysmian Telecomunicações Cabos e Sistemas do Brasil S/A
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Pirelli, 1100 - Bloco B - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

25-Processo nº. 5.976/11
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

26-Processo nº. 9.506/11
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

27-Processo nº. 9.507/11
ZF do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 07
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

28-Processo nº. 18.894/11
Mario e Tania Minemercado Ltda ME
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minemercados, mercearias e armazéns
R. Atanazio Soares, 1280 - Vl. Gomes
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000119-1-6

29-Processo nº. 25.548/11
Disk Pizza Italia Ltda ME
Disk pizza
Av. Gal. Carneiro, 2183 - Vl. Zélia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000069-1-2

30-Processo nº. 32.776/11
Batutas Fest Buffet e Eventos Ltda - ME
Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
Av. Itavuvu, 2145 - Jd. Maria Antonia Prado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000067-1-8

31-Processo nº. 1.026/12
Ana Cristina Carneiro Guimarães Pereira - ME
Bar
R. Bernardo Guimarães, 329 - Vl. Boa Vista
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000395-1-9

32-Processo nº. 28.927/11
Manchester Diversões e Cinemas Ltda
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Bx. 3 e 4 - Hall - Tr - Vl. Casa Nova
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000138-1-1

33-Processo nº. 5.280/11
Lanchonete Sol de Primavera Ltda - ME
Lanchonete
R. José Bonifácio, 53 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000399-1-8

34-Processo nº. 24.377/11
Valeria Aparecida Mendes de Almeida - ME
Peixaria
Av. Dr. Américo Figueiredo, 278 - Fundos - Jd. Simus
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000143-1-1

35-Processo nº. 1.719/11
Iraju Alimentos Ltda - ME
Comércio varejista de produtos naturais
R. Sta. Clara, 396 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000141-1-7

36-Processo nº. 15.668/11
Mercado Irmãos Bento Ltda - ME
Mercearia
R. Dr. Campos Salles, 629 - Pinheiros
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000121-1-4

37-Processo nº. 34.935/11
Celina Vieira
Atividade odontológica
R. Olavo Bilac, 316 - Casa - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001400-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001401-1-2

38-Processo nº. 18.954/11
Marquesini Soares Clínica Odontológica Ltda
Atividade odontológica
R. Pe. Luiz, 623 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000317-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000318-1-0

39-Processo nº. 31.680/11
Vinicius de Oliveira Gomes
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 350 - Casa 1 - Vl. Gomes
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001694-1-2
Licença Inicial Raio X - Validade: 11/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001695-1-0

40-Processo nº. 8.823/12
Maria Elena das Dores Almeida Caldini Pissini
Atividade odontológica
R. Felipe Betti, 36 - Vl. Urbina
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001122-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001123-1-3

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2474/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE PARQUES ECOLÓGICOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: G.F. CIA. SERVIÇOS LTDA ME.
VALOR: R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais).
DOTAÇÃO: 260100.3.3.90.39.78.18.541.6019.2827.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2491/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 056/2011.
OBJETO: DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA, PASSEIOS E CERCAMENTO DO JARDIM
BOTÂNICO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.
VALOR: R$ 1.183.297,03 (Um Milhão, Cento e Oitenta e Três Mil,
Duzentos e Noventa e Sete Reais e Três Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3272/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 067/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA CASA DO
CIDADÃO NA VILA HORTÊNCIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA EDIZA INCORPORAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 1.511.707,56 (Um Milhão, Quinhentos e Onze Mil,
Setecentos e Sete Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 030100.4.4.90.51.91.04.122.7002.1461

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3434/2011.
MODALIDADE: TP nº. 071/2011.
OBJETO: DESTINADO A REFORMA NO CENTRO DE
REFERÊNCIA DO IDOSO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA.
VALOR: R$ 288.566,56 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil, Quinhentos
e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.99.15.122.5010.2190.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 1734/2011 - PP 096/2011
OBJETO: Serviço de Implantação de Infraestrutura nas Novas
Instalações da SES-CO.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 21/10/2011, prorrogado
pelo prazo de 1 (um) mês, a partir de 26/11/2011 até 25/12/2011 de
acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: ZÊNEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 862/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 22/2012; OBJETO: Contratação do Artista
Plástico Caciporé de Sá Coutinho de Lamare Torres Para Prestação
de Serviços de Restauro de Esculturas de sua Autoria. Fundamento
Legal: artigo 25 "caput", Inciso II, § 1º, combinado com o inciso VII
do artigo 13 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da mesma
Lei. Contratado: CACIPORÉ DE SÁ COUTINHO DE LAMARE
TORRES - Valor R$ 51.000,00 (Cinquenta e Um Mil Reais).

EDMILSON CHELLES MARTINS
Secretário da Cultura e Lazer

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 023/2005 - CP nº 03/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Técnica Hospitalar nas
Unidades Básicas de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/11/2006, prorrogado por 60
(sessenta) dias, a partir de 27/03/12 até 25/05/12, nos termos do artigo
57, § 4º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Mopp Equipamentos de Limpeza, Comércio e Importação
Ltda.
Valor: R$ 186.707,70 (Cento e Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Sete
Reais e Setenta Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DEGESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 023/2005 - CP nº 03/2005.
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Técnica Hospitalar nas
Unidades Básicas de Saúde, Lote II.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/11/2006, prorrogado por 60
(sessenta) dias, a partir de 27/03/2012 até 25/05/2012, nos termos do
artigo 57, § 4º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 212.696,72 (Duzentos e Doze Mil, Seiscentos e Noventa e
Seis Reais e Setenta e Dois Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DEGESTÃO DE CONTRATOS.
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41-Processo nº. 5.689/12
Bardella S/A Idústrias Mecânicas
Atividade odontológica
Av. Antônio Bardella, 3250 - Iporanga
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000151-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000152-1-0

42-Processo nº. 1.569/12
Maria Alves Ferreira da Silva
Atividade odontológica
Av. Sta. Cruz, 1479 - Jd. São Marcos
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000252-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000253-1-3

43-Processo nº. 3.596/12
Adriane Jacinto
Atividade odontológica
R. Curupaiti, 112 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000651-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000650-1-3

44-Processo nº. 4.518/12
Cristiane Gentile Villalba
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 224 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000353-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000354-1-6

45-Processo nº. 4.485/12
Waldete Rodrigues Calderon Molinari
Atividade odontológica
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - S. 03 - Vl. S. Jorge
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000389-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000390-1-2

46-Processo nº. 7.983/12
Ana Cláudia Gambaro Esquierdo
Atividade odontológica
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000663-1-1

47-Processo nº. 34.881/11
Fernanda Estaregue
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 124 - S. 93 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001398-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001402-1-0

48-Processo nº. 10.550/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Alteração de Razão Social
Deferido

49-Processo nº. 10.991/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas

R. Riachuelo, 290 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daniele Beserra Pontes
Deferido

50-Processo nº. 32.726/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000017-1-6

51-Processo nº. 11.753/12
Abrami & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Laura Maria Augusta Abrami Melo
Deferido

52-Processo nº. 12.474/12
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Vanessa Rodrigues da Silva
Deferido

53-Processo nº. 33.841/11
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 2420, Jd. Maria Antonia Prado
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000329-1-3

54-Processo nº. 11.677/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 174 - Vl. Lucy
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Márcia Ap. Goldoni Vestena Della Rosa
Deferido

55-Processo nº. 7.984/12
Inst. de Neurocirurgia e Neurologia de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Riachuelo, 460 - 12º Andar - Cj. 1202 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001136-1-1

56-Processo nº. 4.426/12
Ótica Científica Sor. Raposo Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cel. Benedito Pires, 168 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000343-1-2

Em 24/05/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 30 DE 24 DE MAIO DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a sessão de atribuição
para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba inscritos para substituição temporária de Suporte
Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 29/05/2012
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Sala de Licitação ao lado do Auditório  -  Andar Térreo

Orientador Pedagógico
UNIDADE ESCOLAR
CEI - 59  e CEI - 77   -   Bairros: Brigadeiro Tobias e Vila Astúrias
CEI - 54  e CEI - 62   -   Bairros: dos Morros e Parado do Alto
EM - "Dr. Oswaldo Duarte"  -  Bairro: Wanel Ville

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 24 de Maio de 2012

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 29 DE 24 DE MAIO DE 2012.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter temporário, como
função- atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:
Dia: 29/05/2012
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h
 Professor de Educação Básica I:
Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir   do  944º classificado;
Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais (Diploma/Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau);
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (R.G.) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último número
de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba,  24 de Maio de 2012.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 31.048/2011)

LEI Nº 10.054, DE 3 DE MAIO DE 2 012.

(Autoriza o Município a receber imóvel em doação, destinado a
implantação pelo Governo do Estado de São Paulo, do 2º Hospital
Regional de Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 136/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a receber, mediante
doação com encargos, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
com área de 37.257,35 m², situado na Rodovia Raposo Tavares, Km
106+970, no Bairro Ipanema do Meio, Zona Urbana do Município,
a saber:
Descrição: Uma gleba de terra, assim descrito e caracterizado: Inicia-
se no vértice 24, junto a FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA

RAPOSO TAVARES (SP 270). Do vértice 24 segue-se até o vértice
25, com azimute de 107°15'57" e distância de 33,32m, do vértice 25
segue-se até o vértice 26, com azimute de  83°25'22" e distância de
42,43m, do vértice 26 segue-se até o vértice 27, com azimute de
55°30'11" e distância de 32,89m, do vértice 27 segue-se até o vértice
28, com azimute de  20°36'22" e distância de 74,38m, o vértice 28
segue-se até o vértice 29, com azimute de  32°55'35" e distância de
24,64m, do vértice 29 segue-se até o vértice 30, com azimute de
52°42'45" e distância de 25,92m, do vértice 30 segue-se até o vértice
31, com azimute de  71°51'23" e distância de 71,24m, do vértice 31
segue-se até o vértice 32, com azimute de  71°01'18" e distância de
97,64m, do vértice 32 segue-se até o vértice 33 (Km. 106+120), com
azimute de  72°49'54" e distância de 68,02m, confrontando-se em
todas essas faces com FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA
RAPOSO TAVARES (SP 270); deflete à direita do vértice 33 segue-
se até o vértice 34, com azimute de 168°09'20" e distância de 19,65m,

confrontando com PREFEITURA DE SOROCABA - MATRÍCULA
67.576; do vértice 34 segue-se até o vértice 36B, com azimute de
213°10'09" e distância de 11,46m, do vértice 36B segue-se até o vértice
35B, com azimute de 223°33'11" e distância de 155,80m, do vértice
35B segue-se até o vértice 34B, com azimute de 228°28'13" e distância
de 35,00m, do vértice 34B segue-se até o vértice 33B, com azimute
de 223°33'11" e distância de 105,99m, deflete à direita em curva do
vértice 33B até o vértice 32B, pelo desenvolvimento de 28,75m, deflete
à esquerda em curva do vértice 32B até o vértice 31B, pelo
desenvolvimento de 30,80m, deflete à direita em curva do vértice
31B até o vértice 30B, pelo desenvolvimento de 14,98m, do vértice
30B segue-se até o vértice 29B, com azimute de 291°07'01" e distância
de 39,06m, deflete à direita em curva do vértice 29B até o vértice 28B,
pelo desenvolvimento de 14,52m, deflete à esquerda em curva do
vértice 28B até o vértice 27B, pelo desenvolvimento de 42,11m, deflete
à direita em curva do vértice 27B até o vértice 26B, pelo
desenvolvimento de 18,68m, do vértice 26B segue-se até o vértice
25B, com azimute de 306°15'45" e distância de 22,77m, finalmente,
segue-se até o vértice 24 (Início da descrição) com azimute de
342°15'26" e distância de 19,01m, confrontando nessas faces com
SISTEMA VIÁRIO PROJETADO, fechando assim o polígono descrito
com uma área de 37.257,35 m²".
Art. 2º A doação do imóvel descrito e caracterizado no artigo anterior
é uma antecipação de transferência ao Município, pelo doador, de
área institucional de futuro projeto de loteamento e será destinado à
implantação, pelo Governo do Estado de São Paulo, do 2º Hospital
Regional de Sorocaba, sendo que a doação dar-se-á por escritura
pública, observadas as seguintes condições:
I - será onerosa;
II - as despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação,
correrão por conta do Município/donatário;
III - a fim de viabilizar a implantação do 2º Hospital Regional de
Sorocaba no imóvel objeto da doação ora autorizada, após a lavratura
da escritura de doação, o Município providenciará a transferência do
mesmo à Fazenda do Estado de São Paulo.
Parágrafo único.  A doação de que trata esta Lei, não está condicionada
à implantação do projeto de loteamento e a não efetivação do
empreendimento, não gerará ao doador, qualquer direito à indenização,
reversão e/ou retrocessão.
Art. 3º Fica o Município de Sorocaba autorizado a doar à Fazenda do
Estado de São Paulo, o imóvel descrito e caracterizado no art. 1º,
mediante escritura pública, para a implantação do 2º Hospital Regional
de Sorocaba.
Art. 4º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na forma prevista no
art. 111, inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Município.
Art. 5º A doação far-se-á por escritura pública, observadas as seguintes
condições:

I - será onerosa;
II - a construção do 2º Hospital Regional de Sorocaba no imóvel
descrito no art. 1º desta Lei, será efetuada nos termos do convênio
a ser celebrado entre o Executivo Municipal, o Governo do Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde,
obedecidos os prazos e condições nele estabelecidos;
III - em caso de descumprimento do disposto neste artigo, o imóvel
objeto da presente Lei, reverterá ao patrimônio público municipal,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem
que assista à donatária direito à retenção, indenização ou
ressarcimento por quaisquer benfeitorias introduzidas no mesmo,
as quais também reverterão ao patrimônio público municipal;
IV - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu uso, no todo ou em
parte, a terceiro, e defendê-lo á contra qualquer turbação de outrem;
V - as despesas decorrentes da lavratura de escritura de doação
correrão por conta da donatária.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

NR.: A presente Lei sob nº 10.054, de 3 de Maio de 2012 está sendo
republicada por ter saído anteriormente com incorreção.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2925 DE MAIO DE 2012

LEI Nº 10.104, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "AVENIDA JOSEPH CYRIL
BAMFORD" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 138/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "AVENIDA JOSEPH CYRIL BAMFORD"
a Estrada dos Pelegrinos, que se inicia na Rua Flor do Carvalho e
termina na pista Leste da Rodovia Presidente Castelo Branco, Km
85,5 nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1916 - 2001".
Art. 3º Fica revogada a Lei nº 9.932, de 22 de Fevereiro de 2012.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Para que conste a palavra "Avenida" que apresentamos o presente
Projeto de Lei, e pedimos que revogue a Lei n.º 9.932, de 22 de
Fevereiro de 2012.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.

S/S., 21 de Março de 2012.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 10.105, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ROSÁRIO FERNANDO ARCURI"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 149/2012 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu  promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "ROSÁRIO FERNANDO ARCURI" a Rua 6,
localizada no Parque Ecoresidencial Fazenda Jequitibá que se inicia
em "cul-de-sac", Quadra A e termina na área institucional, do mesmo
Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1891 - 1935".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

ROSÁRIO FERNANDO ARCURI
Nasceu em na cidade de São Paulo em 4/10/1891, filho de Giuseppe
Arcuri e Arcangela Rosina Dolcizia Lavalle, imigrantes italianos que

aqui chegaram por volta de 1889.
O seu pai era alfaiate, morou em várias cidades, vindo finalmente
estabelecer-se com a família em Sorocaba e depois Votorantim.
O seu filho Fernando Arcuri como era mais conhecido, tratou de
aprender algo que pudesse, mais tarde, formar a sua família, que era
seu grande desejo. Aprendeu assim a profissão de barbeiro, a qual
dedicou vários anos de sua juventude.
Montou um salão em Votorantim, á Rua Bernardino de Campos, atrás
da antiga fábrica de óleo. Daí mudou-se para o prédio da Estação da
Estrada de ferro e finalmente para um novo endereço próximo desse
local em frente a praça principal da cidade naquele tempo.
Casou-se com Mercedes Nardi Arcuri em 1914 e tiveram sete filhos,
estabeleceram-se em Votorantim, tomando conta de uma pensão que
atendia os profissionais que vinham de outros países e cidades prestar
serviço na antiga Fábrica de Tecidos e de Cimento de Votorantim.
Grande entusiasta do futebol atuou frente ao Savoia, como treinador,
jogador técnico e diretor, time da Fábrica Votorantim, o 4º time de
futebol do Brasil e  Esporte Clube Germânia, formado por não
funcionários da Fábrica Votorantim.
Foi o primeiro agente dos Correios de Votorantim e Juiz de paz.
Faleceu em 27/08/1935, aos 44 anos de problemas renais, deixando
esposa e filhos pequenos.
S/S., 16  de Abril de 2012.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 10.106, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "AUGUSTO MARTINS JUNIOR" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 137/2012 - autoria do Vereador JOSÉ GERALDO
REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominado "AUGUSTO MARTINS JUNIOR" a viela
um que se inicia na Rua Miguel Ascêncio e termina em cul-de-sac no
Núcleo Habitacional Tupã II, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1953 - 2007".
Art. 3º   As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Augusto Martins Junior nasceu na cidade de Sorocaba, interior de São
Paulo no dia 7 de Janeiro de 1953 e viveu durante toda a sua vida no
bairro de Brigadeiro Tobias. Filho de Josefa Sanches Martins e Augusto
Francisco Martins Lopes trabalhou desde criança, ajudando seus pais
nas plantações.
No ano de 1985 inaugurou, junto com sua irmã Rosmeire Aparecida
Martins Sanches, o Mercado Brigadeiro.
Comerciante conhecido por todos, sempre gostou de trabalhar junto
ao público, o que garantiu o sucesso de seus negócios. Já em 1989,
após vender o mercado, abriu uma agropecuária, a Casa de Rações
Brigadeiro, onde trabalhou por treze anos.
Já casado e pai de dois filhos, Augusto e Gustavo, resolveu abrir uma
madeireira. A nova empreitada teve inicio em 2002, com Augusto
sempre comandando os negócios da família.
Em 2007, Augusto partiu. Deixou a esposa e seus dois filhos, que na
época tinham 12 e 6 anos. Infelizmente, não conseguiu realizar um
antigo sonho: O de oferecer aos moradores de rua uma oportunidade
de trabalho. Augusto planejava comprar um terreno e, ali, ensinar
técnicas de cultivo a pessoas que estavam abandonadas à própria
sorte, sem expectativas.
Conhecido por todos, até hoje é lembrado como um homem honesto,
que durante muitos anos, atendeu à população de Brigadeiro Tobias,
trabalhando em prol da comunidade.
Ante ao exposto, solicito aos Nobres pares a aprovação do presente
Projeto de Lei, como forma de prestar justa homenagem.
S/S.,  12 de Abril de 2012.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 10.107, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "MÁRIO CAÇADOR" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 140/2012 - autoria do Vereador VÍTOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art.  1º Fica denominada "MÁRIO CAÇADOR" a Rua 131, localizada
no Parque São Bento, que se inicia na Rua Roque Nunes e termina na
Rua Izidro Roque da Silva Telo, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1924 - 1975".

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Mário Caçador era filho de João Batista Caçador e Paulina Maistrela,
nasceu no dia 23 de outubro de  1924,  no município de Capivari,
interior de São Paulo.
Casado com Madalena de Almeida Tavares Caçador teve três filhos:
Maria, Wilson e Vera Lúcia.
Passou a sua infância morando na Zona Rural de Capivari e desde
pequeno já ajudava no sustento da família com seu trabalho.
Ainda muito jovem mudou-se para Sorocaba, na Vila Angélica,
onde casou-se com Dona Madalena  constituindo uma linda  família.
Desde a chegada a nossa cidade trabalhou na Construção Cível
primeiro como ajudante, depois pedreiro, para logo a seguir tornar-
se mestre de obra.
Sua dedicação a construção era tanta que em pouco tempo depois
já começou a trabalhar por conta própria pegando obras desde a
fundação até o acabamento.
Sr. Mário tinha a sua equipe de trabalho, empregando sempre no
mínimo quatro pessoas. Até que no dia 23 de maio de 1975 dirigindo-
se para mais um dia de trabalho em obra de sua responsabilidade
acabou sendo atropelado por um trem na passagem de nível, no
Bairro do Trujilo, não resistindo o impacto veio a falecer.
Sua morte prematura, e até certo ponto violenta, causou muita tristeza
aos seus familiares e amigos enlutando o Bairro da Vila Angélica
onde era muito querido.
Até hoje sua lembrança está viva na memória daqueles que o
conheciam. Pai exemplar sempre teve uma vida voltada ao trabalho
e dedicada a sua família. Gostava muito de futebol e enquanto a
idade permitiu atuou como goleiro na várzea sorocabana defendendo
os times do Bairro.
Poder dar nome a uma Rua do Parque São Bento será uma justa
homenagem ao Sr. Mário, pessoa de bem e que sempre foi muito
respeitado por todos.
S/S., 16 de Abril de 2012.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.108, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA APPARECIDA ARCURI"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 144/2012 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "MARIA APPARECIDA ARCURI" a Rua
13, localizada no Parque Ecoresidencial Fazenda Jequitibá que se
inicia na Rua 14 e termina na Rua 6, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1926-2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

MARIA APPARECIDA ARCURI
Nasceu em 23 de Outubro de 1926 na cidade de Sorocaba, filha de
João Soares e Elisa Pereira Soares.
Frequentou o Colégio Santa Escolástica durante o ensino fundamental.
Lá também aprendeu a bordar e costurar.
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Casou-se em 1960 com Adolpho Arcuri, com quem teve 4 filhos,
Mercedes, Elisa, Vera e João.
Trabalhou muitos anos como costureira, após o casamento, sempre
trabalhou ao lado de seu marido seja no Bar e Sorveteria que tinham
em Votorantim ou no sítio que possuíam no Bairro do Itinga.
Muito dedicada a família, sua casa sempre foi referencia de
hospitalidade e guloseimas.
Faleceu em 14 de Dezembro de 2005 aos 80 anos vitima de um AVC.
S/S., 16 de abril de 2012.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 10.109, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ANTÔNIO CALIANI" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 605/2011 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANTÔNIO CALIANI" a Rua 16, localizada
no Jardim Terras de São Francisco, que se inicia na Rua 20 e termina
em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1921-1993".
Art. 3º Fica revogada a Lei nº 5.502, de 11 de Novembro 1997.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Por recomendação técnica do Executivo, pede revogação da Lei nº
5.502, de 11/11/1997. Por esse e por outros motivos que solicito a
colaboração dos demais Pares para a aprovação do presente projeto.
S/S., 6 de Dezembro de 2011.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 10.110, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "SALVADOR FALLA" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 568/2011- autoria do Vereador VITOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "SALVADOR FALLA" a Rua 130, localizada
no Parque São Bento, que se inicia na Rua Odilon Valter e termina
em cull-de-sac, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

Salvador Falla, que era filho do senhor Alfredo Falla e Maria Marte,
nasceu no dia 25 de Julho de 1931, em Sorocaba - SP.
Casado com Aparecida de Oliveira Falla, teve quatro filhos: Márcia
Regina, Marco Antônio, Mara Cristina e Maurício. Foi um marido
exemplar e um pai educador. Sempre deu atenção e carinho aos
seus familiares e amigos.

Nasceu e cresceu em nossa cidade, portanto um cidadão sorocabano
nato. Teve uma infância difícil, devido às dificuldades da época, mas
sem nunca passar por grandes necessidades, pois sempre viveu num
lar repleto de harmonia e felicidade. Casou-se, aqui mesmo em
Sorocaba, com Dona Aparecida constituindo uma família sólida,
maravilhosa e abençoada.
Sr. Salvador, como era conhecido, sempre foi admirado pelos amigos
e querido pelos parentes pela honestidade e a vida correta que levou
durante toda a sua existência. Aos 56 anos aposentou-se, depois de
mais de 30 anos de trabalho, sempre visando dar o melhor para a
esposa e filhos. Seu óbito se deu no dia 11 de Outubro de 2006, sendo
a causa morte caquexia, carcinoma de palato mole, assinada pelo Dr.
Valter Stefanuto.
S/S., 18 de Novembro de 2012.

VITOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.111, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ CARLOS DOMINGUES DE
LIMA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 263/2011 - autoria do Vereador VITOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ CARLOS DOMINGUES DE LIMA"
a Rua 67, localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua Odilon
Valter e termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2°  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1955 - 2004".
Art. 3°  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

José Carlos Domingues de Lima, que era filho do senhor Pedro
Domingues de Lima e da senhora Argemira de Almeida Lima, nasceu
no dia 20 de Março de 1955, em Guapiara - São Paulo.
Casado com Vera Lúcia de Faria Lima, teve dois filhos: Priscila e
Helton.
Ainda jovem veio residir em Sorocaba onde se casou com a senhora
Vera Lúcia fixando residência na Zona Norte de Sorocaba. Aos 45
anos aposentou-se já residindo no Jardim São Lourenço, onde viveu
os últimos anos de sua vida.
Pai e marido exemplar, sempre foi muito querido por todos, deixando
enorme saudade entre familiares e amigos.
S/S., 29 de junho de 2011.

VITOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.112, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias, que
mantenham atendimento preferencial em guichês,  disponibilizarem
assentos destinados aos clientes que aguardem atendimento e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 105/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as agências bancárias, que mantenham atendimento
preferencial em guichês no Município de Sorocaba, obrigadas a
disponibilizarem assentos, em quantidade suficiente, destinados aos
clientes que aguardem em fila para atendimento preferencial.
Parágrafo único. Os assentos de que trata o caput deste artigo, deverão
ser disponibilizados em um número mínimo de 10 (dez) por agência,
devidamente sinalizados.
Art. 2º Os estabelecimentos bancários têm o prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da data da publicação desta Lei, para adaptarem-se às
disposições.
Art. 3º O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator
às seguintes punições:
I - advertência;
II -  multa de R$ 500,00 (quinhentos reais);
III - multa de R$ 1.000,00 (mil reais), até a 5ª reincidência;
IV - suspensão do Alvará de Funcionamento, após a 5ª (quinta)
reincidência.
Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será
atualizado anualmente, pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística) acumulada no exercício anterior, sendo
que no caso de extinção desse índice, será adotado outro índice criado
por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

O entendimento preferencial nas agências bancárias, repartições
públicas e em demais prestadores de serviço é garantido àquelas
pessoas que apresentam determinadas limitações, mesmo que de
forma momentânea, gestantes, pessoas com crianças de colo e pessoas
idosos que devido as suas condições físicas não suportam ficar por
longos períodos em pé à espera do atendimento.
Trata-se de um justo reconhecimento aqueles que necessitam de um
tratamento diferenciado, mesmo que de forma momentânea, mesmo
com este direito garantido na forma de Leis federais, estaduais e
municipais a morosidade muitas vezes, principalmente dos serviços
bancários, obriga que mesmo estas pessoas que gozam do direito de
atendimento prioritário acabam por ficarem muito tempo em pé á
espera do atendimento.
Desta forma, o objetivo final da lei que garante o atendimento
preferencial acaba por não ser atendido, sendo assim, propomos este
projeto de lei como forma atenuar o sofrimento daqueles que aguardam
em fila nas agências bancárias e não dispõe de condições físicas que
a permitam ficarem por longo período em pé.
Salientamos ainda que em decisão recente o Superior Tribunal de
Justiça (STJ), considerou inconstitucional quatro leis do estado do Rio
de janeiro que disciplinam condições de prestação de serviço bancário
dentro do espaço físico das agências, a decisão se deu pela arguição
de inconstitucionalidade em recurso movida pela Federação Brasileira
de Bancos (Febraban), o relator do processo Ministro Benedito
Gonçalves argumentou que estas questões têm evidente interesse local,
cuja competência legislativa é do município, por força do Artigo 30,
I, da constituição Federal, e não o estado.
Diante destas argumentações conclamamos os pares a aprovar a
presente proposição.
S/S., 23 de Março de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 10.113, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a instalação de provadores de roupas acessíveis à
população com deficiência e mobilidade reduzida e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 32/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO FRANÇA
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam obrigados os estabelecimentos comerciais que
comercializam roupas, vestuários e similares no âmbito do Município
a adequar, no mínimo, um de seus provadores para acesso às pessoas
com deficiência e mobilidade reduzida.
Art. 2º A caracterização de acessibilidade desses provadores será
definida pelo seguinte:
I - barras de apoio que deverão ter seção circular entre 3,0cm e
4,5cm, estar no mínimo a 4,0cm de distância da parede e devem ser
feitas de material resistente e com bordas arredondadas.
§1º Estão sujeitos ao cumprimento do disposto nesta Lei os
estabelecimentos comerciais com área útil a partir de cinquenta metros
quadrados.
§2º Os estabelecimentos com área inferior à estabelecida no parágrafo
anterior deverão assegurar a acessibilidade mínima de que tratam as
normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).
Art. 3º Os estabelecimentos que não se enquadrarem nos termos desta
Lei, acarretarão as seguintes penalidades:
I - advertência;
II - e, multa de R$ 1.000, 00 (hum mil reais);
III - em caso de reincidência R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais);
IV - caso houver a segunda reincidência será aplicado o valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) e cancelamento do alvará de licenciamento
de estabelecimento.
Art. 4º Os estabelecimentos têm o prazo de 180 dias para se adequarem
ao disposto nesta Lei.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais.

JUSTIFICATIVA

"A medida tem por objetivo favorecer os clientes, dando-lhes mais
qualidade de vida. Eles podem ver o produto na loja, entrar e
experimentar, sem qualquer constrangimento. Isso é qualidade de
vida e uma adequação necessária pelas novas exigências, que
buscam garantir acessibilidade a todos."
S/S, 1 de Fevereiro de 2012.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 10.114, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração do parágrafo único do Art. 8º da Lei nº
8.237, de 20 de Agosto de 2007, que estabelece normas para
licenciamento e regularização de obras relativas às construções e
ampliações residenciais unifamiliares e salões comerciais de até
dois pavimentos e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 143/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º  Altera o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 8.237, de 20 de
Agosto de 2007, que passa a viger com a seguinte redação:
"Art. 8º ...
Parágrafo único. Em caso da obra ser objeto de financiamento, a
Prefeitura, por meio do seu órgão técnico, poderá certificar a
aprovação do projeto nas vias das plantas arquitetônicas." (NR).
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
meio das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Este projeto visa adequar um detalhe na Lei nº 8.237, de 20 de
Agosto de 2007, que estabelece normas para licenciamento e
regularização de obras relativas às construções e ampliações
residenciais unifamiliares e salões comerciais de até dois
pavimentos.
O artigo 8º da Lei prevê a informatização desses procedimentos
de licenciamento e regularização de construções, o que
começou a ser implantado esse ano. Com a informatização,
tendem a ser extintas atividades que antes tinham que ser feitas
somente no balcão do setor competente e alguns atos
burocráticos como carimbos de aprovação.
Prevendo a hipótese de imóveis financiados, o parágrafo único do
Artigo 8º, da Lei nº 8.237/2007, dispõe que a Prefeitura "poderá
autenticar"  as vias arquitetônicas para apresentação na financiadora.
E assim está sendo feito.
O problema é que o carimbo de "autenticado" não está sendo aceito
pelas instituições financeiras, que estão exigindo o carimbo com o
termo "aprovado".
Por esse motivo, é que apresento esta propositura, trocando o termo
"autenticado" por "aprovado".
S/S., 17 de Abril de 2012.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

(Processo nº 265/2011)
LEI Nº 10.115, DE 24 DE MAIO DE 2 012.

(Autoriza a criação da empresa pública Núcleo de Planejamento
Regional S/A - NUPLAN, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 578/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA AUTORIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DA NUPLAN
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a criar empresa
pública, sob a forma de sociedade anônima, denominada Núcleo de
Planejamento Regional S/A - NUPLAN, com personalidade jurídica
de direito privado e patrimônio próprio, vinculada à Secretaria de
Planejamento e Gestão - SPG.
§1º Fica o Município autorizado a transformar a NUPLAN em
sociedade de economia mista por meio de alienação de ações ou de
integralização de capital.
§2º A NUPLAN terá sede e foro no Município de Sorocaba e, para
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a consecução de seu objeto social, poderá manter escritórios e
instalações em outros Municípios.
§3º A NUPLAN será constituída pela Assembléia Geral convocada
pela Secretaria de Governo e Relações Institucionais - SGRI

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL E DE SUA INTEGRALIZAÇÃO
Art. 2º A NUPLAN terá seu capital social representado por ações
ordinárias nominativas.
Parágrafo único. O capital social inicial da NUPLAN será de R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
Art. 3º O Município de Sorocaba está autorizado a integralizar
40% (quarenta por cento) do capital social autorizado da
NUPLAN, correspondente a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), podendo os 60% (sessenta por cento) restantes serem
integralizados pelo Estado de São Paulo, por Municípios
integrantes da região do Sudoeste Paulista e por entidades sem
fins econômicos do setor privado.
§1º A integralização de capital, por parte do Município de Sorocaba,
mencionada no caput deste artigo, poderá ser realizada de forma
gradativa, no exercício financeiro em que esta Lei for publicada,
bem como nos exercícios financeiros seguintes.
§2º A integralização mencionada neste artigo será realizada com
recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do
Município, bem como na incorporação de qualquer espécie de bens
móveis suscetíveis de avaliação em dinheiro.
Art. 4º Fica o Município de Sorocaba autorizado a integralizar até o
valor R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) correspondente a 15%
(quinze por cento) do capital do Núcleo de Planejamento Regional
- NUPLAN no exercício em curso.
§1º Para atender o disposto no caput, fica o Município
autorizado a abrir um crédito adicional especial até o valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil  reais)  para realizar a
integralização do capital, no órgão 03.01.00 4.5.90.65.00 19
573 6007 em ação a ser criada denominada Integralização
de Capital ao NUPLAN.
§2º Para integralização dos 25% (vinte e cinco por cento) restantes,
fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial, até
o valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) a ser
repassado gradativamente neste exercício financeiro e nos exercícios
financeiros seguintes.

CAPÍTULO III
DAS FINALIDADES DA NUPLAN
Art. 5º A NUPLAN terá por finalidades:
I - elaborar estudos de diagnóstico social, ambiental, cultural,
urbanístico e econômico de interesse do desenvolvimento da região
do Sudoeste Paulista, inclusive:
a) constituindo banco de dados com as informações existentes;
b) produzindo informações, desenvolvendo, apoiando ou
patrocinando pesquisas.
II - avaliar e acompanhar a situação social, ambiental, cultural,
urbanística e econômica, bem como a qualidade de vida da região
do Sudoeste Paulista, garantindo sempre a participação dos Conselhos
Municipais das cidades que integram o NUPLAN, podendo:
a) instituir e manter sistema de indicadores;
b) opinar sobre propostas de interesse do desenvolvimento regional
ou de Municípios do Sudoeste Paulista, sobretudo em relação a sua
consistência técnica e de sua inserção no contexto regional.
III - propor alternativas para o desenvolvimento sustentável da região
do Sudoeste Paulista, especialmente por meio de:
a) apoio a foro regional de desenvolvimento, fornecendo a este
apoio administrativo, técnico e operacional;
b) apoio ao planejamento municipal, com vistas a que este incorpore
visão regional;
c) desenvolvimento de atividades ou de apoio a atividades de
planejamento regional, desenvolvidas por entidades públicas ou
privadas;
d) audiências públicas de forma a promover amplamente o debate
das propostas.
§1º Para a consecução de seus objetivos fica a NUPLAN autorizada
a firmar contratos, acordos ou termos de parcerias com entidades
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.
§2º A NUPLAN poderá realizar suas atividades mediante convênio
ou contrato com entidades universitárias e de pesquisas, inclusive
órgãos de fomento à pesquisa científica, ou com prestadores de
serviços.

CAPÍTULO IV
DA GOVERNANÇA
Seção I
Dos princípios
Art. 6º A gestão administrativa da NUPLAN deverá atender aos
seguintes princípios:
I - independência política, não podendo suas ações ou a continuidade
de suas ações dependerem de interesses políticos ou partidários;
II - competência técnica, devendo a qualidade de suas atividades
nortear-se pela excelência;
III - visão regional, compreendendo as suas ações sempre no contexto
da região do Sudoeste Paulista;
IV - foco no planejamento, evitando substituir outros órgãos ou
entidades na execução de políticas públicas;
V - fomento à qualidade, atuando em questões que tenham
repercussão prática nas atividades desenvolvidas pelos órgãos e
entidades públicos, especialmente pelos Municípios da região do
Sudoeste Paulista.

Seção II
Dos órgãos
Art. 7º A NUPLAN será organizada nos termos de seus estatutos, o
qual deverá prever:
I - a Assembléia Geral;
II - o Conselho de Administração;
III - o Conselho Técnico-Científico.
Parágrafo único. A NUPLAN deverá adotar Conselho Fiscal na
forma prevista no art. 161, caput, in fine, e § 2º da Lei Federal nº
6.404, de 15 de Dezembro de 1976.

Seção III
Do Conselho de Administração
Art. 8º Os membros do Conselho de Administração serão eleitos
pela Assembléia Geral, permitida a reeleição.
§1º O Município de Sorocaba, no exercício de seu direito de voto em

Assembléia Geral, deverá atuar no sentido de que todos os Municípios
acionistas estejam representados no Conselho de Administração.
§2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar uma ação para cada
Município integrante da região do Sudoeste Paulista, a fim de permitir
que participem da NUPLAN.
§3º O previsto no §2º não impede os Municípios de subscrever ações
e integralizar capital diretamente à NUPLAN.

Seção IV
Do Conselho Técnico-Científico
Art. 9º Os membros do Conselho Técnico Científico serão eleitos pela
Assembléia Geral, permitida a reeleição.
§1º O Município de Sorocaba, no exercício de seu direito de voto em
Assembléia Geral, deverá atuar no sentido de que o Conselho Técnico
Científico seja formado exclusivamente por representantes de
entidades universitárias, de pesquisa científica e representativas da
sociedade civil.
§2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ações, até o montante de
2% (dois por cento) do capital por ele integralizado, aos órgãos ou
entidades universitárias, ou de pesquisa científica, público ou privados,
a fim de permitir que participem da NUPLAN.
§3º O previsto no §2º não impede os órgãos ou entidades universitárias,
de pesquisa científica e representativas da sociedade civil, de
subscrever ações e integralizar capital diretamente à NUPLAN.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Seção I
Disposição Geral
Art. 10. A NUPLAN sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários.

Seção II
Dos recursos econômicos e financeiros
Art. 11. Constituem recursos da NUPLAN:
I - receitas decorrentes de:
a) prestação de serviços, especialmente de consultoria e assessorias
técnicas;
b) dotações orçamentárias do Município de Sorocaba e de outras
pessoas jurídicas de direito público interno;
c) exploração de direitos próprios ou de terceiros, decorrentes de seu
objeto social;
d) rendimento de aplicação de seus ativos financeiros e outros
pertencentes ao patrimônio sob sua administração, e;
e) alienação de bens patrimoniais ou de materiais inservíveis.
II - recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos que
realizar com entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;
III - doações, legados, subvenções, heranças e outros recursos que lhe
forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado; e
IV - recursos provenientes de outras fontes.

Seção III
Do pessoal
Art. 12. O regime jurídico do pessoal da NUPLAN, será o da
Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação
complementar, ou a que vier a substituí-la.
Parágrafo único. A NUPLAN poderá celebrar contratos de trabalho
por prazo determinado, nas hipóteses e prazos previstos na Consolidação
das Leis do Trabalho.
Art. 13. A contratação de pessoal efetivo da NUPLAN far-se-á por
meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas
as normas específicas editadas pelo Conselho de Administração.

Seção IV
Das licitações e contratos
Art. 14. As licitações e contratos promovidos e celebrados pela
NUPLAN atenderão aos princípios da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e ao regulamento previsto no art. 119 e parágrafo
único daquela Lei Federal.
Parágrafo único. Incumbe ao Chefe do Poder Executivo, através de
ato próprio, aprovar o regulamento mencionado no caput deste artigo,
bem como providenciar a sua publicação na imprensa oficial.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Para manter a operacionalidade da empresa, fica concedido
repasse mensal no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), a
título de transferência financeira, a serem repassados a partir do mês
de março de 2012.
Art. 16. Os recursos necessários à execução do disposto nesta
Lei, serão os provenientes da anulação parcial da seguinte
dotação do orçamento vigente: 12.01.00 4.4.90.51.00 27 812
3008 1929 R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil
reais).
Art. 17. Para atender o disposto nesta Lei, fica o Executivo autorizado
a proceder às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
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 DECRETOS
(Processo nº 2.963/2011)

DECRETO Nº 19.953, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à implantação do
Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 2.963/
2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Domingos Gardenal e s/m e/ou
sucessores.
Local: Avenida Américo Figueiredo nº 1.592 - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 36.248 - 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 1.202,38 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado do Lote nº DF
da quadra denominada Jardim Simus, tem 51,20 metros de frente
para a Rua Américo Figueiredo, pelo lado esquerdo de quem da rua
olha para o imóvel, com um córrego, pelo lado direito onde mede
1,77 metros, com o lote "DG", e pelos fundos onde mede 2,65 metros,
com o lote "DL" seguindo em curvas nas distâncias de 64,85 metros
e 44,79 metros confrontando com o remanescente do Lote nº DF;
totalizando a área de 1.202,38 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.349/2010)
DECRETO Nº 19.954, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.996, de 13 de Abril de 2011,
que declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria de sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.996, de 13 de
Abril de 2011, que declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria de sistema viário, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.349/2010.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357ºda Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 447/1979)
DECRETO Nº 19.956, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Aprova setores que menciona do Loteamento denominado "PARQUE
SÃO BENTO" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovada a totalidade do Setor "D/E", do Loteamento sob
a denominação de "PARQUE SÃO BENTO", localizado à Rodovia
Emerenciano Prestes de Barros, Bairro do Caguassú, nesta cidade, de
propriedade de Parque São Bento - Empreendimentos Imobiliários
Ltda.
Art. 2° Ficam aprovadas as quadras CA1; CA2; CB; CC; CC1; CC2;
CD; CD1; CD2; CE;  CE1; CE2; CF - lotes 01 à 17 e 66 à 80 -. CF1; CG;
CG1; CG2; CH; CI; CQ; CQ1 e CQ2, do Loteamento sob a denominação
de "PARQUE SÃO BENTO", localizado à Rodovia Emerenciano
Prestes de Barros, Bairro do Caguassú, nesta cidade, de propriedade
de  Parque São Bento - Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Art. 3° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as áreas
livres para sistema de recreio e áreas institucionais destes Setores, na
forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo n° 447/1979.
Art. 4° As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357ºda Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.213/2012)
DECRETO Nº 19.957, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a criação da Comissão Intersetorial de Educação
Ambiental (CISEA) e dá outras providências).
VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
em especial, nos termos do Decreto nº 18.553, de 16 de Setembro de
2010,  que regulamenta a  Lei Municipal nº 7.854, de 16 de Agosto de
2006,

DECRETA:
Art. 1º  Fica criada a Comissão Intersetorial de Educação Ambiental
(CISEA), com a finalidade de promover a discussão, elaboração,
acompanhamento, avaliação e implementação da Política Municipal
e do Programa Municipal de Educação Ambiental.
Art. 2º A Comissão Intersetorial de Educação Ambiental será
composta por um representante de cada Secretaria  a seguir indicado:
I - Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana;
II - Secretaria da Cidadania;
III - Secretaria da Educação
IV - Secretaria da Habitação e Urbanismo;
V - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE;
VI - Secretaria da Saúde;
VII - Secretaria do Meio Ambiente;
VIII - Secretaria da Educação;
IX - Secretaria da Cultura e Lazer;
X - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES;
XI - Secretaria de Relações de Trabalho.
§1º  Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares
dos órgãos representados.
§2º  A participação na Comissão Intersetorial de Educação Ambiental
não ensejará remuneração e será considerada serviço público
relevante.
Art. 3º  A Comissão Intersetorial de Educação Ambiental deverá:
I - Promover o diálogo  e a implementação das atividades de educação
ambiental no Município  de Sorocaba, considerando recomendações
da Política Nacional (Lei nº 9.795 de 27/4/1999) e Estadual (Lei n°
12.780 de 30/11/2007) de Educação Ambiental, bem como das
deliberações oriundas de conferências oficiais de meio ambiente e de
educação ambiental;
II - Sintonizar, integrar e transversalizar as ações de Educação
Ambiental que são desenvolvidas nas diversas Secretarias e
Departamentos da Prefeitura, eliminando a sobreposição de ações,
sendo o ambiente de formulação de diretrizes para se exercer a
transversalidade das questões socioambientais do Município;
III - Promover e identificar ações coordenadas e estruturantes voltadas
à captação de recursos destinados a Educação Ambiental, visando
sinergia e melhor aproveitamento dos mesmos;
IV - Fomentar parcerias entre instituições governamentais, não
governamentais, instituições educacionais, empresas, entidades de
classe, organizações comunitárias e demais entidades que tenham
interesse na área de educação ambiental;
V - Promover e identificar ações voltadas à captação de recursos e
na sinergia para o melhor aproveitamento dos mesmos em programas
e projetos da área de educação ambiental;
VI - Cooperar com as instituições de Sorocaba e região, na constituição
de um Coletivo Educador que promova e colabore na capilarização
da Educação Ambiental em todo tecido social;

VII -  Garantir o processo participativo na construção do Programa
Municipal de Educação Ambiental;
VIII - Estimular e promover articulação entre instituições públicas
e privadas, com ou sem fins lucrativos, instituições educacionais,
entidades de classe e organizações comunitárias, que tenham
interesse na área de educação ambiental;
IX - Estimular o desenvolvimento de instrumentos e metodologias
visando o acompanhamento e avaliação de Programas e projetos
de Educação Ambiental;
X - Buscar políticas coordenadas, articuladas, permanentes e
continuadas no Município e na região;
XI - Promover e ampliar a comunicação por meio de mídias digitais
em nível local e regional;
XII - Propor aos órgãos competentes a destinação de recursos
objetivando a viabilização de Programas, projetos e ações em
educação ambiental;
XIII - Avaliar a Política de Educação Ambiental de Sorocaba,
promulgada em 16 de Agosto de 2006 - Lei nº 7.854, de forma
contínua, permanente e participativa propondo aos órgãos
competentes revisões em seu texto, sempre que se fizer necessário;
XIV - A Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental,
observados os limites de suas competências poderá expedir
instruções normativas ou operacionais, visando orientar as suas
atividades e o seu funcionamento;
XV - É de responsabilidade da Secretaria Estadual de Meio Ambiente
e da Secretaria Estadual de Educação a disponibilização de recursos
físicos, humanos e materiais necessários para o funcionamento da
Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357ºda Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.852/2012)
DECRETO Nº 19.958, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
9.852/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais de distribuição de gás natural, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão
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RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 32.765/2011)
DECRETO Nº 19.959, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
32.765/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de
gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 33.799/2011)
DECRETO Nº 19.960, DE 23 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,

 DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas às disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
33.799/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais subterrâneos de distribuição de serviços de
gás natural, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 33.800/2011)
DECRETO Nº 19.962, DE 24 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 33.800/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.963, DE 24 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre a validade de concurso de acesso nos termos que
menciona e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
CONSIDERANDO orientações e recomendações do Ministério
Público Estadual;
CONSIDERANDO os princípios da moralidade, impessoalidade e
economicidade e,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da validade de
concursos de acesso, prevista no artigo 11, da Lei nº 3.971/92.

DECRETA:
Art.1º Os concursos de acesso realizados a partir de 9 de Dezembro
de 2010, passarão a ter validade pelo prazo máximo de 2 (dois) anos
ou até finalização de lista de espera.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Maio de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.964, DE 24 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe sobre o reajuste de tarifa do transporte coletivo urbano de
passageiros do Município de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 4º, inciso XIX,
alínea "a", da Lei Orgânica do Município, e;
CONSIDERANDO, o reajuste da planilha de custos operacionais do
serviço público de transporte coletivo, em razão do aumento de preços
de insumos, que compõem a referida planilha, bem como o reajuste
salarial e benefícios da respectiva categoria profissional,
CONSIDERANDO, que cabe ao Poder Público dar tratamento realístico
aos serviços públicos, objetivando meio para suprimento dos custos
operacionais, garantindo desta forma a regularidade dos serviços.
DECRETA:
Art. 1° O Passe Social e o Passe Estudante passarão a ter os seguintes
valores, respectivamente:
a) R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos) o Passe Social;
b) R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) o Passe Estudante;
Art. 2° O Preço da Tarifa plena do serviço público de transporte coletivo
no Município de Sorocaba, bem como o Vale Transporte fica fixado
em R$ 3,15 (três reais e quinze centavos).
Art. 3° Os valores mencionados nos Artigos 1° e  2° deste Decreto,
vigorarão a partir de 1 de Junho de 2012.
Art. 4° Os créditos adquiridos até o dia 31/5/2012 terão valor para uso
até 180 (cento e oitenta) dias desta data. A partir desta data, os valores
remanescentes serão incorporados nos novos saldos.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Maio de 2 012, 357° da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.965, DE 24 DE MAIO DE 2 012.

(Dispõe Sobre o Reajuste das Tarifas Taximétricas, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no artigo 4º, inciso XIX, alínea
"a", da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo Sindicato dos
Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Sorocaba e;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de programas
complementares de segurança no trânsito, bem como de critérios
de conforto aos usuários do serviço de táxi no Município,

DECRETA:
Art. 1º As tarifas dos veículos taxi, licenciados no Município de
Sorocaba, ficam reajustadas a partir de 1 de Junho de 2012, passando
a vigorar com os seguintes valores:
Bandeirada .............. R$ 4,50
Bandeira I ................ R$ 2,50
Hora Parada ............ R$ 20,90
§1º Por volume transportado, acima de 60 (sessenta) centímetros
em extensão, permanece autorizado a cobrança de R$ 0,50 (cinqüenta
centavos).
§2º No uso da Bandeira II, admitida das 19h00 às 06h00 de segunda
a sexta-feira, aos sábados a partir das 13h00 e integralmente aos
domingos e feriados, permanece autorizado, na tarifa do quilometro
rodado (Bandeira I), o acréscimo de 20% (vinte por cento).
Art. 2º Os condutores/permissionários deverão providenciar a
aferição dos taxímetros no prazo de 30 (trinta) dias da publicação
deste Decreto.
Parágrafo único. Durante o prazo previsto neste artigo, fica autorizado
o uso da tabela de conversão.
Art. 3º A tabela prevista no artigo anterior deverá ser confeccionada
pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários
de Sorocaba.
Art. 4º Fica instituída, de forma facultativa, a Taxa de Agendamento
de R$ 9,00 (Nove Reais) que poderá ser cobrada do usuário do
serviço que agendar data, horário e local para seu atendimento,
com antecedência mínima de 1 (uma) hora.
Parágrafo único. A Taxa de Agendamento é facultativa. A sua
cobrança deverá ser feita somente quando da aceitação do usuário
do serviço.
Art. 5º Fica instituído, de forma facultativa, o Programa "Táxi Amigo
do Trânsito" que consiste na utilização dos serviços de táxis as sextas
feiras, sábados e nas vésperas de feriados a partir das 19h00 até
06h00 do dia seguinte, sem a cobrança da Bandeira II.
Parágrafo único. A participação do taxista ao programa "Táxi Amigo
do Trânsito" é facultativa, sendo que a adesão ao programa deverá
ser feita diretamente na URBES - Trânsito e Transporte no Setor de
Táxi e Transporte Comercial. Os taxistas que aderirem ao programa
receberão um selo identificando o programa e sua adesão.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba própria consignada em orçamento.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 00h00 do dia 1 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Maio de 2 012, 357° da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 3.352/2005)
PORTARIA Nº 22.789

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
especialmente pelo Artigo 79, inciso II, alínea "c";
CONSIDERANDO dar estrutura administrativa à organização dos
eventos para a celebração da 8ª Semana Municipal de Prevenção de
Acidentes do Trabalho - 8ª SEMPAT, neste Município, criada através
da Lei nº 7.347, de 16 de Fevereiro de 2005, modificada pela Lei nº
8.224, de 16 de Julho de 2007;
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa está sedimentada
na necessidade de formar várias Comissões resolve criá-las nomeando
os seguintes membros:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Executiva da Semana
Municipal de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SEMPAT, os
seguintes membros:
Ademir Hiromu Watanabe - Secretário da Saúde
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello - Diretora de Área da Vigilância
de Saúde
Renata Scudeler - CEREST
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão Organizadora da
Semana Municipal de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SEMPAT,
os seguintes membros:

CEREST - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador
Alexandro Pereira da Silva
Antonio José Correa Rozas
Fernando Ribeiro Schiavi
Francine Rodrigues Candido de Abreu
Maria Elisabete Vermeulen
Rozendo Figueiro Neto
Solange Regina Pereira do Nascimento
Waldemar de Orgaes

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Titular: Izídio de Brito Correia
Suplente: Anselmo Rolim Neto

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Osvaldo Francisco Noce
Suplente: Francisco de Assis Gonçalves Valério

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Titular: Paulo Santiago França
Suplente: Jose Clovis Martins Ferigato

SECRETARIA DE ESPORTE
Titular: Ivan Luiz Assumpção
Suplente: Guilherme Morais Rabelo
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
Titular: Erasmo de Almeida Moreira
Suplente: Jorge Alexandre Afeich Filho

FUNSERV - Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba
Titular: Fernando Jose Martins
Suplente: Maria do Socorro Souza Lima

URBES - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
Titular: Roberta Bernardi Silva Martin

CENTRAIS SINDICAIS com representação em Sorocaba
Titular: Osmir Nunes Rato
Suplente: Artur Jose Aparecido Bordin
Titular: Odair Pereira de Camargo
Suplente: Arnaldo B. Almeida
Titular: Nelson Gonçalves
Suplente: Antonio Sergio Silvano de Moraes
Titular: Sonia Regina Dell´amo
Suplente: Carlos Roberto Rosa Lopes
Titular: João Donizete Martins
Suplente: Kátia Regina Coelho

SINDICATO DE TRABALHADORES que não contam com
representação de uma Central Sindical
Titular: Elias dos Santos
Suplente: Cicero Lourenço Pereira

SINTESP - Sindicato dos Técnicos em Segurança do Trabalho de
Sorocaba
Titular: Valdemar José da Silva

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
Titular: Joel Miguel da Silva
Suplente: Valquíria Camargo Cordeiro

ESCOLAS TÉCNICAS
Titular: Leandro Venâncio de Oliveira
Suplente: Carmem Soares

APRH - Associação dos Profissionais em Recursos Humanos
Titular: Jose Antonio Rodrigues de Camargo
Suplente: Daniel de Carvalho Luz

Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão de Apoio da
Semana Municipal de Prevenção de Acidentes do Trabalho -
SEMPAT, os seguintes membros:

Andrea Elisabeth Pierami
Daniela Valentim dos Santos
Isis Camara Barros Teixeira
Juliana Mana Ribeiro
Kelly Cristina Pimenta

Art. 4º As atividades e responsabilidades das Comissões ora nomeadas
encerrar-se-ão ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas da SEMPAT/2012.
Art. 5º Os trabalhos executados em decorrência desta Portaria são
considerados de relevante interesse público.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 11.496/2012)
PORTARIA Nº 22.790

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
bem como, nos termos do artigo 2º, do Decreto nº 18.825, de 9 de
Fevereiro de 2011, resolve nomear para a composição da Comissão
Municipal de Enfrentamento da Violência Sexual, Gestão 2012-
2014, os seguintes membros:

I - Representantes da Secretaria da Cidadania:
a. Coordenadoria da Mulher: Paula Andrea Vial Silva;
b. CREAS: Sueli Cardia Gomes Lopes

II - Representante da Secretaria da Educação:
Cristina Frange de Oliveira Pinheiro

III - Representante da Secretaria da Saúde:
Daniela Valentim dos Santos

IV - Representante da Secretaria da Juventude:
Tânia Aparecida Manrique

V - Representante da Secretaria de Segurança Comunitária:
Márcia Leite

VI - Representante do Conselho Tutelar:
Sylvia Pauletti Roquetti Campanatti

VII - Representante do Conselho dos Direitos da Mulher:
Emanuela Oliveira de Almeida Barros

VIII - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente: Márcio Gomes de Souza

IX - Representante do Conselho Municipal do Jovem:
Cristiane Jordão Araújo

X - Representante do Conselho Municipal da Saúde:
Márcia Regina Niterói Ribeiro

XI - Representante da Polícia Militar
Rene Sérgio Macedo Calazans

XII - Representante da Polícia Civil
Jaqueline Lilian Barcelos Coutinho

XIII - Defensoria Pública - Vara da Infância e Juventude
Carolina Gomes Duarte

XIV - Representante do Poder Judiciário - Vara da Infância e Juventude
Ligia Zago

XV - Representantes de órgãos e entidades que realizam atividades
relacionadas ao enfrentamento da violência Sexual:

a. Instituto Plenu - Claudinéia Aparecida de Almeida Mira
b. Conselho Regional de Psicologia - Ione Aparecida Xavier
c. APROLE - Lucia Maria de Oliveira
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357ºda Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.791

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Sorocaba e;
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura administrativa à
organização da 33ª Festa Junina Beneficente de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros:
Comissão Executiva: Edmilson Chelles Martins, Denise Lippi, Fernando
Mitsuo Furukawa, Geraldo de Moura Caiuby, Renato Gianolla, Mário
José Pustiglione Júnior, Ademir Hiromu Watanabe, Renato Carlos
Mascarenhas Filho, Maria José de Almeida Lima, Roberto
Montgomery Soares.
Comissão de Finanças: Leandro Silva e Walter Alexandre Previato;
Comissão Organizadora: Carlos Eduardo Paschoine, Edmilson Chelles
Martins, Flávio Leandro Alves,  Cláudia Tavares Ribeiro, José Rubens
Incao, Leandro Silva, Maria Aparecida Rodrigues Athayde, Jonicler
Real, Vitória Escobar, Osmir Antonio da Silva, Sonia Nanci Paes,
Elisa do Carmo Amaral Machado, Simone Santana, Maria Eunice
Vieira de Santana, Donizete Emanuel Morais e Santi Uten Gambacorta
Filho.
Art. 2º As atividades e responsabilidades da Comissão ora nomeada
encerrar-se-ão ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas da 33ª Festa Junina Beneficente de Sorocaba.
Art. 3º Fica expressamente revogada a Portaria nº 22.785, de 3 de
Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Maio de 2 012, 357ºda Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  30.481/2011
INTERESSADO -  PAULO ROBERTO MARTINS DIAS
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  DANILO GOMES MARTINS

2-  PROCESSO    Nº  13.848/2006
INTERESSADO -  MARIA ALICE NIEL FREIRE
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE - ANDRE ANEA RUIZ

3-  PROCESSO    Nº  29.262/2007
INTERESSADO -  GISELE CRISTINA COSTA DA GAMA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  LIRANI GOMES DA SILVA

4-  PROCESSO    Nº  21.371 /2007
INTERESSADO -  GERSON PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE
EVENTOS   LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  ANDERSON HERDY BARBOSA

5-  PROCESSO    Nº  16.522/2009
INTERESSADO -  MARIANE MANTOVANI
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ROSELAINE A.M. MANTOVANI

6-  PROCESSO    Nº  23.241/2010
INTERESSADO -  GILBERTO DOS SANTOS CAMPOS OTICA
ME
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  GILBERTO DOS SANTOS CAMPOS

7-  PROCESSO    Nº  22.057/2007
INTERESSADO -  WIMOR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE - SERGIO LUIZ FERNANDES FILHO

8 - PROCESSO    Nº  13.848/2006
INTERESSADO -  MARIA ALICE NIEL FREIRE
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  ANDRE ANEA RUIZ

9 - PROCESSO    Nº  19.519/2003
INTERESSADO -  YKK DO BRASIL LTDA/LOCATARIO
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  TIM CELULAR S/A-CAMILA OTERO NOVELLI

10 - PROCESSO    Nº  16.591/1993
INTERESSADO -  ENEIDE DO AMARAL PUPO
ASSUNTO -  Cópia  de fl. do Processo
SOLICITANTE -  ENEIDE DA ROCHA

11 - PROCESSO    Nº  21.661/1991
INTERESSADO -  MARYLENE NEIVA DE MACEDO
ASSUNTO -  Cópia  do Projeto
SOLICITANTE -  MARYLENE NEIVA DE MACEDO

12 - PROCESSO    Nº  1.724/1986
INTERESSADO -  CONSTRUTAN LTDA
ASSUNTO -  Cópia  de fls.do Processo
SOLICITANTE -  VICTOR RENE CERDA ORTIZ

13 - PROCESSO    Nº  23.495/2010
INTERESSADO -  EDSON MARINHO OGAWA
ASSUNTO -  Cópia  de fls.do Processo
SOLICITANTE -  ADROALDO FERNANDES

14 - PROCESSO    Nº  32.821/2011
INTERESSADO -  JOSE CARLOS CAFUNDO DE MORAIS
ASSUNTO -  Cópia  do Habite-se
SOLICITANTE -  JOSE CARLOS CAFUNDO DE MORAIS

15- PROCESSO    Nº  20.402/2010
INTERESSADO -  CENI DE BIAGGI CORTEZ
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  CENI DE BIAGGI CORTEZ

16- PROCESSO    Nº  8.937/1993
INTERESSADO -  CASSIO LOUREIRO FERRARI JUNIOR
ASSUNTO -  Cópia  da Planta
SOLICITANTE -  ANA PAULA SILVA

17 - PROCESSO    Nº  131/2012 - 5572/1997
INTERESSADO -  EDILEA CRISTINA BARROS MICHEL
ASSUNTO -  Cópia de Projeto do Proc.nº5.572/1997
SOLICITANTE -  EDILEA CRISTINA BARROS MICHEL

18 - PROCESSO    Nº  113/2012
INTERESSADO -  PEDRO ROGERIO GALVAO
ASSUNTO -  Cópia  de fl.  Processo
SOLICITANTE -  PEDRO ROGERIO GALVAO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE
CONVÊNIO

PROCESSO Nº 7.635/2011
DATA - 26/4/2012
 OBJETO - Termo de Rerratificação do Convênio celebrado entre a
Prefeitura Municipal  de Sorocaba  e  a  Fundação São Paulo - Hospital
Santa Lucinda.
 VALOR - Recursos financeiros durante o período de vigência deste
Termo, até o limite  de R$ 627.295,88 .

 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO - SECID

01 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - OFICINA DE INTEGRAÇÃO DO MENOR - CÉU
AZUL
Prazo -1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 4.915,90

02 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ESQUADRÃO VIDA MOVIMENTO PARA
RECUPERAÇÃO HUMANA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 9.732,80

03 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -TRANSDORESO - ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES,
DOADORES  E TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA E
REGIÃO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.586,10

04 - Data - 31/1/2012

Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO-
PALATAIS DE  SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 3.331,90

05 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DO CIRINEU
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.316,60

06 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  LAR EDUCANDÁRIO BEZERRA DE MENEZES
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$  2.640,00

07 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CISPAS - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE
PAIS  E  AMIGOS DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.316,60

08 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRASA - GRUPO DE APOIO AO COMBATE À
DROGA E ALCOOL SANTO ANTONIO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 13.200,00

09 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CONGREGAÇÃO DE SÃO BENTO DAS IRMÃS
MISSIONÁRIAS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.604,80

10 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE
SOROCABA - ABOS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$  4.715,70

11 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR SÃO VICENTE DE PAULO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 5.500,00

12 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 4.400,00

13 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - REFLORESCER GRUPO DA MELHOR IDADE
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.316,60

14 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  DISPENSÁRIO IRMÃ SHEILA
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$  2.316,60

15 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE SOROCABA
- ACM
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.842,40

16 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DO MENOR DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 22.000,00

17 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ - CTAL
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 15.234,00

18 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO DE EDUCAÇÃO E PREVENÇÃO Á AIDS
DE SOROCABA - GEPASO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 4.271,30

19 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
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Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO CIDADANIA REVIVER - 3ª IDADE
JARDIM  SÃO MARCOS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 3.118,50

20 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES  AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS
Prazo - 1/1/2012 31/12/2012
Valor - R$ 16.160,10

21 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - COMUNIDADE KOLPING PADRE JUSTINO DO
ÉDEN
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.842,40

22 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.316,60

23 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES
PARA  DEFICIENTES VISUAIS - ASAC
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 5.303,10

24 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  INSTITUTO HUMBERTO DE CAMPOS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 17.851,90

25 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CEFAS - CENTRO FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE
NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ.
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 4.211,90

26 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO REVIVER 3ª IDADE CRECHE DE IDOSOS
DE  BRIGADEIRO TOBIAS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 3.118,50

27 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIABILIZAÇÃO DO
DEFICIENTE AUDITIVO DE SOROCABA - INTEGRA.
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 5.198,60

28 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR E ESCOLA MONTEIRO LOBATO DE
SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 8.156,50

29 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - VILA DOS VELHINHOS DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 5.500,00

30 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - BANCO DE OLHOS DE SOROCABA - BOS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$  2.586,10

31 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ - PARÓQUIA DIVINO
 ESPÍRITO SANTO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 21.358,70

32 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - BETHEL CASAS LARES
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 11.000,00

33 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCAIONAL E BENEFICENTE
REFÚGIO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$  25.300,00

34 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRIANÇAS DE BELÉM - ACB
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 12.257,30

35 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 4.196,50

36 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA PLENA -
ACAP
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 13.200,00

37 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS MAUS
TRATOS NA   INFÂNCIA - CRAMI
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 16.500,00

38 - Data - 31/1/201
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE
VALE
DA BENÇÃO
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 18.700,00

39 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 18.467,90

40 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR  - PASTORAL DO
MENOR
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 7.700,00

41- Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE
SOROCABA -  MOMUNES
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 6.600,00

 42 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER - CIM
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$  13.200,00

43 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO CULTURAL QUILOMBINHO
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 4.400,00

44 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL-
COESO
Prazo - 01/10/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 5.500,00

45 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS DEFICIENTES
Prazo - 01/10/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.316,60

46 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO SOCIAL SÃO CAMILO
Prazo - 01/10/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.316,60

47 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO CULTURAL PINTURA SOLIDÁRIA
Prazo - 01/10/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.316,60

48 - Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO OBRA DO BERÇO - SOROCABA
Prazo - 01/10/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.842,40

49 - Data - 31/1/2012

Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE
REFÚGIO
Prazo - 01/10/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 31.250,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

01 - PROCESSO Nº 231/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ABAAC - ASSOCIAÇÃO BATISTA DE ASSISTÊNCIA
E APOIO À COMUNIDADE - CENTRO DE CONVIVÊNCIA
INFANTIL  CANTINHO BOM
Prazo - 01/01/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 21.600,00

02 - PROCESSO Nº 235/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT -
AMURTEL -  LAR E CRECHE JARDIM ECOLÓGICO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 7.200,00

03 - Processo nº 239/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE OUTUBRO -
 CRECHE ELIZABETH MILKO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 7.200,00

04 - Processo nº 241/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ESCOLA DO BANCO DE OLHOS DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 21.600,00

05 - Processo nº 238/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 36.000,00

06 - Processo nº 232/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - COESO - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO
     SOCIAL - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEADORES
DO AMANHÃ
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 36.00,00

07 - Processo nº 242/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CEAAS - CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI
DE AÇÃO  SOCIAL
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 18.000,00

08 - Processo nº 234/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE  SOROCABA - CRECHE SANTA CASA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 12.600,00

09 - Processo nº 240/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 36.000,00

10 - Processo nº 236/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - OBRA PARA ASSISTÊNCIA Á INFÂNCIA (OPAI) -
  CRECHE NOSSA SENHORA IMACULADA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 27.000,00

11 - Processo nº 237/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - OBRA PARA ASSISTÊNCIA Á INFÂNCIA (OPAI) -
CRECHE SAGRADA FAMÍLIA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 27.000,00

12 - Processo nº 249/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS
  DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 18.000,00

 13 - Processo nº  248/2012

Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS  DE SOROCABA - APAE
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 31.200,00

14 - Processo nº 247/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRÓ EX DE SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 32.400,00

15 - Processo nº 250/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - INTEGRAR - INSTITUIÇÃO TERAPÊUTICA DE
GRUPOS DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$  21.905,00

16 - Processo nº 246/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS DE
ALBUQUERQUE - CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 32.400,00

17 - Processo nº 244/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSÁLIA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 11.700,00

18 - Processo nº 245/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CÁSSIA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 38.880,00

19 - Processo nº 233/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - CRECHE DEUS MENINO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 54.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO - SEJUV

  1 - Processo nº 20.496/2009
Data - 26/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR - DESAFIO JOVEM
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 31.750,00

  2 - Processo nº 26.096/2009
Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR - JOVEM CIDADÃO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 45.333,33

3 - Processo nº  26.097/2009
Data - 31/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR -PRIMEIRA
CHANCE
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 24.416,67

4 - Processo nº 30.202/2009
Data - 26/1/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 46.333,33

5 - Processo nº 4.695/2010
Data - 16/2/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E REEDUCAÇÃO
LUA NOVA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 6.583,33

6 - Processo nº 16.021/2010
Data - 16/2/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO DE APOIO AO COMBATE À DROGA E
AO ALCOOL SANTO ANTONIO - GRASA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 42.416,67

7 - Processo nº 564/2012
Data - 16/2/2012
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Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE
 REFÚGIO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 27.083,33

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO - SES

01 - Processo nº 4.323/2012
Data - 27/4/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ADS - ASSOCIAÇÃO DE DIABETES DE
SOROCABA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 4.000,00

02 - Processo nº 3.867/2012
Data - 30/3/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PRÓ-REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA
CRIANÇA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 10.353,02

03 - Processo nº 2.846/2012
Data - 30/3/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO
CÂNCER  INFANTIL - GPACI
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 16.384,60

04 - Processo nº 6.091/2012
Data - 26/4/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - SOCIEDADE PROTETORA DOS ANIMAIS DE
SOROCABA - SPASO
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 2.375,07

05 - Processo nº  4.338/2012
Data - 30/3/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS DE ALBUQUERQUE
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 6.000,00

06 - Processo nº  4.325/2012
Data - 27/4/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada -  ASSOCIAÇÃO DO SOCORRO IMEDIATO A
PESSOAS  COM CÂNCER - ASIPECA
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 6.000,00

07 - Processo nº 3.900/2012
Data - 30/3/2012
Objeto - Repasse de Verba
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE

SOROCABA -  AMAS
Prazo - 1/1/2012 a 31/12/2012
Valor - R$ 30.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO -  11.106/2012
Interessado -  LUCINEIA GALEGO
Assunto -  Permissão de Uso
Recurso datado de 11/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO -  5648/2012
Interessado -  DEOLINDA CHIQUETO SILVA - ME
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 23/02/2012
Despacho - INDEFERIDO

3- PROCESSO -  11.953/2012
Interessado -  INSTITUTO ATLETA CIDADÃO
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 19/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

4- PROCESSO -  11.971/2012
Interessado -  LUIZ CARLOS DE CAMPOS
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 23/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

5- PROCESSO -  10202/2012
Interessado -  PAROQUIA SANTUARIO ARQ.DE NOSSA
SENHORA DA  CONCEIÇÃO APARECIDA
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 03/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

6- PROCESSO -  22.450/2011
Interessado -  LIANE GARCIA ME
Assunto -  Cópia de Processo
Requerimento datado de 09/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

7- PROCESSO -  28.067/2011
Interessado -  JOSE RUBENS PRESTES DE BARROS E/OU-CELSO
ANTONIO MONTEIRO
Assunto -  Copia de Processo
Requerimento datado de 19/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSO DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO

DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA

1- PROCESSO -  11.313/2012
Interessado -  IDA PERES
Assunto -  Solicitaçao
Requerimento datado de 16/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA CRISTINA TIYOKO
HAYAKAWA, Auxiliar de Educação, Grupo AD 09, referência 04,
tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 09%
(nove por cento) adquiridos em Junho de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
CLAUDEMIR PAIXAO TEIXEIRA, Pedreiro, Grupo OP 08,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta parte a partir de
Abril de 1999 e adicional de tempo de serviço de 33% (trinta e três
por cento) adquiridos em Abril de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de

Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 25 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

Termo Declaratório

As portarias nº 16.851/DDP, 16.853/DDP, 16.854/DDP e 16.855/DDP
de 18 de maio de 2012, foram afixadas no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 18/05/2012 nos termos do
Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 18 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.003/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SILVANA PRAVATA
ZERBINI, Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira SILVANA PRAVATA.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.004/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido, SILVANA DE
CASSIA RAVANELLI DE ALMEIDA, Assistente de Administração II,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer seu cargo na Secretaria
de Governo e Relações Institucionais, a partir de 11 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.005/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, EDVALDO DE OLIVEIRA ANDRADE, Motorista, da
Secretaria da Administração, a partir de 16 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.034/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, LUANA SILVEIRA
ANDRETA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.035/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, IRIS ORTIZ, Professor de Educação Básica I, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 18 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.037/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FRANCINE SCHIMITH
CUNHA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 16 de Maio de 2012
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.038/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARA CRISTINA
NOGUEIRA PADILHA RODRIGUES, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 17 de Maio de 2012
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.039/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PATRICIA
GONÇALVES LAMEU, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 17 de Maio de 2012
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.040/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MONICA DE BARROS
MARQUES, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 18 de Maio de 2012
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.041/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de Posse de
CLÁUDIA ARCURI, do cargo de Médico, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.042/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94,
autoriza a concessão de complementação de pensão, à dependente
MARIA LILIAN DA CUNHA PEREIRA, por ocasião do falecimento
de seu titular, a partir de 02 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.043/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94,
autoriza a concessão de complementação de pensão, à dependente
PEDRILHA GUILHERME DE CAMARGO, por ocasião do
falecimento de seu titular, a partir de 19 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.044/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94,
autoriza a concessão de complementação de pensão, à dependente
ELZA MIRANDA VALERO, por ocasião do falecimento de seu
titular, a partir de 04 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.045/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94,
autoriza a concessão de complementação de pensão, à dependente
LIDIA RODRIGUES PONTES, por ocasião do falecimento de seu
titular, a partir de 23 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.048/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CENI DE BIAGGI
CORTEZ, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Junho de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.449/DAP de
17 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.049/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CANDIDA BEATRIZ
MOUTINHO, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.050/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo VERA LUCIA
FERREIRA DE ARRUDA, Assistente de Administração II, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.051/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA JOSE QUEVEDO
MARTHE RODRIGUES, Professor de Educação Básica I, Nível II,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.052/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSELI ARRUDA,
Servente, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.053/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSA MARIA DOS
SANTOS VAZ DE OLIVEIRA, Servente, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3725 DE MAIO DE 2012
PORTARIA Nº 65.054/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo APARECIDA DE FATIMA
VIEIRA PALIATO, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.055/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ISABEL DE FATIMA
MOURA PEDRELLA CASTELLI, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.056/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo NIVALDO DE LIMA, Agente de Fiscalização, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.057/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DANIEL PINHEIRO
CAMARGO, Agente Administrativo, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.058/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOAQUIM DE
ALMEIDA CARVALHO, Motorista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.059/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ARLINDO DE
OLIVEIRA NETO, Motorista, da Secretaria da Administração, a
partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.060/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOÃO ARMBRUST NETO,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.061/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FABIANA DE BARROS,
Agente de Vigilância Sanitária, da Secretaria da Saúde, a partir de 22
de Maio de 2012
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.062DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, AURISTELA DE
SOUZA, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria de
Finanças, a partir de 21 de Maio de 2012
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.063/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, MARCIA CASTANHO MARTINEZ JOSEFCZYK, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
21 de Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.064/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, ZILDA MACIEL DE GOES DE
CARVALHO (Matrícula 49214-6), Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 21 de
Maio de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65046 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JULIANA
LEME TELLES CUSTODIO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
21 de Maio de 2012, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ALESSANDRA ELISA SOARES DOS SANTOS,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65047 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SIMONE
CARDOSO para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 21 de
Maio de 2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MARIA APARECIDA DA SILVA NEVES CONTI, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
16.882/DDP ELIETE PEREIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
16.883/DDP RODRIGO CÉSAR FORMIGONI DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.884/DDP MARCELO FRANCISCO DA ROCHA VICÊNCIO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.885/DDP LAÍS ALMEIDA DE BARROS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.886/DDP VINÍCIUS SALES LEITE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.887/DDP MAÍSA OZÓRIO MENASSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.888/DDP APARECIDA ROSEMARY CASTOLDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.889/DDP NELSON PEREIRA JÚNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.890/DDP JOSELI DE ASSIS VILARINO CECAN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.891/DDP JEAN MICHEL MASCHETO MARINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.892/DDP MARIA CAROLINE BERNARDINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.893/DDP ELÍDIA LINARES DO AMARAL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.894/DDP CILENE LOPES DOS SANTOS SOARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.895/DDP HELOÍSA VIEIRA DE PAULA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.896/DDP SAMARA CLEMENTE DE ABREU AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.897/DDP DIOGO DAS NEVES ZANINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.898/DDP ADRIANO CORREIA FERRAZ FISCAL DE SERVIÇOS I

16.899/DDP RENATO TOITI MATUGUMA FISCAL DE SERVIÇOS I
16.900/DDP ANA CARLA MIRES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.901/DDP ÉRICA DE FÁTIMA RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.902/DDP SANDRA CARDOSO BARRETO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.903/DDP ALEX LOPES MONTERO MOTORISTA
16.904/DDP ELISA MARIA GUERRA MOTORISTA
16.905/DDP JOEL TEIXEIRA DA COSTA MOTORISTA
16.906/DDP ANA MARIA FIGUEIREDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.907/DDP ANA HELENA ANTUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.908/DDP ANDRÉA CRISTINA APARECIDA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
16.909/DDP FELIPE ALVES DE ANDRADE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.910/DDP RENATA BONASSI EUZEBIO PEREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.911/DDP DENIS FERREIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.912/DDP NURIA PAREDES ANTUNES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.913/DDP PAULO DOMINGOS RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.914/DDP WAGNER ROCHA GODÓI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.915/DDP JOÃO MÁRIO ROMAGNOLLO MENEZES DA SILVA TELEFONISTA ATENDENTE
16.916/DDP SIMONE DA COSTA SILVEIRA TELEFONISTA ATENDENTE
16.917/DDP JOÃO RICARDO TONHOLO SILVA MÉDICO
16.918/DDP CLÁUDIA MUNHOZ INSPETOR DE ALUNOS
16.921/DDP MARTA FIGUEIREDO MIGUEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.922/DDP JULIANA LEME TELLES CUSTÓDIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.923/DDP SIMONI FANTINI PIQUEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.924/DDP RENATA NOGUEIRA ALCANTARA ORTOLANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
16.925/DDP LEANDRO ALVES CARDOSO DOS SANTOS MOTORISTA
16.926/DDP DARIO NUNES MENDES MOTORISTA
16.927/DDP JUBER APARECIDO DOS SANTOS MOTORISTA
16.928/DDP OSMAR REINALDO CARDOSO MOTORISTA
16.929/DDP FABRICIO PINTO DA SILVA MOTORISTA
16.930/DDP ANDERSON MENDES LYRA MOTORISTA
16.931/DDP ANTONIO CARLOS DE MORAES MOTORISTA
16.932/DDP HUDSON FERRAZ CARDOZO MOTORISTA
16.933/DDP JAIME RODRIGUES FERREIRA JUNIOR MOTORISTA
16.934/DDP ANTONIO LUCIANO MONTEIRO MOTORISTA
16.935/DDP JULIANA APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
16.936/DDP CAMILA ALEXANDRINO MOURA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
16.937/DDP LUCAS MASCARENHAS PEREIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA
16.938/DDP ROGÉRIO THOMÉ DE SOUZA ROSSI TÉCNICO EM INFORMÁTICA
16.939/DDP GUSTAVO XISTO BRITTO MACEDO TÉCNICO EM INFORMÁTICA
16.940/DDP GIUNIOR GRISOLIA TÉCNICO EM INFORMÁTICA
16.941/DDP JOSÉ AMÉRICO FERREIRA MARTINI TÉCNICO EM INFORMÁTICA
16.942/DDP GUSTAVO TORRES LOURES AMERICANO TÉCNICO EM INFORMÁTICA
16.943/DDP JOSÉ MIGUEL SANT ANA TÉCNICO EM INFORMÁTICA
16.944/DDP SÉRGIO CRUCELLO NETO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 24 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



PÁGINA 38 MUNICÍPIO DE SOROCABA 25 DE MAIO DE 2012
PORTARIA Nº 16.851/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de LUANA SILVEIRA ANDRETA, nomeada pela
portaria nº 16.767/DDP, de 09 de maio de 2012, para o cargo de
MÉDICO
 Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.852 /DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 15.641/DDP, restabelecendo-se os efeitos das Portarias
nº 15.538/DDP, de acordo com ordem judicial constantes dos autos
nº 1756-4/2012.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.853/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de NOELI RODRIGUES ANDRADE, nomeada pela
portaria nº 16.739/DDP, de 09 de maio de 2012, para o cargo de
MÉDICO
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.854/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de AURO CÉZAR DE ARAÚJO, nomeado pela portaria
nº 16.779/DDP, de 09 de maio de 2012, para o cargo de MÉDICO
Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.855/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de SÍLVIA VALADÃO DE BRITO FLEURY, nomeada
pela portaria nº 16.689/DDP, de 09 de maio de 2012, para o cargo de
MÉDICO
 Palácio dos Tropeiros, em 18 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.856/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.770/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
OTÁVIO AUGUSTO VASQUES MOREIRA, para exercer o cargo
de MÉDICO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.857/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.815/DDP, de 16 de maio de 2012, que nomeou ARI
ROCHA FERRAZ JÚNIOR, para exercer o cargo de AGENTE DE
FISCALIZAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.858/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.754/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
LUCIANE CARRIEL FERREIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.859/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a

Portaria nº 16.755/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou JULIANA
PRADO DA SILVA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.860/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.765/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou SHEILY
DAYANY SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.861/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.696/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou ROBSON
GUIMARÃES DE FARIA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.862/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.697/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
CAROLINA BOTIGNON DOS SANTOS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.863/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.699/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou MARIA
DE FÁTIMA THOMAZ, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.864/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.700/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
FERNANDA MARIA SOUZA SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.865/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 16.702/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou ALINE CRISTINA
DE CAMARGO VENDRAMELLO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.866/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.703/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou LEONICE
DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.867/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.704/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
PRISCILLA ROLIM MARUM, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.868/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.708/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou MÁRCIA
APARECIDA MOREIRA ALVES, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.869/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.710/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou EBERTON
HENRIQUE MIOM MARIA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.870/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.711/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou ELIANA
APARECIDA VIEIRA PANICELLO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.871/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 16.712/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou CRISTIANE
ARAGAO DE CASTRO LEONCIO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.872/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.745/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
EDUARDO SIMÕES CARDOSO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.873/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.759/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou ALISON
LUIZ REZENDE, para exercer o cargo de FISCAL DE SERVIÇOS
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.874/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 16.760/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou EDUARDO
PATRIK AUGUSTO DOS SANTOS, para exercer o cargo de FISCAL
DE SERVIÇOS I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.875/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.693/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou LUCIANA
ANTUNES DE CAMPOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.876/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.694/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou MARIA
FELÍCIA REZENDE DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.877/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.752/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou IVONE
SANTOS VIEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.878/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.762/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
MÁRCIO JOSÉ RODRIGUES, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.879/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.764/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
EDVALDO ALVES BENJAMIN, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.880/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.783/DDP, de 09 de maio de 2012, que nomeou
ANTÔNIO MARCOS BATISTA, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.881/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 16.533/DDP, de 19 de abril de 2012, que nomeou CAMILA
GARCIA GONÇALVES, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.882/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELIETE PEREIRA DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.883/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RODRIGO CÉSAR FORMIGONI DA SILVA, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.884/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARCELO FRANCISCO DA ROCHA VICÊNCIO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 16.885/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LAÍS ALMEIDA DE BARROS, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.886/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
VINÍCIUS SALES LEITE, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.887/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MAÍSA OZÓRIO MENASSA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.888/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
APARECIDA ROSEMARY CASTOLDO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.889/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
NELSON PEREIRA JÚNIOR, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.890/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
JOSELI DE ASSIS VILARINO CECAN, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.891/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
JEAN MICHEL MASCHETO MARINS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.892/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARIA CAROLINE BERNARDINO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.893/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia ELÍDIA
LINARES DO AMARAL, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.894/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
CILENE LOPES DOS SANTOS SOARES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.895/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
HELOÍSA VIEIRA DE PAULA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.896/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SAMARA CLEMENTE DE ABREU, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.897/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia DIOGO
DAS NEVES ZANINI, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.898/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADRIANO CORREIA FERRAZ, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de FISCAL DE
SERVIÇOS I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.899/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
RENATO TOITI MATUGUMA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de FISCAL DE
SERVIÇOS I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.900/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA
CARLA MIRES DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.901/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ÉRICA
DE FÁTIMA RIBEIRO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.902/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SANDRA CARDOSO BARRETO, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.903/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ALEX
LOPES MONTERO, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02
de junho de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.904/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ELISA
MARIA GUERRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho
de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.905/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia JOEL
TEIXEIRA DA COSTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de 02 de
junho de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.906/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA
MARIA FIGUEIREDO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.907/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia ANA
HELENA ANTUNES, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de

1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.908/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDRÉA CRISTINA APARECIDA RODRIGUES, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.909/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia FELIPE
ALVES DE ANDRADE, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.910/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RENATA BONASSI EUZEBIO PEREIRA, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.911/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DENIS FERREIRA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.912/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia NURIA
PAREDES ANTUNES, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.913/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PAULO DOMINGOS RODRIGUES, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.914/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia WAGNER ROCHA GODÓI, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 16.915/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JOÃO MÁRIO ROMAGNOLLO MENEZES DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos em caráter efetivo, o
cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei 9.799 de 16 de
novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.916/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
SIMONE DA COSTA SILVEIRA, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela lei 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.917/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
JOÃO RICARDO TONHOLO SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.918/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
CLÁUDIA MUNHOZ, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.919/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ALEXANDRA BACARO MESSIAS, nomeada pela
portaria nº 16.841/DDP, de 16 de maio de 2012, para o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
 Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.920/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de ELISEU SORRILHA DE ALMEIDA, nomeado
pela portaria nº 16.816/DDP, de 16 de maio de 2012, para o cargo de
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 16.921/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARTA FIGUEIREDO MIGUEL, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.922/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANA LEME TELLES CUSTÓDIO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.923/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SIMONI FANTINI PIQUEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.924/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
RENATA NOGUEIRA ALCANTARA ORTOLANO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.925/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
LEANDRO ALVES CARDOSO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008, com denominação pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.926/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia DARIO
NUNES MENDES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho
de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.927/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia JUBER
APARECIDO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17
de julho de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.928/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia OSMAR
REINALDO CARDOSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.929/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
FABRICIO PINTO DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17
de julho de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.930/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia ANDERSON
MENDES LYRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.931/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
ANTONIO CARLOS DE MORAES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.932/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia HUDSON FERRAZ
CARDOZO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008, com
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.933/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia JAIME
RODRIGUES FERREIRA JUNIOR, para exercer na Secretaria da
Juventude, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.934/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
ANTONIO LUCIANO MONTEIRO, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995, com denominação pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.935/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
JULIANA APARECIDA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.936/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
CAMILA ALEXANDRINO MOURA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.937/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do

Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia LUCAS MASCARENHAS PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.938/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia ROGÉRIO THOMÉ DE SOUZA ROSSI, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.939/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia GUSTAVO XISTO BRITTO MACEDO, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.940/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia GIUNIOR GRISOLIA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.941/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia JOSÉ AMÉRICO FERREIRA MARTINI, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.942/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia GUSTAVO TORRES LOURES AMERICANO, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.943/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia JOSÉ MIGUEL SANT ANA, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.944/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia SÉRGIO CRUCELLO NETO, para exercer na Secretaria
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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Concurso Público - Edital nº 11/2011
RESULTADO PERÍCIA MÉDICA

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, conforme previsto no Edital nº 11/2011 do Concurso Público item III
e sub-itens, apresenta o resultado da perícia médica aos candidatos inscritos como portadores de deficiência:

Sorocaba, 24 de maio de 2012.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, atendendo o disposto na Lei nº 4281/93, artigo 4º, e no Edital nº18/2011
Capitulo  III item 6.1, convoca a candidata inscrita como portadora de deficiência,  para provimento do cargo AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
para submeter-se à perícia médica no Ambulatório de Saúde Ocupacional, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, andar térreo (Paço
Municipal), conforme agendamento abaixo:

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO DATA HORÁRIO
0204420-0 TELMA CRISTIANE SAMPAIO 332031585-SP 30/05/2012 8h00min

Nos termos do item 6.2.1 do edital do referido Concurso Público, "Será excluído da Lista Especial (portadores de necessidades especiais
aprovados) o candidato que não comparecer à perícia médica"
Solicitamos que a  candidata  compareça com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado para perícia médica. Possuindo
exames médicos que comprovem a deficiência a mesma deverá apresentá-los.

Sorocaba, 24 de maio de 2012.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PREFEITURA DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2011

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 2ª CLASSE

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado da avaliação psicológica:
- Lista de candidatos considerados "aptos" na Avaliação Psicológica

001  Guarda Civil Municipal de 2.ª Classe - Feminino
Nome Inscrição Documento
ALINE DE ARRUDA MIRANDA 0204939 2 445529568 SP
ALINE RODRIGUES SILVA 0204830 2 438070914 SP
CAMILA DA SILVA CORREA LOPES 0203167 1 245883814 RJ
CRISTIANE JUSTINO ALVES MACHADO 0200524 7 274185799 SP
FERNANDA KOSLOW DE FREITAS 0204975 9 320151566 SP
GISELE FERNANDA SUNIGA 0203844 7 41961428X SP
KEROLIN NAYARA VILLAS BOAS PEREIRA 0203553 7 461958284 SP
LUCIANA DE JESUS SANTOS MENEZES 0202590 6 265746036 SP
LUCIANE FERREIRA SANTOS 0204228 2 417950007 SP
MAGALI CONCEICAO ROSA 0201745 8 33099396 SP
MARCELA DE ALMEIDA SILVA 0202498 5 350455405 SP
PRISCILA APARECIDA DA SILVA CARMO BAPTISTA 0206693 9 329086807 SP
RAIANE MENDES SILVA 0203040 3 403248280 SP
ROSEMILDE DE FATIMA RODRIGUES 0201435 1 281606900 SP

002  Guarda Civil Municipal de 2.ª Classe - Masculino
Nome Inscrição Documento
ADAM ANDRADE NAZARIO 0202531 0 480307805 SP
ADEMIR DE OLIVEIRA MATOS 0200035 0 296544930 SP
ADMILSON SERGIO DA SILVA 0201082 8 230941886 SP
ADRIANO DOS SANTOS BEZERRA 0201943 4 424926003 SP
ADRIANO LUIS FERNANDES 0200805 0 405568940 SP
ADSON FERNANDO AZEVEDO TOMAZ 0203105 1 468195348 SP
AGENOR JOAQUIM DA SILVA JUNIOR 0206825 7 224871456 SP
AGEU DIAZ ROSAS 0201580 3 35539456X SP
AGNALDO DE ANDRADE MOREIRA 0203445 0 22406962 SP
ALDO ROMANO NETO 0206346 8 339517608 SP
ALESSANDRO COSTA MENDES 0201610 9 479944921 SP
ALEX PANCINI DE JESUS 0200019 9 225405106 SP
ALEXANDRE TARETI 0201601 0 284573619 SP
ALLAN CASSIANO ENCARNACAO DE LIMA 0200994 3 483622990 SP
ALVARO JOSE CASTANHO BORGES 0200572 7 328345246 SP
AMAURI MOTTA 0200953 6 245476039 SP
AMAURY DE CAMARGO NETO 0207611 0 335577933 SP

ANDERSON MILLANI LOPES 0203929 0 416494857 SP
ANDERSON REINALDO NUNES 0205628 3 277632626 SP
ANDRE LOPES DIAS 0200169 1 296262304 SP
ANDRE LUIZ DA CRUZ 0203042 0 296537512 SP
ANDRE LUIZ PROENCA PICHINI 0203794 7 270027737 SP
ANDRE MARCIANO DE SOUZA 0205116 8 426699117 SP
ANTONIO CLEITON SANTOS LIMA 0203902 8 382880055 SP
ANTONIO MARCOS MOREIRA 0201857 8 267211971 SP
APARECIDO DOMINGUES DE QUEIROZ 0207728 0 423686471 SP
ARNALDO PEREIRA 0204816 7 283229937 SP
AUGUSTO CESAR DE BARROS SANTOS 0203458 1 361920787 SP
AYRTON RODRIGO DA SILVA LOPES 0203525 1 450941140 SP
BRENO RIBAS CHAGAS 0200056 3 473922459 SP
BRUNO CARNEIRO DE SANT ANA 0200418 6 411997373 SP
BRUNO DA SILVA SANTOS 0206388 3 461470664 SP
BRUNO DEMETRIO ROMANO 0206435 9 339517578 SP
CAIO MARQUES 0207923 2 473086256 SP
CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA 0206545 2 488955312 SP
CELSON PENNA SANTOS 0204268 1 80008732 PR
CESAR RIBEIRO DA SILVA 0205379 9 177946416 SP
CLODOALDO RODRIGO VIEIRA 0207661 6 32937204X SP
CRISTIANO LOPES VIEIRA 0201686 9 404027428 SP
DANGELO JOSE BASO 0202018 1 27504127X SP
DANILO CAMARGO DA SILVA 0207604 7 408805535 SP
DELEANDRO DA SILVA 0207421 4 457567739 SP
DENNYS DE SOUZA SANTOS 0203066 7 488990257 SP
DOUGLAS DIEGO VASQUES 0201878 0 308097774 SP
DOUGLAS RODRIGUES MARTINS 0202587 6 278077596 SP
EDER MARQUES FAVERO 0204143 0 471814726 SP
EDEVILSON CARLOS DA SILVA 0202981 2 188441761 SP
EDSON CARLOS DE SOUZA 0200104 7 453096591 SP
EDSON ROBERT DE OLIVEIRA 0203156 6 275143363 SP
EDUARDO PEREIRA RIBEIRO COELHO 0202884 0 354659893 SP
EMERSON DO NASCIMENTO 0203353 4 211926012 SP
ERASMO GONCALVES DA ROCHA 0204818 3 421466091 SP
ERICK SANTOS DE ARAUJO 0202955 3 476938818 SP
ERIK ESBEGUE FERREIRA 0204870 1 417733446 SP
ERIK WILSON RODRIGUES BARBOZA 0207932 1 411206989 SP
EZEQUIAS LAZARO DE FRANCA 0201227 8 424734229 SP
FABIANO SANTOS RODRIGUES 0206322 0 335554805 SP
FELIPE DA SILVA AMARAL 0202067 0 472558869 SP
FELIPE DE CARVALHO PEREIRA 0203624 0 459690231 SP
FELIPE GONCALVES 0200469 0 29003128X SP
FELIPE ORCINE SILVA 0200051 2 302458852 SP
FELIPE RAFAEL BELUFI PRECOMA 0200950 1 45523064X SP
FELIX JOSE CARVALHO 0203319 4 224819100 SP
FERNANDO ALBERTO GERMANI BELTRAME 0201025 9 30245973X SP
FERNANDO DE CARVALHO SANCHES 0203793 9 344379450 SP
FERNANDO HENRIQUE REGOVICHI 0204171 5 45785439X SP
FLANSDENY FIUZA BATISTA 0203733 5 442306635 SP
FRANCELINO FERNANDES DE SOUZA 0200341 4 484762965 SP
GENIVALDO FERREIRA DOS REIS 0202636 8 309036197 SP
GEORGE ALBERTO NUNES DA SILVA 0201966 3 326061642 SP
GILBERTO TADEU DE BRITTO 0207578 4 200121352 SP
GILMAR LINO DOS SANTOS 0206614 9 237704638 SP
GILSON RIBEIRO DE MOURA 0207066 9 381536993 SP
GILSON ROBERTO DA SILVA 0204557 5 420826221 SP
GUILHERME PISTELLI ANTUNES 0207162 2 486594634 SP
GUILHERME RAFAEL DE SOUZA 0200376 7 488936287 SP
GUSTAVO ANTONIO CAMARGO DE OLIVEIRA 0201545 5 474281280 SP
GUSTAVO DE ALMEIDA MARIOZI 0200099 7 299430364 SP
HENRIQUE M FARRAPO 0207959 3 440961075 SP
HUGO ALESSANDRO SILVESTRE 0207593 8 280445325 SP
IGOR OLIVEIRA DE PAULA 0201139 5 276644487 SP
INGO PISKE 0202737 2 322977782 SP
ISAIAS LISBOA PEDROSO 0203351 8 33860957X SP
IVAN DE SOUZA 0205737 9 468344962 SP
JESSE MEDEIRAS DA SILVA 0207255 6 410403490 SP
JESSE MENDES RIBEIRO 0200749 5 296526782 SP
JHONATA ALVES DA SILVA 0203595 2 42740082X SP
JHONATAN ROBERTO LEANDRO 0206592 4 334178435 SP
JOAO VITOR BONILHA LEITE 0205044 7 417947859 SP
JONATHAN AUGUSTO DE ALMEIDA SILVA 0200354 6 294541408 SP
JOSE CARLOS RIBEIRO 0200956 0 235015544 SP
JOSE LUIZ DA CRUZ 0203738 6 305804133 SP
JOSE MATIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 0204501 0 345930940 SP
JOSE RICARDO EUFRASIO 0206026 4 211372213 SP
JOSE ROBERTO SANTOS ROCHA 0205654 2 375179264 SP
JOSE STEFANI NETTO 0202150 1 445013540 SP
JULIO CESAR GUILHERME FILHO 0204047 6 259855765 SP
KEDSON KARL TAMBURINI DE MELO 0201071 2 293151 AC
LEANDRO CLERISSON LONGO 0200718 5 338834370 SP
LEANDRO GARCIA NETTO 0204758 6 41058163X SP
LEANDRO SBRAGI CRECENTE 0200518 2 416529082 SP
LEONARDO ITALO DE SOUSA 0201996 5 421705395 SP
LEONARDO VIEIRA 0205161 3 444414162 SP
LEONARDO VITORINO BATISTA 0203051 9 445016322 SP
LUCAS GARCIA DE LIMA 0200133 0 462444508 SP
LUCIANO DE ALMEIDA LIMA 0207067 7 325917966 SP
LUIS EDUARDO RODRIGUES FREITAS 0200170 5 20982984 SP
LUIZ AUGUSTO CORTEZ DEVAI 0202994 4 MG14488507 MG
LUIZ CARLOS JESUS DE ALMEIDA 0204640 7 211987898 SP
LUIZ FERNANDO ARAUJO FRANCO 0203635 5 41329755X SP
LUIZ FERNANDO DE SOUZA CABRAL 0206119 8 411234900 SP
LUIZ GUILHERME BUCHLER BERSI 0204886 8 445833865 SP
MAICON AMADEU CORDEIRO 0207519 9 490875452 SP
MARCELO ANDRADE LOPES 0205390 0 421802613 SP
MARCELO MATRIGANI 0202217 6 290278764 SP
MARCELO NAZARIO FOGACA 0200194 2 307395765 SP
MARCIO HENRIQUE DA SILVA 0200441 0 30112582X SP
MARCOS FERREIRA DOS SANTOS 0206786 2 394138053 SP
MARCOS VINICIUS DE CARVALHO SANTOS 0205668 2 43071175X SP
MARCOS VINICIUS DO AMARAL 0201415 7 235021386 SP
MAURICIO PONTIM DE LUCA 0206576 2 470965319 SP
MICHEL JULIANI 0200295 7 431260102 SP
ODAIR JOSE PEREIRA 0202386 5 454544935 SP
ORESTES ANTONIO DE ALMEIDA 0202762 3 19307639 SP
PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 0201854 3 294955495 SP
PAULO VINICIUS IPOLITO DE SOUZA 0200106 3 300551514 SP
PEDRO PAULO MORON GAGLIARDI 0203271 6 334813529 SP
PETERSON RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 0207089 8 334181239 SP
RAFAEL GARCIA 0202445 4 480332927 SP
RAFAEL RODRIGUES CAMARGO 0200203 5 451739851 SP
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RAPHAEL DUARTE NASCIMENTO 0200030 0 320546536 SP
RAPHAEL GONCALVES DA CRUZ 0206824 9 344737068 SP
RAPHAEL PIRONI DE SOUZA 0205179 6 462063537 SP
REGINALDO DE MOURA 0205496 5 20980703 SP
REGINALDO DONATO 0200312 0 325613199 SP
REINALDO MACHADO 0200071 7 224592634 SP
RICARDO CUAN 0205220 2 285616596 SP
RICARDO MARCIANO DE SOUZA 0203584 7 261717856 SP
RICARDO ORTIZ 0200835 1 27139707X SP
RICARDO SHIMIZU 0205357 8 138144345 SP
ROBERTO CARLOS DE CAMPOS JUNIOR 0205577 5 445783321 SP
ROBSON CRUZ 0203547 2 45105569X SP
RODNEY FERREIRA DA SILVA 0200792 4 305746856 SP
RODRIGO FAITANINI DIAS DOS SANTOS 0202684 8 271824232 SP
RODRIGO GONCALVES DA SILVA 0205388 8 344733294 SP
RODRIGO SERPA ALO 0200201 9 334809873 SP
RUBENS POZZI B BARBOSA FILHO 0205079 0 1095127 MS
SAMUEL BASTOS MEDEIROS 0200263 9 7738684 RJ
SIDCLEY FELIPE DA SILVA 0203487 5 296367515 SP
SIDNEI PEREIRA SOARES 0200850 5 531554272 SP
SIDNEI RIBEIRO DE LIMA 0200151 9 21648599X SP
SILVIO WAGNER DOS SANTOS 0206747 1 911073426 BA
THIAGO DE MELO CRUZ 0206281 0 411700443 SP
THIAGO PEDRO PINTO 0200076 8 402863392 SP
TONI DE JESUS LAZARO 0201138 7 293506632 SP
VANCLEI NUNES VIEIRA 0204159 6 433014684 SP
VITOR JOSE MACHADO 0201182 4 489646141 SP
WAGNER BARBATO JUNIOR 0202095 5 450254732 SP
WAGNER CAETANO DE MELO 0204155 3 432073814 SP
WAGNER ROBERTO DE SOUZA 0201534 0 229869750 SP
WELITON RUFINO DOS SANTOS 0201492 0 40402290 SP
WELLINGTON RIBEIRO ANTONANGELO 0206089 2 290856036 SP
WELLINTON BRASIL CORREIA 0206037 0 332205459 SP
WELLYNGTON RODRIGO DOS SANTOS 0200563 8 355557277 SP
WILLIAM OLIVEIRA DA ROCHA 0204600 8 34669551X SP

- Lista de candidatos considerados "inaptos" na Avaliação Psicológica
001  Guarda Civil Municipal de 2.ª Classe - Feminino
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
02000091 02000806 02001004 02001489
02001527 02002299 02004135 02004429
02005352 02005891 02006049 02006472
02010968 02011131 02011409 02011751
02014793 02016117 02017121 02017709
02018560 02020823 02022435 02023210
02025302 02026139 02026619 02030900
02032414 02032945 02033364 02034140
02034379 02035057 02039362 02040298
02042070 02043106 02044935 02045443
02047519 02047942 02048272 02051745
02054884 02056933 02059177 02060680
02069903 02073455 02077647 02077671

002  Guarda Civil Municipal de 2.ª Classe - Masculino
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
02000164 02000393 02000504 02000547
02000725 02000822 02001497 02001667
02001675 02001713 02002051 02002078
02002850 02002868 02003090 02003104
02003198 02003678 02003791 02003805
02003848 02003856 02003872 02003880
02003970 02004291 02004399 02004500
02004542 02004550 02004801 02005107
02005484 02005778 02005921 02005964
02006111 02006529 02006545 02006596
02006723 02006944 02007134 02007177
02007401 02007606 02007630 02008122
02008262 02008629 02008769 02008874
02008980 02009161 02009366 02009544
02009579 02009676 02009714 02009722
02009811 02009846 02010070 02010135
02010534 02010666 02010682 02010704
02010810 02010879 02011140 02011344
02011581 02011697 02011832 02012006
02012456 02012499 02012502 02012731
02013118 02013177 02013231 02013290
02013347 02013924 02014041 02014505
02014548 02014580 02015030 02015099
02015277 02015382 02015420 02015650
02015757 02015897 02015919 02016176
02016222 02016753 02016770 02017083
02017270 02017300 02017342 02017440
02017725 02017750 02017873 02017920
02018225 02018314 02018519 02018527
02018721 02019078 02019388 02019400
02019493 02019540 02020050 02020130
02020270 02020386 02020696 02020718
02021099 02021226 02021269 02021331
02021404 02021412 02021528 02021536
02021544 02021641 02021706 02021714
02021790 02021986 02022010 02022141
02022206 02022222 02022516 02022605
02023172 02023253 02023342 02023636
02023660 02023687 02023920 02023938
02023997 02024152 02024179 02024276
02024365 02024381 02025078 02025191
02025230 02025388 02025469 02026104
02026309 02026333 02026341 02026465
02026805 02026945 02027186 02027216
02027356 02027453 02027640 02027704
02028093 02028280 02028344 02028387
02028506 02028689 02028735 02028751
02028816 02028891 02028930 02029022
02029170 02029278 02029545 02029626
02029634 02029707 02030250 02030381
02030462 02030810 02030861 02031035
02031140 02031299 02031310 02031426
02031485 02031507 02031655 02031701
02031795 02031850 02031876 02031906
02032082 02032139 02032244 02032392
02032775 02032821 02032848 02032937
02032988 02033020 02033160 02033437
02033496 02033780 02033810 02033941

02034069 02034131 02034360 02034808
02035090 02035235 02035286 02035421
02035642 02035669 02035740 02035880
02036142 02036207 02036932 02037130
02037653 02037700 02037734 02037912
02037920 02037998 02038013 02038552
02038811 02038919 02039923 02040255
02040484 02040565 02040964 02040980
02041162 02041391 02041413 02041464
02041499 02041510 02041588 02041634
02042118 02042363 02042479 02042487
02042797 02042916 02043203 02043335
02043610 02043769 02043777 02043890
02043904 02043963 02044021 02044129
02044242 02044439 02044471 02044587
02044692 02044749 02044862 02044960
02045028 02045125 02045362 02045729
02045850 02046164 02046474 02046580
02046806 02046881 02046911 02047047
02047632 02047810 02047829 02047888
02047985 02048639 02048850 02048914
02049171 02049481 02049643 02049686
02049988 02050170 02050552 02050838
02051133 02051400 02051583 02051753
02052008 02052440 02052547 02052695
02052717 02052962 02053020 02053136
02053527 02053845 02053918 02054019
02054116 02054140 02054183 02054191
02054361 02054477 02054744 02054906
02055040 02055449 02055503 02055570
02055600 02055732 02055996 02056151
02056496 02056518 02056801 02056984
02057000 02057212 02057581 02057620
02057719 02057824 02058570 02058766
02058774 02059339 02059371 02059720
02059770 02060019 02060515 02060582
02060817 02060841 02060973 02061406
02061414 02061490 02061520 02061597
02061830 02061937 02062020 02062267
02062380 02062437 02062496 02062690
02062879 02063271 02063328 02063441
02063450 02063530 02063662 02063727
02063905 02064022 02064146 02064235
02064286 02064367 02064731 02064790
02064812 02064936 02065100 02065126
02065215 02065223 02065258 02065347
02065363 02065398 02065428 02065690
02065983 02066017 02066297 02066319
02066360 02066505 02066521 02066904
02066971 02067226 02067269 02067277
02067285 02067633 02068184 02068222
02068338 02068699 02068710 02068761
02069032 02069415 02069571 02069792
02069890 02070324 02070561 02071037
02071215 02071339 02071398 02071410
02071479 02071592 02071975 02072009
02072050 02072181 02072211 02072580
02072718 02072785 02073013 02073110
02073145 02073374 02073420 02073528
02073722 02074176 02074265 02074397
02074435 02074869 02075024 02075067
02075156 02076012 02076411 02076535
02076578 02077035 02077337 02077400
02078112 02078287 02078333 02078759
02078805 02079518 02079739 02080079
02080176

- Lista de candidatos ausentes na Avaliação Psicológica
001  Guarda Civil Municipal de 2.ª Classe - Feminino
Inscrição
02010330

002  Guarda Civil Municipal de 2.ª Classe - Masculino
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
02000695 02003821 02006200 02007789
02009854 02015358 02019671 02022001
02024730 02029618 02032252 02033070
02037963 02042886 02046121 02048973
02055252 02059010 02059126 02063000
02063069 02067390 02068044 02069806
02072971 02076039 02077914 02078775
02079402

- DOS RECURSOS
O período para interposição de recurso contra o resultado da avaliação psicológica é 28 e 29 de maio de 2012.
Para tanto, o candidato deverá observar, total e atentamente, o Capítulo XIV do Edital de Abertura de Inscrições do referido Concurso.
O candidato considerado "inapto" na avaliação psicológica poderá solicitar, mediante requerimento enviado por SEDEX ou protocolado na
Fundação VUNESP, no horário das 8 às 17 horas - dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, o procedimento denominado "entrevista
devolutiva" para conhecimento das razões de sua "inaptidão", se julgar necessário, obedecendo ao prazo de 10 dias úteis após esta publicação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 24 de maio de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PREFEITURA DE SOROCABA
FUNSERV - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
A Prefeitura de Sorocaba, a Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais - FUNSERV e o Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE DIVULGAM:

1 - Resultado dos recursos:
1.1. Contra a aplicação da avaliação psicológica:
Recurso Candidato Inscrição Opção Decisão
58193 JULIANO AFONSO COSTA XAVIER 2078910 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido
58192 PAMELA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 2094576 013 - Auxiliar de Educação - PMS Indeferido

1.2. Contra a classificação prévia:
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Recurso Candidato Inscrição Opção Decisão
59120 CARLA MURCIA SANTOS 2108569 041 - Procurador - PMS Indeferido

2 - Resultado da avaliação psicológica:
2.1. Lista de candidatos considerados "aptos"

007  Inspetor de Alunos - PMS
Nome Inscrição Documento
ADRIANA ANTUNES DE OLIVEIRA 0203837 4 254695267 SP
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PADUA 0214228 7 438069778 SP
ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS GOMES 0216224 5 332186179 SP
ADRIANA ROBERTA ZOCCA SOARES 0209337 5 21711158 SP
ADRIELE CRISTINA ALVES 0209725 7 403433125 SP
AMELIA ALVES GARCIA 0204898 1 19635509 SP
ANA PAULA MARIA DE OLIVEIRA 0210399 0 328360351 SP
ANA ROSA RODRIGUES MARTINS 0200833 5 370184981 SP
ANDERSON APARECIDO ALVES DA SILVA 0202316 4 344134283 SP
ANDERSON OLIVEIRA DELFINO 0206623 8 13435130 SP
ANDREIA ANAISSI PRUDENCIO 0211487 9 407921679 SP
ANGELA MARIA REIS DE CAMPOS 0212707 5 19793080 SP
ANGELA MARIA RIBEIRO COELHO 0204856 6 95039843 SP
ANIELE TONON GARCIA 0210627 2 328093798 SP
ARLETE APARECIDA VIEIRA USAR 0205872 3 14862581 SP
CELIA DAS DORES CRUZ MATSUMOTO 0214294 5 20832043X SP
CELIA REGINA GAZZI 0201441 6 9503762 SP
CILENE DE SOUZA AYRES 0205491 4 185446085 SP
CLEIDENICE DA SILVA CARRIEL SANTOS 0202731 3 235023243 SP
CRISTIANE APARECIDA VIEIRA 0215476 5 20226484 SP
DANIELA APARECIDA LEITE CARVALHO 0214475 1 2785188704 SP
DIOGO DE LIMA KERNE 0216027 7 44619203X SP
DORACIDIA MARIA DE JESUS 0209808 3 128097139 SP
EDICLEIA SILVA DE ALMEIDA FERREIRA 0200446 1 164870787 SP
EDINEIA APARECIDA CAMARGO DE OLIVEIRA 0215947 3 231611596 SP
EDINEIA DOS SANTOS MELO 0209921 7 235292874 SP
EDNA CANDIDO TEIXEIRA 0214546 4 203784042 SP
EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA 0210564 0 471783729 SP
EDUIR BRAZ PEREIRA 0215055 7 7756921 SP
ELIANE FATIMA DE OLIVEIRA 0205592 9 271398401 SP
ELIETE GARCIA DOS SANTOS SOUTA 0202013 0 29377190X SP
ELISABETE BUENO DE OLIVEIRA 0202708 9 18664548 SP
ERICA HIROMI SAKAGUCHI 0204361 0 296543706 SP
FABIANA ROMANHA FERREIRA 0214454 9 418756107 SP
FABIANE MAIA CAMARGO 0209523 8 294547903 SP
FABIOLA CRISTIANE RODRIGUES GONCALVES 0201554 4 290278922 SP
FABRICIA APARECIDA CASTELHANO PALMEIRA 0215334 3 273728751 SP
FERNANDA APARECIDA FORNAZIER 0211299 0 417801889 SP
FERNANDA FROIS BARBOSA 0205753 0 417260611 SP
GISELDA GARCIA DE OLIVEIRA 0214709 2 175343639 SP
GISELE ETELVINA BARROS 0208661 1 294086559 SP
GRAZIELE CARVALHO DE QUEIROZ 0209609 9 445756962 SP
GUILHERME ARAUJO CARVALHO DE DEUS 0207025 1 403187175 SP
HERMES FELICIANO RODRIGUES 0211121 7 239604763 SP
ISILDA MOMI TEIXEIRA 0212399 1 9832802 SP
JANDIRA POLETO 0206579 7 17487299 SP
JANE DOMELIA FROIS 0206852 4 303512775 SP
JEAN VITOR VERTOLES 0202294 0 474066745 SP
JESSICA CARLA DE OLIVEIRA 0204633 4 40642911X SP
KELLY CRISTIANE AMORIM DE CASTRO 0207838 4 20048630 SP
KELY CRISTIANE LOURENCO 0203465 4 283235834 SP
KELY CRISTINA DE LIMA BRANDOLIN 0209652 8 400741064 SP
LARISSA HASSELMANN 0214176 0 409534833 SP
LEA PEREIRA DA SILVA ALVES 0207547 4 18958483X SP
LEONILDA FERNANDES ZANDONA ALVES 0210420 2 16877732 SP
LOREN CRISTINA ENGLER MACHADO 0203645 2 400374973 SP
LUCIA HELENA DA ROSA 0201096 8 235004704 SP
LUCIANA DE MEDEIROS DOMINGUES 0205502 3 489433960 SP
LUCIANA DE MOURA 0211068 7 293520938 SP
LUIZ ANTONIO PEDRO 0207112 6 10253530 SP
LUZIA DE FATIMA CEZAR 0209643 9 349808429 SP
LUZIA DE JESUS PINTO DA SILVA 0214898 6 14438160 SP
MAGALI JOELMA DA COSTA CARNAVAROLO 0201496 3 296265470 SP
MARA GARCIA GAMA 0215333 5 22659659X SP
MARCELO SOARES CARVALHO DE BARROS 0202385 7 238398560 SP
MARCIA DOS SANTOS 0213252 4 249600912 SP
MARCIA MARIA MOREIRA 0215979 1 270630211 SP
MARCIA RAFAELA ISAAC CORREA 0208375 2 411697882 SP
MARCIA SILVANO PEREIRA 0215339 4 306267044 SP
MARCIO CALEFE 0207365 0 307931262 SP
MARCOS FLORES 0215924 4 8310854 SP
MARIA APARECIDA DE CARVALHO BARBOSA 0201800 4 15501745 SP
MARIA BETANIA DE SOUZA SANTOS DO NASCIMENTO 0207945 3 473610693 SP
MARIA CLAUDIA BOLINA DE MOURA 0214672 0 228475363 SP
MARIA JOSENIVIA BARBOSA DA SILVA 0206079 5 215568916 SP
MARIA LUCINDA DE BORBA MARINS 0211233 7 19510588 SP
MARIANA GIACOB NEGRETE 0212873 0 343353106 SP
MARINA MOREIRA DE PROENCA 0200889 0 275946472 SP
MARIO PEDRO DA SILVA 0215787 0 199205590 SP
MARLENE ANTONIA BARBATO DE SOUZA 0202529 9 112062386 SP
MARTA CRISTINA DA SILVA 0204010 7 278523389 SP
MERCEDES SIMOES DE ANDRADE CAMARGO 0206500 2 163432284 SP
MICHELE ALESSANDRA FRANCA BOTAN 0201286 3 291177475 SP
MILKA RODRIGUES CAMARGO 0211029 6 34337254X SP
MIRIAM DE LOURDES PAIVA 0202242 7 324042280 SP
MONICA FRANCINE PEREIRA NEVES 0210689 2 292702309 SP
MONICA OBUTI 0214392 5 24953941X SP
NATALIA FERNANDA ANTUNES RIBEIRO 0205719 0 339915754 SP
NILCE GONCALVES MODESTO DE MELO 0211875 0 17006434 SP
PAULA CRISTINA DE MELLO 0200537 9 277639190 SP
PAULA RENATA BINO VARGAS DE OLIVEIRA 0206070 1 338610388 SP
PAULA ROBERTA MONTALVAO DA SILVA 0209646 3 220140571 SP
PAULO MARCOS EVARISTO DE GOES 0214523 5 200491131 SP
PAULO MITSUO YOKOMISO 0213408 0 14526654SSP SP
PEDRO FELIPE KIOSHI YAMANAKA 0213696 1 406187332 SP
PETALA CRISTINA PIASENTIN TELLES 0201022 4 44162974X SP
REGIANE CAVALIERI MARTINS 0205601 1 28206513 SP
RENATA APARECIDA DA SILVA 0206736 6 450498530 SP
RENATA MARIA DE SOUZA 0207151 7 273758573 SP
RITA DE CASSIA BRISOLA BARBOSA 0213163 3 22208444 SP
RODE ANDRADE DE SOUZA 0210468 7 26508577 SP
RONALDO PEDRO DA FONSECA 0208892 4 16879548 SP
ROSA CRISTINA DE OLIVEIRA BORBOREMA 0211181 0 242246059 SP
ROSELI APARECIDA GOMES 0215006 9 15499588 SP

ROSELI INACIO DOS SANTOS 0215284 3 20254762 SP
SANDRA LOURENCO SIQUEIRA 0202076 9 231641151X SP
SEBASTIAO DE PAULA 0202190 0 196305020 SP
SELMA DA SILVA LOPES 0211557 3 15345530 SP
SILVANA APARECIDA DE BRITO 0206387 5 265091317 SP
SILVANA DE FATIMA CARDOSO DOS SANTOS 0214894 3 17533321 SP
SILVIA MITSUOKA 0206491 0 257395891 SP
SIMONE DE FREITAS 0215696 2 307195582 SP
SIMONE THOMAZ DOS SANTOS 0210183 1 305503728 SP
SOLANGE BOFFA RODRIGUES 0213839 5 110875771 SP
SONIA DA PAZ RIBEIRO 0210962 0 13231412 SP
SORAIA DOS SANTOS DIAS 0213146 3 247047028 SP
SUELI APARECIDA FORTINI 0211471 2 131229801 SP
SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA DOMINGUES 0209821 0 299442755 SP
SUZANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 0215065 4 230111282 SP
TAMARA ANTUNES DO AMARAL PACHECO 0211776 2 408335555 SP
TATIANA FERREIRA DE OLIVEIRA 0205478 7 439309128 SP
VALERIA RODRIGUES GONCALVES DE OLIVEIRA 0213437 3 461580147 SP
VERA LUCIA CHICHITANO SILVA 0215498 6 28831475X SP

013  Auxiliar de Educação - PMS
Nome Inscrição Documento
ADELMARA DO AMORIM 0206234 8 293028837 SP
ADRIANA AMELIA DA SILVA D AVILA 0208932 7 231639582 SP
ADRIANA APARECIDA MARQUES 0201235 9 17890748 SP
ADRIANA APARECIDA SILVA DE CAMPOS CRAVO 0212382 7 277264480 SP
ADRIANA DE PAULA NUNES 0205108 7 324022785 SP
ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA 0201194 8 3393988002 SP
ADRIANA STEIDLE VIEIRA 0212770 9 293790796 SP
AGATA CRISTIEM SILVA 0208440 6 418647264 SP
AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO 0201137 9 439271976 SP
AGNALDO BATISTA DE SOUSA 0211656 1 347492496 SP
ALESSANDRA APARECIDA DOS REIS 0212542 0 320211642 SP
ALESSANDRA ELIAS DOS SANTOS STEVAUX 0213543 4 470194686 SP
ALESSANDRA GOMES FLORENTINO 0200408 9 27309161X SP
ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA 0203385 2 334816944 SP
ALESSANDRA SANCHES DONABELA 0206888 5 349820144 SP
ALESSANDRO FRANCISCO DE SOUZA 0213016 5 307394967 SP
ALEX SANDRO RODRIGUES ALVES 0211398 8 294091051 SP
ALEXANDRA BATISTA DE LIMA SILVA 0209662 5 327898185 SP
ALEXANDRA MOURA DA SILVA 0214029 2 294536565 SP
ALINE ALVES DE AZEVEDO SOUSA 0204834 5 430234326 SP
ALINE APARECIDA CRUSADO 0201242 1 329373997 SP
ALINE GRAZIELE COSTA CANDIDO 0204197 9 441627870 SP
ALINE MARCELLI DE BORBA MARINS 0205213 0 472376664 SP
ALINE MARIA DE MIRANDA OLIVEIRA 0205229 6 409516855 SP
ALINE TEIXEIRA DA SILVA OLIVEIRA 0213859 0 424759421 SP
AMANDA COLLI NOGUEIRA 0202482 9 430208790 SP
AMANDA DE CASSIA AMARO 0204752 7 482432792 SP
AMANDA GIMENEZ DE SOUZA SIMAO 0206761 7 306595989 SP
AMANDA MATARAZZO NOGUEIRA RODRIGUES 0204087 5 470624917 SP
AMANDA MODESTO DE CARVALHO 0202382 2 32561359X SP
AMANDA RODRIGUES DE LIMA 0204396 3 405753226 SP
ANA CARLA DE SOUZA QUEIROZ 0204857 4 412599958 SP
ANA CAROLINA DA SILVA FRIGRI BIANCATO 0207164 9 353539442 SP
ANA CAROLINA LISAUSKAS FERRAZ DE CAMPOS LOBATO DE SIQUEIRA 0204537 0 241999170 SP
ANA CAROLINA LOURENCO BISSO 0204591 5 410759764 SP
ANA LUCIA PEREIRA 0212157 3 451602213 SP
ANA MARIA RIBEIRO GONCALVES DE ALMEIDA 0200213 2 6216501 RJ
ANA PALMIRA FERRAZ COZER 0214034 9 96334228 SP
ANA PAULA ALVES DE PAULA REIS 0206835 4 461321397 SP
ANA PAULA ANDRADE COELHO 0211692 8 354660469 SP
ANA PAULA CANDIOTTO NICACIO 0207397 8 9503590 SP
ANA PAULA DA SILVA 0211925 0 1100627171 RS
ANA PAULA DA SILVA 0202864 6 455324347 SP
ANA PAULA DA SILVA 0202816 6 23960958X SP
ANA PAULA DE CAMPOS 0202653 8 280651417 SP
ANA PAULA DOS SANTOS 0200643 0 434394749 SP
ANA RITA MACHADO RODRIGUES PIRES 0206445 6 241999509 SP
ANA ROSA CUSTODIO 0206231 3 263931626 SP
ANDRE ALVES FLAVIO 0211260 4 438895216 SP
ANDREA BELINE AMORIM 0213258 3 21711595 SP
ANDREA CAIRES INACIO 0214015 2 248260017 SP
ANDREA CRISTINE DE OMENA PETRAVICIUS 0203818 8 189693538 SP
ANDREA JESSICA ALMEIDA PINHEIRO 0211552 2 472647374 SP
ANDREIA CRISTINA GOMES DA SILVA 0203086 1 271384785 SP
ANDREIA MARIA DA SILVA 0202326 1 493770744 SP
ANDREZZA GABRIELA DE ALMEIDA 0202641 4 344718943 SP
ANGELA LEITE REIS DE MORAES 0206678 5 291174772 SP
ANGELA S OLIVEIRA 0204929 5 245447696 SP
ANGELICA BOTELHO MENDES 0208301 9 485449420 SP
ANGELICA PIGAIANI 0206224 0 442512429 SP
ANGELICA TELES SIMONELLI LUIZ 0205947 9 35467724X SP
ANNITA CAROLINA DA SILVA CAVICHIOLI 0203064 0 462388347 SP
ANTONIO PAULO FREIRE 0215719 5 15344744 SP
APARECIDA DA SILVA BENTO 0216101 0 23012527X SP
ARIANA CASTILHO 0205675 5 344723215 SP
ARIANE SALES DOS SANTOS 0212524 2 40640253X SP
ARIELE CAROLINA DOMINGOS 0212215 4 438067150 SP
ARLENE DE OLIVEIRA GOMES 0200903 0 413856768 SP
AUREA DOMINGOS CHAXENE 0215009 3 252775831 SP
BARBARA ESTEFANIA DE ALMEIDA SILVA 0204783 7 48091848X SP
BEATRIZ ARAUJO COSTA 0210338 9 408060177 SP
BEATRIZ FAGUNDES DA SILVA 0211988 9 488127403 SP
BIANCA FERREIRA DA SILVA 0210788 0 303513111 SP
BRUNA DE CASSIA SILVA BARALDI 0203868 4 461691930 SP
BRUNA PATRICIA DE ALMEIDA 0203634 7 445021810 SP
BRUNA TRAJANO ABREU 0200575 1 346755499 SP
CAMILA BORGES DA SILVA 0201808 0 481192505 SP
CAMILA PAULA DE OLIVEIRA 0201322 3 449018775 SP
CAMILA RODRIGUES DE JESUS 0203783 1 332415806 SP
CAMILA VELO DE ALMEIDA 0201087 9 409204973 SP
CARLA RENATA BORTOLETO 0201950 7 411703298 SP
CARLOS HENRIQUE DA SILVA MENDES 0206163 5 445838280 SP
CARLOS LEONARDO ELLES NICOLETE 0205775 1 348890400 SP
CAROLINA ALMEIDA DO PATROCINIO 0201524 2 480518713 SP
CAROLINA CORREA SOARES SCATENA 0204415 3 278519210 SP
CAROLINA VIEIRA MENDES DA SILVA 0213002 5 326706884 SP
CATHERINE ANSELMO MORETTI PANIZI 0200084 9 292703764 SP
CELIA REGINA DE OLIVEIRA FORNEL 0208151 2 76242997 SP
CIBELE CAVALCANTE DA SILVA GINO 0205796 4 287061036 SP
CILENE GAIO DE FRANCA NEVES 0201444 0 338606956 SP
CILENE LOPES DOS SANTOS SOARES 0209410 0 266273452 SP
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CINTHIA TAKEDA CAETANO 0212750 4 292233322 SP
CINTIA ANTONIO IMENES 0203461 1 433667552 SP
CLAUDIA CRISTINA ALVES PEREIRA 0201163 8 409206933 SP
CLAUDIA MARIA DOMINGUES 0205019 6 340734188 SP
CLAUDIA WILK SANDEI 0200966 8 19929589 SP
CLAUDINEIA DOS SANTOS 0208702 2 238388736 SP
CLELIA WILK SANDEI 0200034 2 19929588 SP
CLEOSNI RIBEIRO DA SILVA 0202440 3 254304539 SP
CRISTIANA AVELINO ANTAS 0207595 4 406556453 SP
CRISTIANE AP DOS SANTOS 0213593 0 303505424 SP
CRISTIANE BUENO 0210779 1 229851137 SP
CRISTIANE H M ARAGAO 0203128 0 332507579 SP
CRISTIANE LOPES RODRIGUES 0200042 3 194394219 SP
CRISTINA FERNANDES CLARO BETE 0213951 0 16881089X SP
DAIANE APARECIDA AMBROSIO 0211279 5 406518488 SP
DANIELA APARECIDA OTACILIO 0210869 0 337881923 SP
DANIELA TACACHE AGUIAR DA COSTA 0202498 5 307199083 SP
DANIELI MURARO 0202667 8 413411035 SP
DANIELLE PEREIRA TULLER 0216229 6 308076242 SP
DEBORA HORVATH 0202963 4 251769628 SP
DEBORA PINEDA PIETROBON 0213027 0 27138731 SP
DENISE MARIA FERNANDES ZAMBONI TREVISAN 0200315 5 115036878 SP
DIANA DE MOURA FERREIRA 0211455 0 330095754 SP
DIEGO CABRAL ROSENDO 0206201 1 488624964 SP
DIGIANE MARIA NEREU DIAS BATISTA 0215500 1 33418132X SS
EDILAINE GOMES MORAES 0205438 8 406553282 SP
EDILENE RODRIGUES AMANCIO 0213932 4 284005101 SP
EDMEIA DE LUNA PEREIRA 0203698 3 189610359 SP
ELAINE CRISTINA DE LIMA 0201953 1 262062355 SP
ELEN CRISTINA DA COSTA PAULINO 0203359 3 324499309 SP
ELIANDRA BELLA 0200452 6 488999248 SP
ELIANE ALVES LEAL 0213073 4 11925372 MG
ELIDIANE NASCIMENTO MACEDO 0212231 6 341883827 SP
ELISABETH BRANDAO TONINI CAMPOS 0212758 0 307396423 SP
ELIZABETE DOS SANTOS SANTANA 0210013 4 462694616 SP
ELIZABETH GERALDO FERREIRA 0207332 3 22568687 SP
ELIZAEL FABIANO DOS SANTOS 0210260 9 408800793 SP
ELLEN CRISTINA PEIRETTI SIQUEIRA 0213423 3 489903447 SP
ELLEN CRISTINA PESSOA CASTELANI 0203866 8 296263138 SP
ELLEN REGINA MONTEIRO 0204839 6 483497332 SP
ELOISA HELENA SILVA MARTINS 0215686 5 406410240 SP
ELQUE FERNANDA FIDENCIO 0215133 2 303122237 SP
ENEDINA DIAS PEREIRA 0206944 0 218947343 SP
ERIKA ANTUNES DE PROENCA 0204070 0 482654922 SP
ERIKA CALLEJA SEWAYBRICKER 0203679 7 432356551 SP
ERIKA HERRERO DE MELLO 0201732 6 333419479 SP
ERIKA MEIRELES TIAGO 0212499 8 25760926X SP
ERLEN SOLEDADE RUIZ XAVIER 0202483 7 322949725 SP
EUNICE APARECIDA DE OLIVEIRA 0207168 1 241996521 SP
EVELIN ALVES DE OLIVEIRA 0212459 9 320539714 SP
EVELIN ELIETE REIS 0208186 5 132291538 SP
FABIANA APARECIDA PANTALEAO DE JESUS 0207383 8 263976683 SP
FABIANA KIYOKO SHIOZAKI 0214792 0 254302439 SP
FABIANA MORALES LEITE 0201989 2 442310821 SP
FABIANA PEREZ 0207980 1 406414725 SP
FABIANE LATANCE 0202623 6 428546687 SP
FELIPE ALEXANDRE VIEIRA BAGATIN 0207923 2 492850562 SP
FERNANDA GOMES CAMPOS 0211162 4 309046798 SP
FERNANDA SOARES MIURA SERRA 0215099 9 330097696 SP
FLAVIA ABES SANT ANA 0200924 2 406568236 SP
FLAVIA ALESSANDRA DIONISIO 0204032 8 208487678 RJ
FLAVIA ANDRADE GONCALVES 0206662 9 488074861 SP
FLAVIA CRISTINA FERNANDES DA PAIXAO 0202988 0 480247298 SP
FLAVIA REGINA DA SILVA ARAUJO TODESCO 0214284 8 299443486 SP
FRANCIANE ANTUNES DE OLIVEIRA THEODORO 0202364 4 306254220 SP
FRANCINE IAJUC FIEL 0205355 1 339913824 SP
FREDERSON VIEIRA MAIA 0215681 4 264115910 SP
GABRIELA AMARAL FRANQUIS 0204717 9 370194524 SP
GABRIELLA BRAZ DE SOUZA 0212584 6 478872215 SS
GEISE PEREIRA DE ARAUJO 0203894 3 449935966 SP
GESSICA ANDRIELI DO NASCIMENTO 0213216 8 406101395 SP
GIANE CELIA ROSA CAMARGO 0205384 5 19439832 SP
GISELE APARECIDA DA SILVA 0214721 1 309020712 SP
GISELE DE FREITAS 0205183 4 287903758 SP
GISELE DE OLIVEIRA RAIMUNDO 0206681 5 346760471 SP
GISELE FERNANDA SUNIGA 0202162 5 41961428X SP
GISELE MACEDO GOMES PRADO 0203532 4 206585263 SP
GISELE RESENDE BEVEVINO 0212481 5 199306898 SP
GISELE TEIXEIRA DOS SANTOS 0213950 2 322937206 SP
GISLAINE MACHADO 0213629 5 418355800 SP
GISLAINE TEIXEIRA DE SOUSA 0202001 7 415595630 SP
GRAZIELA PAIS DE CAMARGO 0212230 8 294540404 SP
HELIANE APARECIDA MONTI 0206192 9 18240378 SP
HELOISA SIQUEIRA GARCIA 0209685 4 40253721X SP
HELOIZE ASCENCIO HERRERA 0206034 5 336011350 SP
HERAN WAGNER DOS SANTOS PONTES 0201978 7 255742605 SP
HILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA HONDEI 0207314 5 284123894 SP
IARA LOPES DA SILVA 0208432 5 296105302 SP
IARA RUBIA A S COUTO 0206325 5 432837978 SP
IDEYJANE BARBOSA FUNGERI 0209855 5 43021098X SP
INA MANOELA MENDES 0203010 1 244523794 SP
ISABEL APARECIDA FALCO DE ALBUQUERQUE 0207485 0 191964566 SP
ISABEL CRISTINA DA SILVA SANTOS 0211321 0 282048613 SP
ISAQUE DOS SANTOS FIDENCIO 0202090 4 266281564 SP
IVONETE APARECIDA ARJONA PAES SANCHEZ 0212943 4 186647177 SP
IVONETE APARECIDA DA COSTA 0216072 2 309029016 SP
IVONETE DE BRITES 0207601 2 219698491 SP
JAMILLE MICHELE KRUGER 0205647 0 549971014 SP
JANAINA CARLA REGIS LEITE 0215210 0 47816242X SP
JANDIARA FERREIRA DA SILVA SOARES 0201956 6 412559134 SP
JANETE DE FREITAS BISSOLLI 0201637 0 11617991 SP
JANETE DOS SANTOS GOUVEIA 0214078 0 222799079 SP
JAQUELINE GARCIA RAMOS 0203627 4 47092374X SP
JAQUELINE PIRES 0215188 0 432357658 SP
JENIFER SUELEN DE ARRUDA 0200993 5 487160800 SP
JESSICA ALMEIDA DE SOUSA 0200987 0 460015205 SP
JESSICA CAMPOS MEDINA 0206896 6 431299614 SP
JESSICA MARIA MARTOS EGEA CARDOSO 0207526 1 283230915 SP
JESSICA RENATA SANTOS FRANCA 0208307 8 418354303 SP
JOLI DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA MACIEL 0202258 3 307367472 SP
JOSIANE BENEDITA DE MORAES GOMES GUARNIERI 0209140 2 32120377X SP
JOSIELE APARECIDA SIQUEIRA MORAES 0200955 2 414829554 SP
JUAN MICHEL ORTIZ RIBEIRO 0211627 8 472868123 SP

JUCIMARA ALMEIDA DA SILVA 0207583 0 25430610X SP
JULIANA APARECIDA PEDROSO 0201890 0 189584518 SP
JULIANA DO NASCIMENTO DE AQUINO 0209272 7 404806892 SP
JULIANA DOS SANTOS BARBOZA 0201603 6 290029582 SP
JULIANA LAIS LIMA SERRANO 0210298 6 487198815 SP
JULIANA MARIA DE MELO VIEIRA 0203913 3 268619001 SP
JULIANE RODRIGUES OLIVEIRA 0203856 0 426532983 SP
KAREN FONSECA LIMA 0203676 2 49294071X SP
KARINE MACIEL DE MORAES GOMES 0203639 8 48755274X SP
KARINY DE OLIVEIRA LOPES LACERDA 0206279 8 435452307 SP
KATELYN TAMARI DE CAMPOS SILVA 0212748 2 461568263 SP
KATIA ANDREOTTA ROCHA 0200793 2 282056592 SP
KATIA GRASSI DE OLIVEIRA 0208753 7 18958330 SP
KATLIN FERNANDA DELLA PACCE DE MOURA 0207941 0 447042890 SP
KELLY CRISTINA MESSIAS 0216213 0 43129964X SP
KELLY REGINA SANTOS 0209112 7 408807283 SP
LAIS CRISTINA RIBEIRO DA SILVA 0203382 8 495443177 SP
LARISSA CLEMENTE RODRIGUES 0203366 6 41961431X SP
LAYLA RESENDE ALVES 0210819 4 354720806 SP
LETICIA AMELINI DE MORAES 0204304 1 407565115 SP
LETICIA APARECIDA ROCHA PINTO 0200262 0 446555125 SP
LETICIA CAROLINE DA COSTA TRAMA 0209544 0 487164131 SP
LIDIA DOMINGUES DA SILVA 0203361 5 277639360 SP
LIDIA MARIA PADILHA 0215235 5 15750902 SP
LIDIANE DE CARVALHO BRAGA POZELLI 0211394 5 410683504 SP
LUAN LIMA PROENCA 0215506 0 360053889 SP
LUANA RODRIGUES PINTO DE PAULA 0212384 3 413714937 SP
LUCIA ANTUNES SIMOES 0208056 7 280645995 SP
LUCIANA ROCHA MALAQUIAS 0200592 1 278569481 SP
LUCIANA STANZIONI 0206544 4 171206289 SP
LUCIANE CAMOLESI 0203281 3 17006991 SP
LUCIANE DE SOUZA LENSK 0214667 3 292648947 SP
LUCILENE APARECIDA BENFICA 0213929 4 11554681 MG
LUCILENE APARECIDA PAIFER 0215417 0 324049925 SP
LUIZ CARLOS SOUFEN 0210811 9 9146136 SP
LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA RODRIGUES 0211371 6 480212041 SP
LUZENIR JOVELINA DA SILVA 0202869 7 298080540 AL
MAINE GARCIA GOMES 0214723 8 333188743 SP
MANUELA DALLANNA ALVES LOPES 0208242 0 400529907 SP
MARCELA PARADA SANTO VITO 0213092 0 427491411 SP
MARCIA PEREIRA XAVIER 0208164 4 236296899 SP
MARCIA REBECA CASSU OLIVEIRA 0200178 0 328367175 SP
MARCIA REGINA MOREIRA 0202383 0 229856044 SP
MARCIA VIEIRA DIAS 0204248 7 40791514X SP
MARGARETH BA LRODRIGUES 0208643 3 304401237 SP
MARIA ASSUNCAO DE SOUZA DOMINGUES 0208044 3 479985467 SP
MARIA CASSIANA SALES 0215557 5 360055254 SP
MARIA CECILIA PATTO PINHO VIEIRA DE CAMARGO 0214949 4 292647943 SP
MARIA CELINA BIANCHI MACEDO 0210214 5 143464401 SP
MARIA CLAUDIA FAUSTINO 0209590 4 304271901 SP
MARIA CRISTINA IAJUC FIEL 0205360 8 10854511 SP
MARIA DE FATIMA LOPES DE OLIVEIRA 0200471 2 341834191 SP
MARIA DE FATIMA ROCHA SOARES MOMBERG DE MEDEIROS 0211382 1 393284116 SP
MARIA DE LOURDES FERREIRA 0203843 9 20580852 SP
MARIA EMIDIO DA GAMA 0212169 7 221230269 SP
MARIA ESTELA NUNES DE OLIVEIRA 0205858 8 15937151 SP
MARIA FERNANDA MENDIOLA 0209378 2 404270554 SP
MARIA FERNANDA SANTOS CAMARGO 0200813 0 48639007X SP
MARIA LUIZA ANDRADE GIL 0201536 6 353537500 SP
MARIA PAULA ANDRADE SOUZA SILVA 0206314 0 20985000 SP
MARIA REGINA BIASOTTO COELHO 0211787 8 18110486 SP
MARIA RENATA BUENO MARTELETO 0214711 4 353526848 SP
MARIANA BONFIM DE BARROS 0211859 9 500886374 SP
MARIANA TAVARES BALTAZAR DE OLIVEIRA 0208845 2 443576439 SP
MARILA SILVA 0207255 6 308590028 SP
MARINA RIBEIRO MENDONCA DE MORAES 0209290 5 217478001 SP
MARLENE BARBOSA SILVERIO 0202152 8 199300380 SP
MARTA DOS SANTOS ROSS 0206300 0 17009849 SP
MATEUS NASCIMENTO 0209395 2 341903140 SP
MAYTA DONANGELO 0208134 2 217153628 SP
MEIRYELLEN FRANCINI SOEIRO 0208928 9 413410778 SP
MERIELLYN DE OLIVEIRA SILVA AZEVEDO 0211494 1 332029359 SP
MICHELE ADRIANA MOTTA ARRUDA 0204775 6 419748428 SP
MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE 0216059 5 86398001 PR
MICHELLE YORIE WACHHOLZ IZAKI 0215248 7 296262420 SP
MILEIDE ZAGUETTE CAMPOS DOS SANTOS 0202747 0 165196439 SP
MILENI GARCIA MONTEIRO FERNANDES 0210443 1 411589040 SP
MIRIAM SIRLEI SCHUAB 0211443 7 277636115 SP
MIRIAN LOPES MAROCCHIO 0211185 3 148610237 SP
MONICA CRISTINA DE ASSIS 0203041 1 413414012 SP
MURILO HENRIQUE RODRIGUES BRIZOLA 0205679 8 473589436 SP
NADIA CAROLINA BARROS SILVESTRE 0213795 0 339397706 SP
NADIA LEITE CAMARGO MARTINS 0206643 2 471871709 SP
NATALIA CRISTIANE LOPES DE CASTRO DA ROSA 0208329 9 462829364 SP
NATALIA NEVES 0203962 1 483068299 SP
NEIDE ARMANDO RIBEIRO 0212497 1 202255104 SP
NEUCI CORREA DOS SANTOS 0203540 5 161878015 SP
NEUSELI RODRIGUES DE SALES 0208017 6 18780122 SP
NICE KIMIE UEHARA SOARES 0202614 7 292647517 SP
NOEMY DE SOUZA MORAES SEVERINO 0203780 7 457866512 SP
PAMELA FERNANDA DE OLIVEIRA 0212288 0 40037030X SP
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA 0206793 5 241998712 SP
PATRICIA APARECIDA FRANCA CARDOSO 0208491 0 332403269 SP
PATRICIA ELAINE RIBEIRO 0209563 7 25549467 SP
PATRICIA HELENA GONCALVES MARTINS 0206709 9 30739105X SP
PATRICIA HELENA PEDROSO 0203316 0 334194775 SP
PATRICIA LORENA MATHEUS DA SILVA 0208229 2 306269065 SP
PATRICIA MARINA CAMARGO 0207132 0 78206209 PR
PATRICIA MAURICIO DE OLIVEIRA 0208182 2 5256321 SP
PATRICIA REGINA DA SILVA 0202210 9 242003205 SP
PAULA ALMEIDA ZEBALHO 0211082 2 354612499 SP
PAULA DAIANE ALVES DA SILVA 0204236 3 406339570 SP
PAULA FRUTUOSO DE NORONHA 0202545 0 292710823 SP
PAULA RENATA NILSEN 0207702 7 242009566 SP
PRISCILA APARECIDA DE MORAIS RAMOS 0200292 2 422750694 SP
PRISCILA CARDOSO DE OLIVEIRA 0204556 7 46456251X SP
PRISCILA DA SILVA SATO 0207832 5 329252239 SP
PRISCILA MORON CAMARGO 0202512 4 283611054 SP
PRISCILLA PEREIRA DOS SANTOS 0206663 7 473195343 SP
RAQUEL GOMES DE OLIVEIRA PEREIRA 0209224 7 542012649 SP
RAVIENE FRANCINE CASTELLUCCI 0204439 0 407071210 SP
REBECA SAROBA DOS SANTOS 0210879 8 417900235 SP
REGIANE FATIMA DE CARVALHO GOIS 0205591 0 408336961 SP
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REGIANE REGINA PAES REIS 0202331 8 408664666 SP
REGINA FERREIRA 0204000 0 416494225 SP
RENATA BALSAMO DIAS 0212039 9 470717774 SP
RENATA BERTOTTI GUEDES 0209315 4 474986408 SP
RENATA BOCCARDO 0215594 0 344724104 SP
RENATA CRISTINA REED 0204847 7 467643829 SP
RENATA GEMENTE 0204972 4 278568476 SP
RENATA SANT ANNA LAMBERTI 0206562 2 322950843 SP
ROBERTA APARECIDA DOS SANTOS 0212587 0 321200822 SP
ROBERTA KELLY PINTO GOMES 0204760 8 337886702 SP
ROSALVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 0214421 2 235356293 SP
ROSANA FLORENTINO NUNES 0214671 1 296022184 SP
ROSANA NUNES SABOIA 0204254 1 29270060X SP
ROSANA PEREIRA DE CAMPOS 0208913 0 399022065 SP
ROSANGELA ANTONIA DE OLIVEIRA NAGASAWA 0214448 4 116165170 SP
ROSE MARIANA FERNANDES 0212233 2 340752440 SP
ROSELI FERNANDES OLIVEIRA 0209021 0 273094063 SP
ROSEMEIRE B GOMES 0203408 5 16532174X SP
ROSICLER MACEDO DOS SANTOS 0215053 0 282683860 SP
SABRINA AP DINIZ DE OLIVEIRA BENEVENI 0205690 9 43020923X SP
SAMANTHA APARECIDA DA SILVA LINARES 0213054 8 462060962 SP
SANDRA REGINA ADRIAO MOURA 0206273 9 422027996 SP
SANDRA ROBERTA DA CONCEICAO VIERA SALA 0210560 8 248263924 SP
SANDRA RODRIGUES MATIELLI DOS SANTOS 0208704 9 21968674 SP
SANDRA TELES 0215607 5 217562966 SP
SANDRA TOMOKO NAGAO 0202425 0 181081650 SP
SARA AGUILAR PIRES 0209121 6 481134049 SP
SERGIO MARTINS DA SILVA 0202038 6 262644514 SP
SHANDRA MARA DA SILVA 0203047 0 72172019 PR
SHIRLEI CELESTE VIEIRA RODRIGUES 0206808 7 124234446 SP
SHIRLEY LEITE 0205810 3 95179070 SP
SIBELE MOREIRA 0204687 3 462124903 SP
SIDNEI GOMES PROENCA JUNIOR 0201140 9 248267012 SP
SILMARA CRISTINA NICOLINI 0203428 0 20634087 SP
SILVANA MARTINS DA SILVA BARBERO 0210833 0 212696336 SP
SILVIA MELO XAVIER DE MORAES 0207884 8 228463750 SP
SIMONE CAMPOS DA ROCHA 0203102 7 244526114 SP
SIMONE DE FATIMA NUNES SANTOS 0214882 0 284308602 SP
SIRLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUTA 0202097 1 428396616 SP
SOLANGE CRISTINA FERREIRA DIAS 0202589 2 296274276 SP
SOLANGE DE ANDRADE SANTOS 0200894 7 235018247 SP
STEFANI CRISTINE ALMEIDA SANT´ANNA 0209556 4 445670848 SP
STEFANIE CATARINE DO NASCIMENTO AZI 0204818 3 487129167 SP
STEPHANI GILMARA ALVES DE OLIVEIRA 0206827 3 473303097 SP
SUELEN MACHADO CARVALHO 0207121 5 47566369 SP
SUELI BERENICE MALDONADO RODRIGUES 0205865 0 194398341 SP
SUSANA SPINOSA FRANCISCO 0210808 9 275159231 SP
TAIANE CARVALHO DA SILVA BARROS 0205298 9 421329440 SP
TAIS CONSERVANI DA SILVA 0210593 4 467683554 SP
TAIS DE ANDRADE FERREIRA 0212115 8 483451678 SP
TAMIRES JESUS DOS SANTOS 0202823 9 485666649 SP
TANIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 0213968 5 20331218 SP
TATIANA DE SOUZA 0215682 2 229991105 SP
TATIANA FERNANDA LOUVISON 0200351 1 40834555X SP
TATIANE CAMILA DA SILVA MATAVELLI 0208556 9 337892842 SP
TATIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 0200923 4 451836236 SP
TATIANE CRISTINA RODRIGUES 0201988 4 457010897 SP
TATIANE DE ALMEIDA MARTINS 0203313 5 408669184 SP
TATIANE OLIVEIRA ANTUNES 0212170 0 474931614 SP
TATIANE PASQUOTO 0216223 7 334181069 SP
TELMA CRISTIANE SAMPAIO 0204420 0 332031585 SP
TEREZINHA DE JESUS MORAES 0201353 3 15344685 SP
TEREZINHA MITHIE MATSUO 0203213 9 331548021 SP
THAIS HELENA GONZAGA 0201965 5 287063495 SP
THAIS LORENA SANTOS MORAIS PALUGAN 0203697 5 473159363 SP
THAIS MOREIRA SILVA 0215172 3 437772408 SP
THAIS PROENCA AZEVEDO 0215024 7 481434719 SP
THIAGO DE SOUZA 0202606 6 428395351 SP
THIAGO JOSE VILLALTA ARRUDA 0204364 5 41961378X SP
THOMPSON MENDES DA SILVA 0203197 3 34675995X SP
TIAGO FINATI 0203896 0 271880193 SP
VALDELICE CRISTIANE LEITE FUSCO 0205794 8 343350750 SP
VALDICEIA FELICIA VAZ 0215912 0 179218360 SP
VALDIRENE RODRIGUES DA SILVEIRA 0211053 9 231616533 SP
VANESSA DE AMORIM FIGUEIREDO 0213739 9 278566650 SP
VANESSA JANAINA DOS SANTOS 0202010 6 333416399 SP
VANESSA PIRES GARCIA DOS SANTOS 0213581 7 33706457X SP
VANESSA REBECA RAMOS MARTINS 0213123 4 308095972 SP
VANESSA REGINA NAVARRO 0206208 9 33790778X SP
VANESSA SANTOIO GOES DE V ITO 0208788 0 308096034 SP
VANESSA SEWAYBRICKER RUBINATO 0210524 1 334809551 SP
VANUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA 0215759 4 421308667 SP
VERA LUCIA CANDIDO DE LIMA 0200445 3 273088567 SP
VERA LUCIA DOS SANTOS 0201530 7 30648755X SP
VICTOR HUGO DE BARROS 0201178 6 334168132 SP
VIRGINIA MARIA FLORENCIO DOS ANJOS 0212875 6 339510997 SP
VITORIA DE CAMARGO MACIEL 0207953 4 443232118 SP
WALKIRIA GARCIA PICOLI 0206550 9 12977540X SP
WASHINGTON LUIZ DAL POZZO 0208040 0 20049099 SP
WELLINGTON CAVALCANTI CAMARGO 0201951 5 47807193 SP
WESLEY ANTONIO LISBOA DA VEIGA 0201145 0 458166996 SP
WEVERTON LIMA VICENTE 0200654 5 459263523 SP
YASMIN MOTTA MULLER 0200677 4 446399383 SP
ZILDA CREPALDI PEREIRA 0215353 0 20050128 SP

2.2. Lista de candidatos considerados "inaptos"
007  Inspetor de Alunos - PMS
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
02000717 02000865 02000881 02000920
02001012 02001195 02001624 02001772
02001950 02002248 02002523 02002990
02004194 02004291 02004500 02004798
02005000 02005018 02005212 02005220
02005727 02006359 02006383 02007797
02008076 02009331 02010186 02010496
02011581 02011867 02012570 02012715
02013568 02013851 02013967 02014068
02014475 02014700 02014874 02015625
02016494 02017393 02017709 02017717
02017881 02017954 02018098 02018152
02019078 02019469 02019477 02019540
02019574 02019671 02019779 02020203
02020289 02020505 02021196 02022400

02022915 02023113 02023156 02023466
02023970 02024055 02024691 02025043
02025655 02025680 02025906 02026155
02026198 02027020 02027259 02027283
02027976 02028069 02028344 02029103
02029430 02029642 02030632 02030918
02031213 02031264 02031590 02031612
02031639 02031965 02032074 02032333
02032724 02033186 02033348 02033410
02033437 02033712 02033755 02034271
02034506 02035260 02035340 02035766
02036720 02037254 02038153 02038234
02038277 02038650 02038854 02039036
02039257 02040018 02040212 02040271
02040352 02040646 02040824 02041120
02041553 02041669 02041782 02042029
02042860 02043300 02043475 02043750
02043890 02044102 02044137 02044552
02044900 02045885 02045974 02046750
02046814 02047306 02047551 02047810
02048361 02048752 02048825 02049236
02049465 02050145 02050560 02050625
02051214 02051303 02052008 02052334
02052733 02052903 02053101 02053837
02054248 02054485 02054540 02054728
02054868 02055490 02055597 02055627
02056259 02056364 02056399 02056771
02056810 02057000 02057018 02057166
02057310 02057336 02057409 02057565
02057573 02057611 02057646 02058065
02058227 02058626 02059371 02059568
02059878 02060124 02060159 02060175
02060183 02060388 02060396 02060604
02060647 02061031 02061236 02061473
02061546 02061600 02061660 02061686
02061864 02062097 02062178 02062658
02063166 02063387 02063697 02063727
02063921 02063964 02063972 02064170
02064898 02064928 02064987 02065479
02065533 02065770 02065894 02065940
02066270 02067501 02068079 02068346
02068680 02069148 02069229 02069300
02069482 02069580 02069741 02070006
02070502 02070588 02070952 02071037
02071088 02071304 02072017 02072025
02072122 02072483 02073102 02073307
02073498 02073501 02073790 02074893
02075121 02075407 02075539 02075776
02075903 02076055 02076217 02076284
02076420 02076675 02077000 02077078
02077523 02077566 02077914 02078422
02078465 02078619 02078902 02078996
02079020 02079054 02079267 02079429
02079577 02079836 02080109 02080796
02081300 02081350 02081415 02081598
02081873 02082039 02082500 02082616
02082934 02083523 02083647 02083892
02084180 02084295 02084538 02084791
02085020 02085453 02085542 02085666
02085852 02085879 02085895 02085992
02086107 02086344 02086425 02086646
02086980 02087146 02087375 02087910
02088045 02088193 02088240 02088428
02088657 02088720 02089173 02089220
02089246 02089424 02089459 02089530
02089726 02089980 02090198 02090295
02090791 02091275 02091291 02092930
02093235 02093499 02093529 02093839
02093944 02093987 02094118 02094681
02095254 02095483 02096234 02096501
02096811 02096919 02097150 02097214
02097320 02098032 02098431 02098687
02098741 02098792 02098849 02099101
02099624 02100886 02101343 02101360
02101459 02102021 02102579 02102676
02102730 02103206 02103265 02103788
02103800 02104164 02104172 02104199
02104474 02104725 02104865 02104911
02105098 02105284 02105616 02105780
02105942 02105977 02105993 02106027
02106183 02106426 02106612 02107112
02107392 02107406 02107546 02107554
02107635 02107660 02107732 02107910
02108429 02108488 02108933 02108950
02109077 02110199 02110970 02111080
02111616 02111780 02112116 02112213
02112426 02112710 02112981 02113244
02113287 02113309 02113457 02113520
02113643 02113708 02113880 02114887
02115069 02115190 02115441 02115506
02115794 02116138 02116316 02116324
02116855 02117592 02117690 02118114
02118475 02119137 02119161 02119242
02119374 02119455 02119951 02120003
02120160 02120569 02120607 02120682
02120720 02120810 02121239 02121271
02121352 02121557 02121719 02122790
02122855 02123266 02123720 02124092
02124467 02124718 02124734 02124750
02124980 02125129 02125374 02125617
02125730 02125862 02125897 02125943
02126150 02126710 02126826 02126877
02127105 02127210 02127334 02127458
02127792 02127997 02128055 02128330
02128365 02128586 02129485 02129698
02129930 02130106 02130793 02130831
02130890 02130963 02131030 02131102
02131366 02131412 02131420 02131439
02131544 02131609 02131617 02131854
02131951 02131994 02132575 02132710
02133458 02133512 02133539 02134217
02134225 02135353 02135426 02136074
02136163 02136171 02136457 02136562
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02137194 02137542 02137593 02138360
02138638 02138760 02138921 02139057
02139081 02139162 02139278 02139456
02139979 02140039 02140098 02140110
02140241 02140462 02140772 02140950
02140993 02141086 02141116 02141329
02141426 02141566 02141728 02141744
02142260 02142473 02142490 02142503
02142996 02143305 02143518 02143658
02143763 02144140 02144204 02144255
02144760 02144786 02144883 02144930
02144964 02145049 02145065 02145200
02145391 02145456 02145480 02145677
02145944 02146037 02146169 02146665
02146860 02146983 02147009 02147122
02147220 02147432 02147580 02147750
02147831 02148072 02148153 02148188
02148501 02148692 02149192 02150107
02150514 02150719 02150972 02151189
02151340 02151758 02152746 02152924
02152975 02153084 02153661 02153769
02153912 02154315 02154447 02154781
02154790 02155168 02155265 02155370
02156660 02156768 02156849 02156881
02157217 02157527 02157640 02157756
02158035 02158060 02158108 02158132
02158370 02158507 02159252 02159279
02159457 02159465 02159538 02159651
02160005 02160315 02160420 02160668
02160706 02161478 02161532 02161605
02161788 02161842 02162105

013  Auxiliar de Educação - PMS
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
02000440 02000539 02000547 02000679
02000792 02000822 02000890 02000911
02001063 02001071 02001128 02001357
02001390 02001411 02001586 02001608
02001675 02001705 02001845 02001853
02001896 02001918 02002094 02002175
02002230 02002264 02002396 02002809
02002817 02002841 02002876 02003090
02003147 02003228 02003279 02003287
02003309 02003384 02003414 02003422
02003449 02003546 02003619 02003651
02003708 02003830 02003880 02004011
02004020 02004062 02004208 02004224
02004240 02004305 02004534 02004623
02004631 02004860 02004895 02005204
02005352 02005387 02005530 02005697
02005719 02005816 02005840 02005867
02005875 02005930 02005972 02006049
02006189 02006243 02006308 02006316
02006332 02006502 02006731 02006740
02006766 02006820 02006839 02007118
02007169 02007274 02007517 02007576
02007746 02007894 02007916 02007975
02008025 02008041 02008068 02008092
02008190 02008327 02008394 02008564
02008700 02008874 02008882 02008912
02009129 02009196 02009200 02009285
02009293 02009366 02009404 02009447
02009510 02009595 02009609 02009773
02009927 02010062 02010194 02010259
02010313 02010399 02010453 02010550
02010569 02010615 02010712 02010780
02010909 02010925 02011026 02011166
02011212 02011239 02011263 02011395
02011425 02011484 02011492 02011727
02011794 02012235 02012383 02012502
02012545 02012642 02012758 02012766
02012774 02012871 02012901 02012910
02012936 02012960 02013061 02013126
02013258 02013282 02013312 02013355
02013398 02013410 02013576 02013665
02013690 02013754 02013762 02013886
02014092 02014157 02014424 02014483
02014505 02014955 02015161 02015196
02015331 02015994 02016109 02016192
02016230 02016290 02016419 02016486
02016508 02016567 02016753 02016796
02016800 02016974 02016982 02017091
02017130 02017253 02017270 02017490
02017512 02017520 02017601 02017806
02018101 02018144 02018160 02018179
02018624 02018861 02019175 02019183
02019388 02019396 02019590 02019710
02019744 02020009 02020084 02020327
02020343 02020564 02020882 02020939
02021331 02021420 02021552 02021633
02021749 02021951 02022010 02022036
02022060 02022150 02022206 02022265
02022273 02022575 02022630 02022699
02022710 02022745 02022826 02022931
02023040 02023059 02023300 02023369
02023474 02023636 02023725 02023733
02023792 02023814 02023873 02024217
02024292 02024527 02024780 02024810
02024900 02024969 02025000 02025159
02025183 02025191 02025205 02025213
02025361 02025515 02025698 02025760
02026244 02026279 02026295 02026473
02026821 02027100 02027127 02027372
02027410 02027550 02027810 02027887
02027941 02028026 02028077 02028115
02028190 02028387 02028417 02028492
02028565 02028638 02028719 02028867
02028948 02029073 02029146 02029421
02029537 02029545 02029588 02029774
02030004 02030292 02030349 02030390
02030420 02030438 02030683 02030772
02030845 02030993 02031078 02031361
02031523 02031825 02031850 02031930

02032058 02032236 02032279 02032481
02032678 02032740 02032937 02033143
02033461 02033640 02033836 02034123
02034174 02034239 02034310 02034425
02034441 02034549 02034590 02034751
02034808 02034832 02034956 02035022
02035081 02035146 02035197 02035227
02035464 02035529 02035537 02035596
02035618 02035626 02035634 02035677
02035804 02035960 02036053 02036088
02036215 02036665 02036932 02037297
02037351 02037564 02037670 02037920
02038030 02038170 02038340 02038447
02038676 02038706 02038862 02038978
02038994 02039052 02039249 02039427
02039559 02039575 02039729 02039737
02039753 02039818 02039966 02040093
02040166 02040204 02040263 02040387
02041251 02041286 02041596 02041766
02041790 02041898 02042053 02042215
02042312 02042460 02042495 02042576
02043238 02043327 02043351 02043815
02044269 02044331 02044579 02044617
02044714 02044730 02044854 02044897
02045192 02045230 02045265 02045273
02045508 02045621 02045826 02046008
02046032 02046156 02046253 02046350
02046407 02046636 02046660 02046946
02047080 02047357 02047381 02047446
02047918 02048264 02048272 02048329
02048515 02048728 02048760 02048876
02049171 02049708 02049732 02050013
02050099 02050137 02050277 02050331
02050404 02050463 02050692 02050790
02050811 02050943 02051265 02051346
02051370 02051427 02051494 02051737
02051826 02051990 02052083 02052105
02052156 02052261 02052350 02052490
02052695 02052741 02052849 02052881
02052911 02053039 02053179 02053233
02053330 02053497 02053543 02053586
02053721 02053810 02053829 02053853
02053926 02054086 02054450 02054477
02054507 02054558 02054949 02054965
02055040 02055163 02055686 02055864
02056020 02056062 02056070 02056135
02056186 02056305 02056496 02056526
02056631 02056763 02056895 02056992
02057026 02057450 02058030 02058120
02058243 02058251 02058502 02058774
02058782 02058880 02058952 02059215
02059380 02059592 02059622 02059800
02059886 02059940 02060612 02060698
02060710 02060809 02060892 02060973
02061252 02061457 02061465 02061554
02061651 02061694 02061759 02061988
02062100 02062429 02062470 02062496
02062518 02062542 02062712 02062828
02062852 02062933 02063085 02063662
02063786 02063859 02064006 02064103
02064553 02064642 02064790 02065088
02065363 02065495 02065690 02066050
02066068 02066289 02066360 02066424
02066505 02066688 02066734 02066742
02066831 02066947 02067170 02067269
02067684 02067714 02067820 02067854
02067919 02067943 02068710 02068745
02068877 02069024 02069245 02069504
02070049 02070081 02070154 02070359
02070570 02070600 02070820 02070871
02071142 02071410 02071436 02071878
02071908 02072076 02072521 02072572
02072645 02072769 02072858 02072874
02072963 02073170 02073226 02073340
02073382 02073544 02073625 02073633
02073870 02074249 02074303 02074575
02074621 02074630 02074761 02075148
02075199 02075270 02075318 02075369
02075385 02075393 02075504 02075571
02075636 02076039 02076110 02076136
02076209 02076250 02076390 02076438
02076870 02077302 02077515 02077736
02077744 02077787 02077795 02078120
02078139 02078180 02078252 02078350
02078406 02078414 02078520 02079186
02079259 02079364 02079569 02079747
02079968 02079984 02080052 02080133
02080184 02080508 02080672 02080753
02080923 02081148 02081172 02081261
02081385 02081458 02081482 02081601
02082373 02082497 02082519 02082535
02082551 02082586 02082632 02082683
02082705 02082772 02082853 02082969
02083027 02083086 02083094 02083302
02083507 02083612 02083728 02083850
02083949 02083973 02084333 02084376
02084686 02084694 02084805 02085143
02085186 02085283 02085461 02085500
02085593 02085739 02085747 02085836
02086034 02086247 02086263 02086387
02086590 02086786 02086808 02086840
02087090 02087499 02087545 02087707
02087774 02087928 02088223 02088231
02088312 02088479 02088983 02089203
02089319 02089491 02089653 02089777
02090066 02090120 02090252 02090546
02090635 02090732 02090813 02090970
02091054 02091178 02091283 02091500
02091526 02091542 02091682 02091836
02091968 02091992 02092360 02092484
02093120 02093456 02093979 02094070
02094258 02094380 02094444 02094606
02094819 02095394 02095505 02095513
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02095734 02095742 02095777 02095890
02096064 02096102 02096390 02096692
02096790 02096820 02096986 02097036
02097117 02097192 02097451 02097486
02097729 02098024 02098105 02098261
02098822 02099195 02099241 02099306
02099438 02099853 02100070 02100193
02100274 02100789 02101408 02101475
02101599 02101734 02102102 02102293
02102307 02102340 02102374 02102510
02103141 02103486 02103672 02103745
02103982 02104032 02104393 02104504
02104571 02104946 02105020 02105055
02105411 02105500 02105721 02105888
02106116 02106434 02106442 02106450
02106957 02107031 02107058 02107104
02107120 02107155 02107244 02107309
02107430 02107473 02107589 02107619
02107929 02108348 02108640 02108852
02108887 02109026 02109115 02110407
02110440 02110482 02110520 02110563
02110628 02110679 02110814 02110857
02110911 02111047 02111187 02111675
02112175 02112272 02112388 02112760
02112787 02112922 02113171 02113201
02113295 02113368 02113449 02113538
02113570 02113589 02113660 02113686
02113910 02114020 02114038 02114062
02114291 02114399 02114470 02114488
02114690 02115158 02115530 02115697
02115832 02115964 02116073 02116090
02116260 02116456 02116499 02116537
02116936 02117096 02117150 02117207
02117720 02117800 02117924 02118092
02118173 02118386 02118602 02118653
02118912 02118947 02119315 02119650
02119684 02119722 02119749 02119900
02119927 02120070 02120127 02120208
02120259 02120283 02120330 02120437
02120631 02121212 02121328 02121476
02121611 02122073 02122138 02122260
02122405 02122545 02123010 02123240
02123290 02123320 02123355 02123436
02123517 02123550 02123932 02124114
02124165 02124343 02124378 02124548
02124742 02125226 02125307 02125390
02125412 02125471 02125498 02125650
02125706 02125765 02125900 02125978
02126036 02126087 02126230 02126281
02126397 02126850 02126940 02127016
02127040 02127148 02127296 02127407
02127415 02127547 02127741 02127822
02127849 02127857 02128012 02128071
02128110 02128462 02128527 02128560
02128780 02128896 02128918 02129159
02129175 02129230 02129400 02129566
02130319 02130505 02130769 02130858
02130882 02131200 02131242 02131285
02131498 02131706 02131722 02132010
02132230 02132370 02132567 02132770
02132788 02133040 02133083 02133253
02133270 02133466 02133571 02133784
02133920 02134160 02134195 02134306
02134403 02134462 02134616 02134624
02134713 02134802 02134918 02135051
02135302 02135329 02135965 02136384
02136392 02136490 02136759 02136783
02136910 02137275 02137321 02137356
02137461 02137470 02137534 02137615
02137682 02138611 02138735 02139316
02139359 02139391 02139529 02139600
02139693 02139820 02139952 02140357
02140519 02140608 02140896 02141000
02141060 02141310 02141680 02141930
02142597 02142716 02143267 02143640
02143801 02143836 02143860 02143895
02143976 02144190 02144301 02144360
02144476 02144689 02145278 02145286
02145294 02145359 02145499 02145570
02145642 02145693 02145731 02145880
02145960 02146142 02146207 02146550
02146606 02146622 02146630 02146703
02146789 02147084 02147246 02147386
02147408 02147440 02147491 02147670
02147734 02147815 02148307 02148528
02148552 02148773 02149125 02149222
02149273 02149559 02149907 02150034
02150123 02150298 02150450 02150581
02150700 02151014 02151200 02151545
02151626 02151774 02152010 02152371
02152398 02152428 02152479 02152720
02153165 02153262 02153521 02154102
02154560 02154609 02154854 02155257
02155354 02155451 02155648 02155672
02155842 02156156 02156172 02156253
02156415 02156997 02157268 02157667
02157691 02158175 02158256 02158337
02158400 02158680 02159090 02159198
02159333 02160030 02160200 02160307
02160404 02160455 02160463 02160587
02161036 02161052 02161265 02161745
02161869 02161958 02162350 02162482
02162520 02162695 02162709

2.3. Lista de candidatos ausentes
007  Inspetor de Alunos - PMS
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
02000067 02000385 02002159 02008920
02009765 02010038 02011735 02013916
02016699 02017504 02020190 02021072
02034247 02034573 02034581 02035456
02035987 02038773 02039460 02039958
02041707 02042134 02042673 02043580

02045664 02046512 02049678 02050714
02051362 02051389 02055473 02059959
02060426 02066599 02066610 02066696
02068176 02071665 02073218 02073366
02074818 02074885 02076098 02079771
02082152 02084104 02085127 02086182
02087588 02088800 02090864 02093898
02094541 02095386 02096579 02097168
02097842 02098016 02098059 02098148
02104385 02105730 02106248 02106647
02107082 02110580 02111420 02111470
02112523 02112973 02113325 02114429
02115751 02116200 02116871 02118190
02118270 02119706 02119897 02121867
02123487 02125102 02126010 02127660
02127873 02129612 02132540 02132931
02133334 02134284 02134446 02136732
02138824 02142295 02142783 02144158
02144590 02145251 02149982 02150077
02155036 02155885 02159236 02161400
02161443 02161915 02162172

013  Auxiliar de Educação - PMS
Inscrição Inscrição Inscrição Inscrição
02000610 02001578 02001829 02002191
02003848 02007789 02007878 02008360
02008785 02009021 02009536 02010305
02011743 02011980 02012065 02013657
02013746 02014785 02015293 02015323
02017300 02017482 02018012 02018063
02018675 02018993 02021412 02021579
02021790 02021978 02023067 02024268
02025744 02025922 02026422 02027356
02028310 02029111 02030446 02031736
02031752 02031841 02032546 02032597
02032880 02033321 02034131 02034190
02035545 02036525 02036800 02036835
02037017 02037378 02038382 02038480
02039087 02039214 02040956 02041200
02041278 02041383 02042290 02043602
02044358 02044501 02044994 02045362
02045435 02046024 02046130 02046270
02046415 02046482 02046733 02046768
02046822 02047438 02047845 02048043
02048558 02049201 02050781 02051648
02052938 02053349 02054329 02055880
02056127 02057670 02057840 02058740
02058839 02059088 02059142 02060078
02061678 02061848 02062038 02062119
02063506 02064340 02064537 02064545
02064588 02065096 02065231 02065827
02066130 02067803 02068435 02068583
02068958 02071983 02072092 02073986
02074311 02074460 02075377 02075458
02075687 02076306 02076381 02076829
02076977 02078198 02078287 02078910
02079518 02080745 02083485 02083590
02088053 02088207 02088630 02090988
02091445 02091518 02091704 02093049
02094215 02094576 02094673 02095327
02095653 02095980 02097184 02097877
02098385 02098520 02100797 02102773
02103133 02103567 02103575 02104342
02106540 02106787 02107708 02108100
02110032 02110695 02111551 02114100
02114240 02114542 02115018 02115450
02115476 02117266 02117827 02118785
02120640 02121930 02123193 02123878
02123916 02126273 02127490 02127733
02129060 02129477 02130335 02131056
02131668 02132109 02132389 02132419
02132753 02133288 02133938 02134721
02134853 02135493 02137070 02137151
02138034 02139073 02139812 02140764
02140870 02141183 02141906 02142058
02142279 02142406 02143690 02144182
02144506 02145979 02146479 02146886
02147602 02148056 02149290 02149877
02149990 02151170 02152142 02152169
02152177 02152240 02152380 02152533
02152592 02152649 02152665 02153556
02153580 02154358 02154471 02156423
02156784 02158477 02158566 02159589
02159597 02159805 02160323 02161133
02161567 02162636

3 - Classificação final:
3.1. Lista Geral
041  Procurador - PMS
Nome Inscrição Documento data nasc. L.P. C.E. Total Nota Obj. Nota PPP Nota Final Class. Final
RODRIGO AUGUSTO MARTINS 0210117 3 332419770 SP 12/11/1981 7 65 72 72,000  90,00 81,000 1º
FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA 0210663 9 336010175 SP 03/05/1983 9 71 80 80,000  80,00 80,000 2º
GLADIUS ALEXANDRE POSTINICOFF CAGLIA 0207704 3 440014992 SP 03/07/1988 9 62 71 71,000  80,00 75,500 3º
CELSO TARCISIO BARCELLI 0209164 0 28898321X SP 15/08/1978 8 58 66 66,000  80,00 73,000 4º
CINTIA JUSTI DA CONCEICAO GASPAR 0213813 1 329374242 SP 27/11/1979 9 66 75 75,000  70,00 72,500 5º
DIEGO TAMARU 0215826 4 324944548 SP 16/03/1986 9 55 64 64,000  80,00 72,000 6º
CASSIUS BAESSO FRANCO BARBOSA 0204797 7 337333968 SP 10/10/1985 10 64 74 74,000  70,00 72,000 7º
JULIANA DE SOUZA 0206426 0 452919332 SP 27/09/1983 10 53 63 63,000  80,00 71,500 8º
WELLINGTON BARIZON 0215792 6 251042947 SP 09/07/1979 9 64 73 73,000  70,00 71,500 9º
JULIA DE BARROS GOUVEA 0203923 0 443535747 SP 04/07/1987 9 53 62 62,000  80,00 71,000 10º
MURILO ROSENDO MORAES GOMES 0209515 7 415591776 SP 27/03/1982 8 61 69 69,000  70,00 69,500 11º
DENISE CRISTINA PENA FERREIRA 0202146 3 290764464 SP 01/10/1982 8 61 69 69,000  70,00 69,500 12º
HENRIQUE BONOMI SILVESTRE 0212569 2 306780872 SP 26/01/1984 9 60 69 69,000  70,00 69,500 13º
AURELIO FATTORI 0204511 7 286917361 SP 29/08/1976 8 60 68 68,000  70,00 69,000 14º
ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO 0200411 9 307395224 SP 03/09/1979 9 59 68 68,000  70,00 69,000 15º
CRISTIANE ALONSO SALAO PIEDEMONTE 0202135 8 347480445 SP 23/05/1986 9 55 64 64,000  70,00 67,000 16º
LAURA BOTTO DE BARROS NASCIMENTO SANTOS 0206963 6 1426392 SE 09/04/1983 10 53 63 63,000  70,00 66,500 17º
THIAGO BARISSON DE MELLO OLIVEIRA 0211256 6 34889068 SP 10/09/1985 10 53 63 63,000  70,00 66,500 18º
CHRISTIAN LACERDA VIEIRA 0213925 1 40554425X SP 14/08/1983 8 54 62 62,000  70,00 66,000 19º
MARINA MACHADO FORTI 0204171 5 440991894 SP 10/06/1984 9 52 61 61,000  70,00 65,500 20º
WLAMYR GUSMAO JUNIOR 0211833 5 451897171 SP 10/04/1989 9 52 61 61,000  70,00 65,500 21º
CARLA MURCIA SANTOS 0210856 9 338792119 SP 18/10/1986 7 63 70 70,000  60,00 65,000 22º
EDUARDO RIBEIRO PAGLIARDE 0213723 2 43709862X SP 03/05/1985 10 60 70 70,000  60,00 65,000 23º
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ALEXANDRE DE ALMEIDA CHERUBINI 0215436 6 440492580 SP 18/10/1983 7 58 65 65,000  60,00 62,500 24º
ALEXANDRE SFEIR ALVES 0203670 3 440960666 SP 11/05/1987 9 55 64 64,000  60,00 62,000 25º
BEATRIZ MONTEIRO DE CASTRO 0208458 9 325028813 SP 07/05/1987 10 51 61 61,000  60,00 60,500 26º
MARIA CLAUDIA DAMINI 0204446 3 328346044 SP 09/04/1981 8 63 71 71,000  50,00 60,500 27º
CAMILA FERNANDES SANTOS 0214579 0 15130333 MG 12/07/1989 9 55 64 64,000  50,00 57,000 28º
RENATA OLIVEIRA ANDRADE NEVES 0205593 7 554713251 SP 22/10/1987 8 53 61 61,000  50,00 55,500 29º

042  Procurador - FUNSERV
Nome Inscrição Documento data nasc. L.P. C.E. Total Nota Obj. Nota PPP Nota Final Class. Final
RAFAEL JOSE DE QUEIROZ SOUZA 0209403 7 350450225 SP 06/03/1983 7 66 73 73,000  100,00 86,500 1º
ANTONIO RICARDO SURITA DOS SANTOS 0209263 8 209417468 SP 09/06/1978 8 60 68 68,000  80,00 74,000 2º
ANDRE LUIZ ISRAEL 0203153 1 443505457 SP 11/05/1986 10 68 78 78,000  70,00 74,000 3º
AIRLENE DE SOUZA 0200022 9 339509284 SP 16/01/1985 8 44 52 52,000  70,00 61,000 4º
BRUNO PELLE RODRIGUES 0206710 2 288323786 SP 03/06/1988 8 43 51 51,000  70,00 60,500 5º
SUELEN REGINA ROSA DE SOUSA 0216188 5 403912672 SP 10/04/1985 6 48 54 54,000  60,00 57,000 6º
MATHIAS GASSNER FIGUEREDO 0205829 4 283406112 SP 26/03/1988 8 44 52 52,000  60,00 56,000 7º
THAISA BERNHARDT RIBEIRO 0203078 0 417403987 SP 29/06/1987 10 42 52 52,000  50,00 51,000 8º

4 - DOS RECURSOS
O período para interposição de recurso contra o resultado da avaliação psicológica é 28 e 29 de maio de 2012.
Para tanto, o candidato deverá observar, total e atentamente, o Capítulo XI do Edital de Abertura de Inscrições do referido Concurso.
O candidato considerado "inapto" na avaliação psicológica poderá solicitar, mediante requerimento enviado por SEDEX ou protocolado na
Fundação VUNESP, no horário das 8 às 17 horas - dirigido ao Presidente da Comissão de Concurso, o procedimento denominado "entrevista
devolutiva" para conhecimento das razões de sua "inaptidão", se julgar necessário, obedecendo ao prazo de 10 dias úteis após esta publicação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Sorocaba, 23 de maio de 2012
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO

EDITAL - Nº 18/2011

Considerando que o Concurso Público nº 18/2011, com inscrições realizadas no período de 15/12/2011 a 27/01/2012, para o preenchimento
de vagas de: Procurador - PMS, Procurador - FUNSERV aberto pelo Edital publicado em 09/12/2011, foi concluído, homologo o Concurso
Público, para os referidos cargos, nos termos do item XIV do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
À Secretaria de Gestão de Pessoas, para as providências.
Sorocaba, 24 de maio de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 347/2012
(Dispõe sobre nomeação de Comissão Disciplinar)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos da Lei Municipal n.º 5.004, de 27 de novembro de 1.995, que
alterou a Lei Municipal n.º 4.724, de 03 de março de 1.995,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam, nomeados os seguintes servidores públicos
municipais para comporem a Comissão Disciplinar destinada à
apuração de responsabilidade funcional, nos termos constantes do
Processo Administrativo n.º 11375/2011(apenso 10719/2011):
Julgador: Dr. Luis Fernando Zaccariotto;
Denunciante: Dr. Bruno Camargo Ferreira;
Defensor: Dr. Ângelo Alberto Gomes Gatti.
Artigo 2º - O prazo para a conclusão do Processo Disciplinar é de
60(sessenta) dias, contados da citação do servidor acusado.
Sorocaba, 18 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 347/2012
(Dispõe sobre nomeação de Comissão Disciplinar)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos da Lei Municipal n.º 5.004, de 27 de novembro de 1.995, que
alterou a Lei Municipal n.º 4.724, de 03 de março de 1.995,

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam, nomeados os seguintes servidores públicos
municipais para comporem a Comissão Disciplinar destinada à
apuração de responsabilidade funcional, nos termos constantes do
Processo Administrativo n.º 11375/2011(apenso 10719/2011):
Julgador: Dr. Luis Fernando Zaccariotto;
Denunciante: Dr. Bruno Camargo Ferreira;
Defensor: Dr. Ângelo Alberto Gomes Gatti.
Artigo 2º - O prazo para a conclusão do Processo Disciplinar é de
60(sessenta) dias, contados da citação do servidor acusado.
Sorocaba, 18 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 349/2012
(Dispõe sobre exoneração de Funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. WASHINGTON LUIZ
MARQUES DA SILVA, do cargo de Auxiliar de Administração,
lotado no Departamento de Execução Fiscal e Administrativo.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 22 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 350/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 293/2012, de 04 de Maio de 2012,
que nomeou SUELAINE CUNHA DA SILVA, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 22 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 351/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 294/2012, de 04 de Maio de 2012,
que nomeou BRUNO CÂNDIDO RODRIGUES, para exercer o cargo
de TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 22 de Maio de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 352/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 299/2012, de 04 de Maio de 2012,
que nomeou JOÃO MARIA RODRIGUES, para exercer o cargo de
PEDREIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 353/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 301/2012, de 04 de Maio de 2012,
que nomeou EDUARDO DE CAMPOS LEITE, para exercer o cargo
de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 22 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 354/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
EDSON DE JESUS XAVIER, para exercer no Departamento de
Execução Fiscal e Administrativo, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20

de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;
8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 22 de maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 355/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JESSICA LUANA ALVES NUNES, para exercer no Departamento
de Água, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992,
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho
de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 22 de Maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 356/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JONATHAN SOUZA SILVA, para exercer no Setor de Atendimento,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº
9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 22 de maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 357/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 7.369,
de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia
LOURIVAL ANTÔNIO CARRIELLO, para exercer no Setor de
Elétrica, em caráter efetivo, o cargo de Técnico em Eletrotécnica,
criado pela Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007 e Lei 9.573 de 20
de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 358/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nome
IRIOS BARBOSA DIAS, para exercer no Setor de Galerias, em caráter
efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 359/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
FABIANA BEZERRA CABRAL, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETAs, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 22 de maio de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 360/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 7.369,
de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
RINALDO MACHADO SOBRINHO, para exercer no Setor de
Supressão e Fiscalização, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 361/2012
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  CLÁUDIO MARTINS MARQUES,

Motorista,  lotado no Setor de Materiais e Logística, a partir de 01 de
Junho de 2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 362/2012
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  FRANCISCO PEREIRA,  Ajudante
Geral,  lotado no Setor de Manutenção de Esgoto, a partir de 01 de
Junho de 2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 362/2012
 (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  FRANCISCO PEREIRA,  Ajudante
Geral,  lotado no Setor de Manutenção de Esgoto, a partir de 01 de
Junho de 2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 364/2012
  (Dispõe sobre aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos
termos do artigo 60, alínea "d", da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor  ORLANDO NEVES,  Oficial
Soldador,  lotado no Setor de Materiais e Logística, a partir de 01 de
Junho de 2012.
Sorocaba, 22 de Maio de  2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 365/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia DOUGLAS RAFAEL BRISOLA DE QUEIROZ, para
exercer no Setor de Supressão e Fiscalização, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 366/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer
no Setor de Supressão e Fiscalização, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 367/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia NELSON CENTENARO SOARES CABRAL, para
exercer no Setor de Segurança e Saúde Ocupacional, em caráter
efetivo, o cargo de Médico, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 23 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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PORTARIA N° 368/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
EVELINE ELIAS MIR DE CAMPOS, para exercer no Setor de
Segurança e Saúde Ocupacional, em caráter efetivo, o cargo de
Auxiliar em Saúde Bucal, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Sorocaba, 23 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 369/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 9.895 de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia DANIELI BATISTA CARDOSO, para
exercer no Setor de Segurança e Saúde Ocupacional, em caráter
efetivo, o cargo de Técnico em Enfermagem, criado pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 23 de Maio de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 370/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado
f ina l  do  Concurso  Públ ico  n º  18 /2011 ,  dev idamente
homologado em 17/05/2012, nomeia CARLOS DAVI SILVA
DE LIMA, para exercer no Setor de Segurança e Saúde
Ocupacional, em caráter efetivo, o cargo de Técnico de

Segurança do Trabalho, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1.998; Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 371/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895, de 28 de dezembro
de 2011, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 17/05/2012, nomeia MAURÍCIO NALIN, para exercer no
Setor de Segurança e Saúde Ocupacional, em caráter efetivo, o cargo de
Técnico de Segurança do Trabalho, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1.991; alterado pela Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1.998; Lei 8.348 de 27
de dezembro de 2.007; Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 22 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 372/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
THOMAS BALLARIN VIANNA, para exercer no Setor de Segurança
e Saúde Ocupacional, em caráter efetivo, o cargo de Técnico de
Segurança do Trabalho, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1.991; alterado pela Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1.998; Lei 8.348
de 27 de dezembro de 2.007; Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 23 de Maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
354/2012 EDSON DE JESUS XAVIER AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
355/2012 JESSICA LUANA ALVES NUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
356/2012 JONATHAN SOUZA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
357/2012 LOURIVAL ANTONIO CARRIELLO TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
358/2012 IRIOS BARBOSA DIAS PEDREIRO
359/2012 FABIANA BEZERRA CABRAL TECNICO DE TRATAMENTO
360/2012 RINALDO MACHADO SOBRINHO ENCANADOR
365/2012 DOUGLAS RAFAEL BRISOLA DE QUEIROZ AJUDANTE DE SERVIÇOS
366/2012 MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
367/2012 NELSON CENTENARO SOARES CABRAL MÉDICO
368/2012 EVELINE ELIAS MIR DE CAMPOS AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
369/2012 DANIELI BATISTA CARDOSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
370/2012 CARLOS DAVI SILVA DE LIMA TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
371/2012 MAURÍCIO NALIN TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
372/2012 THOMAS BALLARIN VIANNA TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;

07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 25 de maio de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DJ/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação.
PROCESSO INDEFERIDO Nº 579/2012
INTERESSADO: Tulio Roberto Ribeiro Mazuco
ASSUNTO: Solicitação de Vistoria

Luciane Rosa Ferreira Corrales
CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 012/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, informa com
referência a CPL nº 297/12 - Convite n.º 012/12, destinada à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia
para adequação de estacionamento, com fornecimento de material, que analisando a proposta da única empresa habilitada resolve
DESCLASSIFICAR: Sorobase Engenharia e Construções Ltda. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação deste
julgamento, nos termos do § 3º do art. 48 da lei nº 8666/93, para a regularização da proposta através de protocolo na URBES ou no prazo de
2 (dois) dias úteis para a apresentação de recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "b" e § 6º, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 23 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº01/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A SEGUNDA FASE DO PROCESSO SELETIVO

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES CONVOCA os candidatos aprovados na primeira fase (prova
objetiva) do Processo Seletivo - Edital nº 01/2012, para prestarem o Teste de Aptidão Física para o cargo de Agente de Trânsito a ser realizada
no dia 03 de junho de 2012, no Centro Esportivo "Padre Pieroni Simus", Av. Dr. Américo Figueiredo, 1.200, Jardim Simus,
Sorocaba/SP, de acordo com as informações divulgadas neste edital.
A lista contendo o local, data e horário de realização do Teste de Aptidão Física contendo nome do candidato convocado estão disponíveis na
Sede da URBES e divulgadas na Internet, nos endereços eletrônicos www.institutomais.org.br e www.urbes.com.br e publicada a seguir.
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de teste/prova. Ao candidato somente será
permitida a participação na referida avaliação na respectiva data, horário e local, informados neste edital. Não será permitida, em hipótese
alguma, realização da avaliação em outro dia, horário ou fora do local designado.
O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado, munido de:
" Documento de Identidade no seu original.
" Atestado Médico nominal ao candidato, emitido com, no máximo, 30 (trinta) dias úteis de antecedência da data do seu teste, devidamente
assinado e carimbado pelo médico, constando visivelmente o número do registro do Conselho Regional de Medicina do mesmo, em que
certifique especificamente estar o candidato Apto para realizar ESFORÇO FÍSICO.
" Vestimenta adequada para a prática desportiva, ou seja, basicamente, calção e camiseta, ou agasalhos, e calçando algum tipo de tênis.
O aquecimento e preparação para o Teste de Aptidão Física para o cargo de Agente de Trânsito são de responsabilidade do próprio candidato,
não podendo interferir no andamento do Processo Seletivo.
Em casos de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física para o cargo de Agente de Trânsito poderá
ser cancelado ou interrompido, acarretando o adiamento do teste para nova data, estipulada e divulgada, e os candidatos que não realizaram
os testes, serão avaliados.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital nº 01/2012 do Processo Seletivo.
Sorocaba, 24 de maio de 2012.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
Inscr. Nome Identidade Data Horario

000002 ABILENE AMBROSIO MOREIRA 42808005-4 03/06/2012 08h30
000005 ADAILSON DE ARAUJO SILVA 29186834-4 03/06/2012 08h30
000013 ADILSON APARECIDO DE REZENDE 41961439-4 03/06/2012 08h30
000017 ADILSON JOSÉ RIBEIRO 327266272 03/06/2012 08h30
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000018 ADILSON MARTINS DE CARVALHO 149324030 03/06/2012 08h30
000019 ADILSON RODRIGUES VIEIRA 238382758 03/06/2012 08h30
000022 ADRIANA ANDRADE LOPES 43537591-x 03/06/2012 08h30
000036 ADRIANO APARECIDO GARBO 41-021-497-8 03/06/2012 08h30
000041 ADRIANO NUNES DE CAMPOS 37.519.538-5 03/06/2012 08h30
000042 ADRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA 277059719 03/06/2012 08h30
000047 AGEU DIAZ ROSAS 35539456-X 03/06/2012 08h30
000049 AGNALDO BATISTA DE SOUSA 347492496 03/06/2012 08h30
000053 AGUINALDO SOARES DOS SANTOS 62952130 03/06/2012 08h30
000055 ALAN JOSÉ DOS SANTOS 47267062-1 03/06/2012 08h30
000058 ALAN RODRIGUES CASSEMIRO 407688365 03/06/2012 08h30
000068 ALESSANDRO DOS SANTOS MANOEL 309261156 03/06/2012 08h30
000069 ALESSANDRO DOS SANTOS TOLEDO PIZA 42.586.876-x 03/06/2012 08h30
000070 ALESSANDRO MASCHIO BARBOSA 41269282-X 03/06/2012 08h30
000072 ALEX BENTO DE OLIVEIRA 267213657 03/06/2012 08h30
000073 ALEX CLEIETON DO MONTE GOIS 247542714 03/06/2012 08h30
000074 ALEX DE GOIS SANTOS 42441790x 03/06/2012 08h30
000077 ALEX HERNANDES CASTILHO 299441519 03/06/2012 08h30
000078 ALEX JUNIOR OLIVEIRA DA MAIA 46.155.299-1 03/06/2012 08h30
000079 ALEX KAZUYOSHI ARAKI 329105565 03/06/2012 08h30
000083 ALEX SANDRO CAMILO SILVA 479873069 03/06/2012 08h30
000085 ALEX SANDRO FERREIRA 29944075-8 03/06/2012 08h30
000088 ALEXANDRE BARBOSA AZEVEDO 35.201.493-3 03/06/2012 09h00
000089 ALEXANDRE CARVALHO DA SILVA 277635512 03/06/2012 09h00
000090 ALEXANDRE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 423874056 03/06/2012 09h00
000099 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 287543535 03/06/2012 09h00
000100 ALEXANDRE RODRIGUES MARTINS PINTO 324038860 03/06/2012 09h00
000101 ALEXANDRE STELA PEREIRA 248291348 03/06/2012 09h00
000103 ALEXANDRE VALERIO  DE BARROS 20.463.551-2 03/06/2012 09h00
000114 ALINE PARMEZAN RAMOS FERNANDES 41.313.047-2 03/06/2012 09h00
000122 ALLAN BIANCHINI 420314234 03/06/2012 09h00
000123 ALLAN VIANA 477402987 03/06/2012 09h00
000129 AMANDA GIMENEZ DE SOUZA SIMAO 306595989 03/06/2012 09h00
000133 AMÓS DE SOUZA 354662405 03/06/2012 09h00
000143 ANA CLAUDIA NERI DE MACEDO 462074924 03/06/2012 09h00
000160 ANA PAULA DIAS ROQUE 34981597-5 03/06/2012 09h00
000170 ANDERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO 337079146 03/06/2012 09h00
000174 ANDERSON PEREIRA FARIAS 22.494.451-4 03/06/2012 09h00
000185 ANDRÉ LOPES DIAS 296262304 03/06/2012 09h00
000188 ANDRE MARCIANO DE SOUZA 426699117 03/06/2012 09h00
000189 ANDRÉ MORAES SALATA 35143127-5 03/06/2012 09h00
000196 ANDRÉIA APARECIDA DA SILVA 40472969 03/06/2012 09h00
000200 ANDREIA GONÇALVES DE MELLO 329370686 03/06/2012 09h00
000206 ANDRESSA VIEIRA ABDALA RODRIGUES 447255368 03/06/2012 09h00
000210 ANGELA APARECIDA LIBARDE DE AQUINO 18.242.395-5 03/06/2012 09h00
000212 ANGELA APARECIDA MANOEL 185443369 03/06/2012 09h00
000215 ANGELA MARIA BIAZOTTO DE PAULA 155004232 03/06/2012 09h00
000225 ANTONIA CLARICE SILVA TORRES 42169077x 03/06/2012 09h00
000231 ANTONIO DA COSTA ALVES 34304870/x 03/06/2012 09h30
000239 ANTONIO PEDROSO DOS SANTOS 275181789 03/06/2012 09h30
000240 ANTONIO RAYMUNDO DOS SANTOS NETO 47440383-x 03/06/2012 09h30
000253 BARBARA DE AQUINO SILVA 41614214X 03/06/2012 09h30
000260 BENEDITO DOS SANTOS 19680109-6 03/06/2012 09h30
000263 BENILTO JOSÉ DE BRITO 331149783 03/06/2012 09h30
000283 BRUNO ANTONIOLI DE GODOY 41794870-0 03/06/2012 09h30
000307 CAMILA CRISTINA SILVA 47499563x 03/06/2012 09h30
000309 CAMILA DA SILVA CORREA LOPES 24.588.381-4 03/06/2012 09h30
000321 CARINA BRAGA DA SILVA FARIAS 446893249 03/06/2012 09h30
000330 CARLOS ALBERTO DE SOUZA VIEIRA 306264420 03/06/2012 09h30
000331 CARLOS ANDRÉ BISCARO 288324298 03/06/2012 09h30
000333 CARLOS ARI PEDROSO 32242622-4 03/06/2012 09h30
000336 CARLOS EDUARDO BURMANN 287650443 03/06/2012 09h30
000338 CARLOS EDUARDO DA  SILVEIRA 44513688 03/06/2012 09h30
000341 CARLOS EVANDRO DA SILVA 302460299 03/06/2012 09h30
000342 CARLOS HENRIQUE CONCEICAO 339687885 03/06/2012 09h30
000345 CARLOS VINICIUS ESTAWSK VIEIRA 104757502 03/06/2012 09h30
000349 CAROLINA FERREIRA DA SILVA 41.749.484-1 03/06/2012 09h30
000365 CELINA APARECIDA PORFÍRIO 12.583.322-2 03/06/2012 09h30
000366 CÉLIO VINICIUS DE ANDRADE 322946773 03/06/2012 09h30
000372 CELSON PENNA SANTOS 80008732 03/06/2012 09h30
000377 CHARLES CESAR CORREA DE OLIVEIRA 33131441 03/06/2012 09h30
000379 CHESSMAN LAZARO BRAZ SANTOS 33892257 03/06/2012 09h30
000391 CINTIA VIRGINIA MURARO 24199486 03/06/2012 09h30
000400 CLÁUDI VÂNIA NOGUEIRA DA SILVA 27536793-9 03/06/2012 09h30
000416 CLAUDIO GOMES DA SILVA 26573514-2 03/06/2012 10h00
000417 CLAUDIO JOSE RIBEIRO LEMOS 220128595 03/06/2012 10h00
000424 CLAYTON CESAR NUNES 45686128-2 03/06/2012 10h00
000425 CLAYTON GUILHERME RODRIGUES 34.411.950-6 03/06/2012 10h00
000430 CLEBER SANDRO DE LIMA 400740825 03/06/2012 10h00
000432 CLEITON DAVI VOLPE 18545127 03/06/2012 10h00
000437 CLODOALDO JOSÉ DA SILVA 2366658499 03/06/2012 10h00
000440 CRISLAN HENRIQUE DIAS BATISTA 342413582 03/06/2012 10h00
000454 CRISTIANO MARTINS PRESTES 282058813 03/06/2012 10h00
000460 CYNTHIA YEGER LEME MORAIS 275938839 03/06/2012 10h00
000469 DALVANA GABRIELA PANTALEÃO MACHADO 362572501 03/06/2012 10h00
000480 DANIEL WILSON DOS SANTOS CRUZ 458378550 03/06/2012 10h00
000487 DANIELLI LUANA REINALDO FERNANDES 41.117.354-6 03/06/2012 10h00
000489 DANILO BARBOSA DIAS 47984933x 03/06/2012 10h00
000491 DANILO DOS SANTOS RODRIGUES 280495687 03/06/2012 10h00
000504 DAVID GONÇALVES LEAL FILHO 461936951 03/06/2012 10h00
000505 DAVID MARTIN 233059192 03/06/2012 10h00
000510 DEBORA CRISTINADONASCIMENTO PASQUALI 291168267 03/06/2012 10h00
000511 DÉBORA MARIANA AIRES DE MEIRA 462383210 03/06/2012 10h00
000513 DEBORA REGINA CANNAVAM FREITAS 34337470 03/06/2012 10h00
000516 DECIO SOARES DA SILVA 40514548-2 03/06/2012 10h00
000520 DENILSON ANTONIO SANTOS 18817513 03/06/2012 10h00
000526 DENIS SOARES BARISON 27763876-8 03/06/2012 10h00
000530 DENIZE PASQUALINO 37829696-6 03/06/2012 10h00
000540 DIEGO LUIZ ELERO 410628165 03/06/2012 10h00
000553 DOMINGOS SENA DE MOURA 56929746 03/06/2012 10h00
000554 DORIVAL REIS PICCIN 18108409 03/06/2012 10h30
000556 DOUGLAS ALVES DE SOUZA 29626752-1 03/06/2012 10h30
000564 DOUGLAS HENRIQUE DE ALMEIDA CAMPOS 345942127 03/06/2012 10h30
000568 DOUGLAS RODRIGUES AMÉRICO 469948565 03/06/2012 10h30
000574 EDELCI CAVALCANTE SILVA 336008636 03/06/2012 10h30
000584 EDILEUZA APARECIDA DE ALMEIDA 462650959 03/06/2012 10h30
000585 EDILSON AKIO OTSU 22987488-5 03/06/2012 10h30
000588 EDIMARA CORREA 308095339 03/06/2012 10h30
000590 EDINALDO PORTO DE SOUZA 873314115 03/06/2012 10h30
000592 EDMAR DE LIMA DOURADO 541889217 03/06/2012 10h30
000605 EDSON LIMA AGUIAR 36.549.152-4 03/06/2012 10h30
000611 EDUARDO FRANCISCO MENDES GILDES 438071256 03/06/2012 10h30
000614 EDUARDO PEREIRA RIBEIRO COELHO 354659893 03/06/2012 10h30
000617 EDVALDO MACIEL DA CONCEIÇÃO 325472424 03/06/2012 10h30

000618 EDVANDRO MARQUES DA SILVA 40809326 2 03/06/2012 10h30
000620 EFRAIM DA SILVA CARDOSO 47302417-2 03/06/2012 10h30
000630 ELCIO DA SILVA PONTES 280642817 03/06/2012 10h30
000634 ELI SANDRA BRAZ 244518117 03/06/2012 10h30
000635 ELIABE GONCALVES DE SOUZA 47329587-8 03/06/2012 10h30
000646 ELIAS TRAJANO DOS SANTOS 2819632 03/06/2012 10h30
000648 ELIEL QUIRINO DE OLIVEIRA 426131629 03/06/2012 10h30
000649 ELIEL XIMENES ALCANTARA 268626741 03/06/2012 10h30
000651 ELIETE INACIO GOMES 271093894 03/06/2012 10h30
000656 ELISA MIYUKI MATSUURA 44042270-X 03/06/2012 10h30
000664 ELIZABETH L. S. BATTAGLINI 351426899 03/06/2012 10h30
000671 ELMI SARAIVA DE SOUZA 52319678-7 03/06/2012 10h30
000675 ELSON SARAIVA DE SOUZA 2377137 03/06/2012 11h00
000680 EMANUEL FELIPE PESCI 303103401 03/06/2012 11h00
000688 EMERSON DOS ANJOS SILVA 32835965-8 03/06/2012 11h00
000712 EVANDRO APARECIDO DE MORAES ROSA 337886696 03/06/2012 11h00
000713 EVANDRO CARLOS PRESENÇA 28560577-x 03/06/2012 11h00
000715 EVANDRO JOSÉ DA SILVA 47419307-x 03/06/2012 11h00
000717 EVELIN ALVES DE OLIVEIRA 320539714 03/06/2012 11h00
000722 EVERALDO DA SILVA BANDEIRA 9.382.736-8 03/06/2012 11h00
000724 EVERSON DE QUEIRÓZ 419942956 03/06/2012 11h00
000725 EVERSON MARIANO MARTINS 488731549 03/06/2012 11h00
000726 ÉVERTON FRANCISCO 463234352 03/06/2012 11h00
000732 EZEQUIEL EURIPEDES DAS GRAÇAS 35888350 03/06/2012 11h00
000742 FABIANO RODRIGUES PEREIRA 33705454-X 03/06/2012 11h00
000743 FABIO ANTUNES 43.526.647-0 03/06/2012 11h00
000750 FABIO DE DEUS ROSA 339421836 03/06/2012 11h00
000754 FABIO LUIZ DO CARMO 294538033 03/06/2012 11h00
000756 FÁBIO MAGNO GALVÃO DE FRANÇA 331531975 03/06/2012 11h00
000762 FABIO RUBENS SANTOS 28361044-x 03/06/2012 11h00
000768 FABIOLA CONCEIÇÃO PROENÇA RAMOS 33939692-1 03/06/2012 11h00
000772 FABRICIO GEMIGNANI 440015674 03/06/2012 11h00
000774 FABRÍCIO LUIZ LIMEIRA ALEIXO 449148816 03/06/2012 11h00
000784 FELIPE HENRIQUE PEREIRA BRAGA 461396336 03/06/2012 11h00
000789 FELIPE ORCINE SILVA 302458852 03/06/2012 11h00
000790 FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA 41341646 X 03/06/2012 11h00
000792 FELIPE ROBERTO SERAFIM 335567149 03/06/2012 11h00
000805 FERNANDA KOSLOW DE FREITAS 320151566 03/06/2012 11h00
000813 FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 34334623-0 03/06/2012 11h30
000814 FERNANDO BATISTA DO AMORIM 332038518 03/06/2012 11h30
000818 FERNANDO DE OLIVEIRA MELO 30792831-7 03/06/2012 11h30
000824 FERNANDO NASCIMENTO PADILHA 408123965 03/06/2012 11h30
000825 FERNANDO PEDROSO 33.953.439-4 03/06/2012 11h30
000858 FRANCISCO BERTI AUGUSTO 253394867 03/06/2012 11h30
000864 FRANK CAMARGO FRANCISCO 27514221-8 03/06/2012 11h30
000872 GABRIEL PEREIRA DA SILVA 488938855 03/06/2012 11h30
000874 GABRIEL TOMAZ RIBEIRO 488921363 03/06/2012 11h30
000881 GEISA GRAZIELE DA SILVA 409310736 03/06/2012 11h30
000888 GENILSON DE MATOS MIRANDA 411347974 03/06/2012 11h30
000889 GENIVALDO FERREIRA DOS REIS 309036197 03/06/2012 11h30
000895 GILBERTO TADEU DE FREITAS 42620486-4 03/06/2012 11h30
000896 GILCEMAR APARECIDO BORGES 34535581-7 03/06/2012 11h30
000897 GILMAR DIOGO PEREIRA 30584678 03/06/2012 11h30
000898 GILMAR DOS SANTOS 26411038 03/06/2012 11h30
000905 GILSON DA SILVA FREIRE 5748927 03/06/2012 11h30
000918 GLAUBER RODRIGUES IZAIAS SILVA 402518469 03/06/2012 11h30
000920 GLAUCIO GONCALVES DE ALMEIDA 44647714 03/06/2012 11h30
000935 GUILHERME RAFAEL DE SOUZA 48893628-7 03/06/2012 11h30
000936 GUILHERME SANTIAGO MASSELLA LIMA 28255190-6 03/06/2012 11h30
000937 GUILHERME SARDANHA 48.413.897-2 03/06/2012 11h30
000945 HEIDI CRISTINA JACINTO DA SILVA 37.018.995-4 03/06/2012 11h30
000950 HÉLIO JUCA DA SILVA 21712141 03/06/2012 11h30
000952 HELLIEL JOSE SCHUINDT JUNIOR 131906091 03/06/2012 11h30
000953 HELOIDE OLIVEIRA CAMPOS 408974941 03/06/2012 11h30
000954 HELOISA HELENA CAVALCANTE 30426636X 03/06/2012 13h00
000957 HENRIQUE AUGUSTO LOPES FERNANDES 351431068 03/06/2012 13h00
000960 HENRIQUE VARGA ROSSI 457332207 03/06/2012 13h00
000961 HERNANDES APARECIDO OLIVEIRA 285308713 03/06/2012 13h00
000962 HIGOR DO Ó DOUDEMENT 13079297-1 03/06/2012 13h00
000965 HUDSON FERRAZ CARDOZO 24638041-X 03/06/2012 13h00
000972 IGOR DINIZ TEIXEIRA 34758894-3 03/06/2012 13h00
000973 IGOR VIANA MARENGO 48.049.508-7 03/06/2012 13h00
000992 ISMAEL VICENTE MAGALHAES 12454245 03/06/2012 13h00
000998 IVAN CARLOS DE SOUZA 10504951 03/06/2012 13h00
001007 IVONE DO O E SOUZA 25007557897 03/06/2012 13h00
001012 JACKSON PEREIRA SOTO 478052467 03/06/2012 13h00
001014 JACKSON VIANA 481130275 03/06/2012 13h00
001015 JACKSON WILLIANS DA SILVA LIMA 44658279 03/06/2012 13h00
001016 JACQUELINE VIEIRA ANDRADE 340742185 03/06/2012 13h00
001018 JAILTON BORGES DA SILVA JUNIOR 338696404 03/06/2012 13h00
001022 JANDERSON CARLOS CARPEGIANI 349817728 03/06/2012 13h00
001030 JAQUELINE GARCIA RAMOS 47.092.374-X 03/06/2012 13h00
001033 JEAN CARLOS LOPES DE SOUZA 413459196 03/06/2012 13h00
001038 JEFERSON ROCHA SEBRIAN 340745174 03/06/2012 13h00
001057 JESSICA MENEZES BRUNO MORI 473040931 03/06/2012 13h00
001066 JESSUÉ LOPES FRANCO 163811015 03/06/2012 13h00
001067 JESUS NAZARENO RAMOS MARINHO 12866334 03/06/2012 13h00
001078 JOÃO BATISTA PEREIRA DA CRUZ 08801244-8 03/06/2012 13h00
001080 JOÃO CASSIO DE PAULA GABRIEL 427403479 03/06/2012 13h00
001095 JOEL DE BARROS JUNIOR 48114958-2 03/06/2012 13h30
001099 JOELMIR RONI DA CRUZ 42079315-x 03/06/2012 13h30
001111 JORGE ANTONIO DE SOUZA 419615428 03/06/2012 13h30
001119 JOSE AFONSO CORREA JUNIOR 15.500.109-7 03/06/2012 13h30
001123 JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 472929094 03/06/2012 13h30
001124 JOSÉ ANTONIO DE QUEIROZ 19.782.099-2 03/06/2012 13h30
001127 JOSE APARECIDO MARTINS RODRIGUES M44596482 03/06/2012 13h30
001135 JOSE GILCILEI DE SOUZA BRANCO 422973452 03/06/2012 13h30
001138 JOSÉ MARCOS MEDEIROS 16380694 03/06/2012 13h30
001139 JOSÉ MARCOS MOREIRA DE SOUZA 46828803-X 03/06/2012 13h30
001141 JOSÉ NETUNO FONSECA m2894957 03/06/2012 13h30
001143 JOSE REINALDO MALUZA JUNIOR 433668684 03/06/2012 13h30
001150 JOSE STEFANI NETTO 445013540 03/06/2012 13h30
001151 JOSÉ WILLIAN DOS SANTOS 447763106 03/06/2012 13h30
001157 JOSILENE CRISTINA DE MELLO 230770897 03/06/2012 13h30
001163 JOYCE BITTENCOURT TEIXEIRA DE OLIVEIRA 345584752 03/06/2012 13h30
001167 JULIANA AP. RENGER 278566649 03/06/2012 13h30
001176 JULIANA KAROLINE HONORATO 480104487 03/06/2012 13h30
001184 JULIANO AFONSO COSTA XAVIER 341907662 03/06/2012 13h30
001185 JULIANO ANTONIO DE CARVALHO BASSI 30.626.406-7 03/06/2012 13h30
001188 JULIANO DE PAULA LOPES 413411679 03/06/2012 13h30
001195 JÚLIO CÉSAR S BARRETO ALBAN MANZANARES 209839417 03/06/2012 13h30
001196 JÚLIO CÉSAR SANCHES 30793077-4 03/06/2012 13h30
001205 KAREN RODRIGUES NEGRITA 347477653 03/06/2012 13h30
001208 KARINA LETICIA MALAKOWSKY 407417643 03/06/2012 13h30
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001214 KATHERYNE LUIZA LISBOA 480407575 03/06/2012 14h00
001230 LAECIO JOSE DA SILVA 2450655 03/06/2012 14h00
001232 LAIS AGUIAR RODRIGUES 48.173.981-6 03/06/2012 14h00
001250 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 413457266 03/06/2012 14h00
001258 LEANDRO PROENÇA E SILVA 417280804 03/06/2012 14h00
001262 LEIA ROSALIA PEREIRA MARINS 256269087 03/06/2012 14h00
001275 LEÔNIDAS MONTE ALVARENGA 48819957-8 03/06/2012 14h00
001280 LEVI GOMES DA SILVA 549212589 03/06/2012 14h00
001296 LUANA CRISTINA RODRIGUES DE QUEIROZ 40543635-x 03/06/2012 14h00
001306 LUCAS CLEIS DE SOBRAL 435111097 03/06/2012 14h00
001308 LUCAS HIDEYAKI TOYODA 476909132 03/06/2012 14h00
001311 LUCAS RAFAEL SIQUEIRA FERREIRA 472652965 03/06/2012 14h00
001316 LUCAS RODRIGUES FERRAZ SOUZA 472294192 03/06/2012 14h00
001338 LUCIMARA SOUZA DE OLIVEIRA 292307640 03/06/2012 14h00
001340 LUIS ANTONIO DE SOUZA 10412700 03/06/2012 14h00
001341 LUIS FERNANDO ALVES DE LIMA 41794788-4 03/06/2012 14h00
001355 LUIZ CARLOS MIGUEL 17423331 03/06/2012 14h00
001356 LUIZ CARLOS NUNES GOMES 42079197-8 03/06/2012 14h00
001363 LUIZ FERNANDO NUNES 231624086 03/06/2012 14h00
001365 LUIZ GERALDO ARAUJO GUIMARAES 330098950 03/06/2012 14h00
001366 LUIZ GUILHERME BUCHLER BERSI 445833865 03/06/2012 14h00
001367 LUIZ GUILHERME SOUSA DA SILVA 48.189.823-2 03/06/2012 14h00
001372 LUIZ HENRIQUE DIAS DE MORAES 359595649 03/06/2012 14h00
001375 LUIZ RAFAEL MIGUEL 35825344/5 03/06/2012 14h00
001378 MACIL GOMES PAIXAO NETO 224029393 03/06/2012 14h00
001395 MARCELA DE ALMEIDA SILVA 350455405 03/06/2012 14h30
001402 MARCELO DE ARRUDA SOUZA 322949877 03/06/2012 14h30
001413 MARCELO PEREIRA DE CASTRO 23.116.328-9 03/06/2012 14h30
001414 MARCELO RODRIGUES NAVARRO 224036397 03/06/2012 14h30
001429 MARCIANO GESMIEL QUEIMADO 40398757x 03/06/2012 14h30
001430 MARCILIO DE ARAUJO LIMA 33341899-2 03/06/2012 14h30
001434 MARCIO BATISTA DOS SANTOS 306497359 03/06/2012 14h30
001435 MARCIO BENENDITO SACCOMANO 326453295 03/06/2012 14h30
001438 MARCIO DO NASCIMENTO GOMES BARROS 42 820 192-1 03/06/2012 14h30
001448 MARCIO ROBERTO JAÇAO 257386701 03/06/2012 14h30
001449 MARCIO RODRIGUES GALERA JUNIOR 469980485 03/06/2012 14h30
001452 MARCIONIL VIANA 252679271 03/06/2012 14h30
001463 MARCOS PAULO COSTA BRITO 126943117 03/06/2012 14h30
001466 MARCOS ROBERTO BUTURRI 18370641 03/06/2012 14h30
001478 MARIA ALICE LEITE SCLAVES 340734310 03/06/2012 14h30
001495 MARIA EDUARDA FERNANDES DELLA ROSA 30739227-2 03/06/2012 14h30
001498 MARIA HELOIZA ZAGATO MULLER 14860876 03/06/2012 14h30
001519 MARINA PANCERA 286154110 03/06/2012 14h30
001522 MARIO EGIDIO ZAMBON 23.061.735-9 03/06/2012 14h30
001523 MARIO FERNANDO CATTANI RIBEIRO 44.162.751-1 03/06/2012 14h30
001524 MARIO JORGE MEREGE 430696577 03/06/2012 14h30
001533 MARLUCY GUILLEN AGANTES 433475158 03/06/2012 14h30
001534 MARTINIANO DA SILVA NETO 351440653 03/06/2012 14h30
001541 MAURICIO DE ALMEIDA 35.201.111-7 03/06/2012 14h30
001550 MAYARA ALVES LIMA TOTI 471870067 03/06/2012 14h30
001565 MICHAEL NARCISO LIMA DE SÁ 334831325 03/06/2012 15h00
001569 MICHEL GIULIAN OLIVEIRA SANTOS 35.551.102-2 03/06/2012 15h00
001571 MICHEL PRADO DOS SANTOS 254682893 03/06/2012 15h00
001573 MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO 40953185-6 03/06/2012 15h00
001578 MICHELY COSTA GONZAGA 471388324 03/06/2012 15h00
001588 MOISES TRAJANO SANTOS 27308933x 03/06/2012 15h00
001589 MOISES VIEIRA DE CAMPOS 248269379 03/06/2012 15h00
001596 MONIQUE CRISTIANE SOARES 32559694-3 03/06/2012 15h00
001605 NATAEL NOE SANTANA 478154070 03/06/2012 15h00
001610 NATANAEL SEVERINO LUCAS 40.640.909-2 03/06/2012 15h00
001612 NATHALIA CRISTHIANE CHAVES DE ASSIS 407232977 03/06/2012 15h00
001624 NESTOR MORAIS RODRIGUES 226578483 03/06/2012 15h00
001638 ODAIR DE LUCENA COSTA 10483012 03/06/2012 15h00
001639 ODIRLEI OLIVEIRA ZAIA 294091555 03/06/2012 15h00
001643 ORESTES ANTONIO DE ALMEIDA 19307639 03/06/2012 15h00
001648 OSMAR LEANDRO GARCIA DA CUNHA 417429101 03/06/2012 15h00
001652 OTÁVIO ARAÚJO NUNES 49.911.991-5 03/06/2012 15h00
001653 OZIEL RAMOS 226587940 03/06/2012 15h00
001654 PABLO FERNANDO DE OLIVEIRA 327863936 03/06/2012 15h00
001657 PATRICIA BUENO PARRE 363855439 03/06/2012 15h00
001664 PATRICK NERES MIGLIORINI 488877477 03/06/2012 15h00
001667 PAULA SUZANA CRISTINA GARCIA 42687325-7 03/06/2012 15h00
001671 PAULO DE SOUSA LYRA 5.456.262 03/06/2012 15h00
001672 PAULO DE TARSO DA COSTA OLIVEIRA 34074187-9 03/06/2012 15h00
001674 PAULO GERALDO DE SOUZA 226596503 03/06/2012 15h00
001678 PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA 252729468 03/06/2012 15h30
001680 PAULO RICARDO PAVANI 46205773-2 03/06/2012 15h30
001687 PAULO ROBERTO SANTANA 224652412 03/06/2012 15h30
001688 PAULO SERGIO RIBEIRO 18110686-3 03/06/2012 15h30
001693 PEDRO LUIZ DO NASCIMENTO 282062385 03/06/2012 15h30
001703 PIETRO FRANCISCO MAZZULLI 29.626.593-7 03/06/2012 15h30
001705 PRISCILA ALVES DE SOUZA CALVO 296267533 03/06/2012 15h30
001717 RAFAEL BARBOSA DA SILVA 468438798 03/06/2012 15h30
001718 RAFAEL BATISTA CARDOSO 338611113 03/06/2012 15h30
001722 RAFAEL DE DEUS ROSA 339931073 03/06/2012 15h30
001732 RAFAEL OLIVEIRA CAMARGO 280644243 03/06/2012 15h30
001734 RAFAEL PETIT IMTHURN 254681025 03/06/2012 15h30
001737 RAFAEL RODRIGO ALVES DE CAMARGO 461367002 03/06/2012 15h30
001738 RAFAEL RODRIGUES CAMARGO 45173985-1 03/06/2012 15h30
001739 RAFAEL SCHIAVI 320538631 03/06/2012 15h30
001741 RAFAEL SILVA SANTOS 343350385 03/06/2012 15h30
001745 RAFAEL VASCONCELOS BASTOS 348889987 03/06/2012 15h30
001751 RALPH DOS SANTOS VENTURA 461909443 03/06/2012 15h30
001756 RAUL DOMINGUES DIAS 20254039 03/06/2012 15h30
001761 REGIANE SOARES 301715373 03/06/2012 15h30
001764 REGINALDO DE ARRUDA 186679968 03/06/2012 15h30
001767 REINALDO ERICK FIRMINO DE ALMEIDA 45852784 03/06/2012 15h30
001769 REMI HONORIO FLAMIA JR 16381548 03/06/2012 15h30
001771 RENAN FERNANDO SOUZA GOMES 920130 03/06/2012 15h30
001782 RENATA PIOVEZAN PROENÇA 230611151 03/06/2012 15h30
001783 RENATA SOARES DA SILVA 32054378x 03/06/2012 16h00
001787 RENATO FERNANDES DE SOUZA 325603820 03/06/2012 16h00
001797 RICARDO ALEXANDRE ALVES DE LIMA 5.387.888-1 03/06/2012 16h00
001803 RICARDO APARECIDO VIEIRA 261595027 03/06/2012 16h00
001795 RICARDO DE CARVALHO 446068330 03/06/2012 16h00
001809 RICARDO LIMA COSTA BEBER 264493473 03/06/2012 16h00
001811 RICARDO RAMOS DA SILVA 462915621 03/06/2012 16h00
001816 RICARDO SIMIONI RODRIGUES 344722831 03/06/2012 16h00
001818 RICARDO VASCONCELOS RIBEIRO 47288197-8 03/06/2012 16h00
001820 RINALDO MIGUEL DOS ANJOS 17328629 03/06/2012 16h00
001829 ROBERTO VIEIRA DA CRUZ FILHO 487813893 03/06/2012 16h00
001831 ROBSON ALVES PEDROSO 47.837.522-0 03/06/2012 16h00
001834 ROBSON CARLOS RAMOS 29264962-9 03/06/2012 16h00

001838 ROBSON MENDES 206936746 03/06/2012 16h00
001839 RODNEI PEDROSO DOS SANTOS 20695678 03/06/2012 16h00
001848 RODRIGO AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA 11665382 03/06/2012 16h00
001850 RODRIGO BERNARDO GARCIA 334830837 03/06/2012 16h00
001852 RODRIGO BERTIM DE QUADROS 30626818-8 03/06/2012 16h00
001855 RODRIGO DE OLIVEIRA ARRUDA 29944307-3 03/06/2012 16h00
001864 RODRIGO SEABRA PEDRICO 340718018 03/06/2012 16h00
001865 RODRIGO SILVA DA CUNHA 344127060 03/06/2012 16h00
001872 ROGERIO DE CAMARGO 24753505-9 03/06/2012 16h00
001878 RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA 296551685 03/06/2012 16h00
001881 RONALDO DE JESUS LARA 29004329-3 03/06/2012 16h00
001885 RONALDO GALVAO DA SILVA 22406054 03/06/2012 16h00
001887 RONALDO SEIYU NAGAMINE 33983399-3 03/06/2012 16h30
001896 ROSANE DE OLIVEIRA 25340953-6 03/06/2012 16h30
001909 ROSEVALDO BERNARDO NOGUEIRA 17283672 03/06/2012 16h30
001915 RUBENS JOSÉ DOS SANTOS 33181173X 03/06/2012 16h30
001916 RUBENS TIAGO DE OLIVEIRA 452166603 03/06/2012 16h30
001926 SAMUEL DOS SANTOS 18241771-2 03/06/2012 16h30
001929 SAMUEL MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR 24453026-9 03/06/2012 16h30
001946 SEBASTIÃO CARDOSO DE PAIVA JUNIOR 32668645-9 03/06/2012 16h30
001947 SELMA APARECIDA ALVES 231633464 03/06/2012 16h30
001954 SERGIO CAROQUER 26 3190419 03/06/2012 16h30
001955 SÉRGIO EDUARDO VASCONCELOS 47997584 03/06/2012 16h30
001957 SERGIO TOSHIO HONDA 261588850 03/06/2012 16h30
001961 SIDNEI APARECIDO MERGIS 23500411-x 03/06/2012 16h30
001963 SILAS VALIM 34.888.691-3 03/06/2012 16h30
001978 SILVANO DE AZEVEDO ALAMINOS 26333006-6 03/06/2012 16h30
001987 SILVIO CESAR NUNES DE LIMA 445789542 03/06/2012 16h30
001988 SILVIO LUÍS DE MELO 23103871-9 03/06/2012 16h30
001998 SORAYA BARRETO TEIXEIRA MACHADO 28558551-4 03/06/2012 16h30
002014 SUZANA DE JESUS FOGAÇA PEREIRA 349816396 03/06/2012 16h30
002027 TALLIS JOSE NASCIMENTO RIBEIRO 24199561-9 03/06/2012 16h30
002033 TANIA REGINA DE SOUZA 142298190 03/06/2012 16h30
002035 TARCÍSIO RANDAZZO ARATO 324372942 03/06/2012 16h30
002057 THIAGO ANTHONY CAMARGO DE OLIVEIRA 473540812 03/06/2012 16h30
002065 THIAGO HENRIQUE DE SOUZA 44619620-4 03/06/2012 16h30
002073 TIAGO ANDRADE DA SILVA 48.566.533-5 03/06/2012 16h30
002078 TIAGO CASTANHO ALBERTI SOARES 47994328X 03/06/2012 17h00
002082 TIAGO HENRIQUE DA SILVA 447896428 03/06/2012 17h00
002097 VAGNER NUNES OLIVEIRA 535432112 03/06/2012 17h00
002100 VALDECIR DE GODOI 45834045 03/06/2012 17h00
002101 VALDEIR BUENO DE GODOI 468445353 03/06/2012 17h00
002105 VALDINEY DA SILVA 28206840-5 03/06/2012 17h00
002123 VANDERSON PINTO DA SILVA 21969627 03/06/2012 17h00
002125 VANDIR BARBOSA 20230416 03/06/2012 17h00
002145 VICTOR EDUARDO PREVITALLI DOS SANTOS 445256667 03/06/2012 17h00
002153 VINICIUS UTAMA SUNICA TANTO 33.038.785-6 03/06/2012 17h00
002168 WAGNER DA SILVA GRAHN 437772159 03/06/2012 17h00
002169 WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA 33.951.172-2 03/06/2012 17h00
002177 WELLINGTON DOS SANTOS MACHADO 462174372 03/06/2012 17h00
002181 WELLYNGTON RODRIGO DOS SANTOS 355557277 03/06/2012 17h00
002183 WELTON GONÇALVES BARBOZA 288982988 03/06/2012 17h00
002185 WENDELL GUSTAVO FERREIRA AGUILAR 48014509x 03/06/2012 17h00
002189 WESLEY GALVÃO SILVA 294464840 03/06/2012 17h00
002193 WILLIAM ALEX FABRICIO 48900793-4 03/06/2012 17h00
002194 WILLIAM ASCENCIO CAMARGO 418752060 03/06/2012 17h00
002196 WILLIAM FRANCISCO FERREIRA MARINHO 332422628 03/06/2012 17h00
002200 WILLIAM OLIVEIRA DA ROCHA 34669551x 03/06/2012 17h00
002203 WILLIAM VINICIUS DE OLIVEIRA 451206526 03/06/2012 17h00
002205 WILLIAN DA SILVA VITORIO 431685952 03/06/2012 17h00
002210 WILLIAN MORENO BELLATO 30.809.665-4 03/06/2012 17h00
002215 WLADIMIR JULIO CESAR DE SOUZA 25.222.415-2 03/06/2012 17h00

Extrato do Contrato nº 071/11

Processo CPL nº 979/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 071/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços Especializados em
Comunicação Social para Desenvolver Conteúdo e Ministrar cursos
de Capacitação e Treinamento a Funcionários.
Prazo: De 11/05/2012 á 10/09/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: INSTITUTO DO EQUILÍBRIO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 03 de maio de 2012.
Sorocaba, 14 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato

Processo nº 283/2009
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 2050236769 - Contratação
de Empresa para a Prestação de Serviços de Internet Móvel 3G.
Prazo: De 20/04/2012 á 19/04/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: VIVO S.A
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 18 de abril de 2012.
Sorocaba, 21 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 047/11

Processo CPL nº 1527/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 047/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Limpeza, Conservação e
Manutenção Predial, nas dependências e áreas de acesso dos Terminais
e Áreas de Transferência, Central Operacional da Rua Chile e Pontos
e Abrigos, com o Fornecimento de todo o Material necessário ao serviço
e ao asseio pessoal, no Município de Sorocaba/SP.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado para a inclusão de 02(dois)
novos postos de serviços para a Central Operacional rua Chile cujo

custo equivale aproximadamente 2,83%(dois vírgula oitenta e três por
cento) de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Terceira - Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.1,
Quarta - da Garantia, em seu item 4.1, Sexta - Das Obrigações da
Urbes, em seu item 6.2, Décima - Das Disposições Finais, em seu
item 10.3, o Anexo IV - Das Descrição dos Serviços, Anexo V -
Quantitativo Pessoal/Quadro Operacional, Anexo VI - Escala de
Horários e o Anexo VIII - Planilha Orçamentário-Estimativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: SYDE SERVICE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LTDA - ME.
Valor: R$ 1.542.494,73 (um milhão, quinhentos e quarenta e dois
mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e três centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 15 de maio de 2012.
Sorocaba, 22 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 020/11

Processo CPL nº 1520/1/A/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 020/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Impressão Gráfica
destinados ao Uso Geral da URBES.
Prazo: 31/05/12 á 30/05/13
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo
cujo custo equivale aproximadamente 25%(vinte e cinco por cento)
de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Terceira - Da Forma de Pagamento, em seu item 3.1,
Nona - das Disposições Finais, em seu item 9.5, e o Anexo I -
Especificações e Planilha Quantitativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: TOM & COR GRÁFICA E EDITORA LTDA-ME.
Valor: R$ 17.157,50 (dezessete mil, cento e cinquenta e sete reais e
cinquenta centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 02 de maio de 2012.
Sorocaba, 21 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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Extrato do Contrato nº 037/12

Processo CPL nº: 1278/2011
Modalidade: Concorrência nº 001/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Implantação de Sinalização Horizontal com Fornecimento de
Material, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses a contar do início dos serviços descritos na 1ª Ordem
de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA - EPP.
Valor: R$ 1.737.250,00 (um milhão, setecentos e trinta e sete mil,
duzentos e cinquenta reais).
Assinatura: 15 de maio de 2012.
Sorocaba, 21 de maio de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze

meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/12
PROCESSO CPL N.º 031/2012

LICITAÇÃO, DO TIPO "MENOR PREÇO",
DESTINADA A  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA CONFECÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL
PARA USO EM CICLOVIAS, COM FORNECIMENTO

DE MATERIAL

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto
Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade
competente o Pregão Presencial nº 010/12 - CPL nº 031/12, destinado
à contratação de empresa para confecção de sinalização vertical
para uso em ciclovias, com fornecimento de material.
Sorocaba, 23 de maio de 2012.

Lucimara Miranda Brasil Agustinelli
Pregoeira

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando
o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06,
RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em operação.

VIAS RADAR ESTÁTICO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Antonio Carlos Comitre 60 KM/H
2 Av. Ipanema 60 KM/H
3 Av. Itavuvu 60 KM/H
4 Av. Washington Luiz 60 KM/H
5 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60 KM/H
6 Av. Dr. Armando Pannunzio 60 KM/H
7 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60 KM/H
8 Av. Gal. Osório 60 KM/H
9 Rua José Joaquim Lacerda 50 KM/H
10 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha 60 KM/H
11 Av. Santa Cruz 50 KM/H
12 Rua Dr. Américo de Figueiredo 60 KM/H
13 Av. Dom Aguirre 70 KM/H
14 Av. Gal. Carneiro 60 KM/H

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.335 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1.226 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva Saladino (C/B), nº 1.206 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1.900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), nº 3.435 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.435 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), próx.a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1.044 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 80 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) próx. nº 1.807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h

52 Av. Edward Frufru, oposto nº 1075 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) oposto ao nº 424 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Rua Comendador Oetterer, (BC) n. 166 50 Km/h
59 Av. Camilo Julio (B/C) nº 2000 60 Km/h
60 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
64 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), próx. Rua João Loureiro Cosetti 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) próx. a Rua Leopoldo L Melo 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) n. 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer nº 931 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
80 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), nº 3.200 60 Km/h
85 Av. Edward Frufru, nº 1286 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5.347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº955 50 Km/h
99 Rua Diva Mugnaini Ravacci (C/B) nº 15 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) oposto ao nº 1.000 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) oposto ao nº 875 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1.555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1.555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) oposto ao nº 1191 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) n. 2.331 60 km/h
116 Rua Luzerne Proença Arruda (B/C) oposto ao nº 890 50 km/h
117 Avenida Camilo Julio (C/B) nº 2000 60 km/h
118 Av. Elias Maluf (B/C) oposto ao nº 1.206 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) oposto ao nº 780 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) próx. Rua Fernandópolis 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5.210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira De Azevedo (C/B), oposto ao nº 579 50 km/h
128 Av. Gov. Mário Covas (B/C) oposto ao nº 320 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1.935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) oposto ao nº 1.935 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2012

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 04/2012

Contratada: CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A.
Objeto: adesão ao sistema do Sem Parar.
Fund. legal: Art. 25, I, da Lei n.º 8.666/93.
Data: 21/05/2012

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
 PREGÃO N.º 06/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 06/2012, destinado ao
fornecimento de suprimentos de impressoras jato de tinta e a laser. A abertura está marcada para o dia
11/06/2012. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone
(15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto da Boa Vista –
Sorocaba/SP.
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